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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013, que 
autoriza a Associação Cidade de Santos a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Santos, Estado de São Paulo.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nQ 2 I 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas âs entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifuslo comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ'S24, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul- PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 • Portaria nQ lS, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroaz.es - ASCOMAR no município do Aroazes- PI; 

4- Portaria n11 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

'5- Portaria~ 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no municfpio 
de Três B81Y8S do Paraná - PR; 

6- Portaria nsa 264. de 28 de agosto de 2012 - Associaçâo de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n° 267, de 6 de junho de 2012- Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 ~ Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no municipio de .Jaú do Tocantins - TO; 

9 ~ Portaria nA 276, de 6 de junho de 2012 • Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria r.rO 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epimcio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n° 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco- ACRMB, no município de Ilha Grande- PI; 

12 - l,ortaria n11 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria n° 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14- Portaria nP. 427, de 5 de ou~bro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Amúal do Cabo - RJ; 
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15- Portaria rf 43~ de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria n!!. 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educaçâo Bagagem, no município de Estrela do Su1 - MG; 

17- Portaria nq 4S5, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria n2 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibia{- MO; 

19- Portaria nR "500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no municfpio de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associaçlo de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria rf 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de R.ibeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul- RS; 

24- Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria nf2 146, de 6 de junho de 2013 ~ Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - P~ no município de Foz do 
Iguaçu~ PR; 

26- Portaria n2 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia. no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013- Rádio Comunitária do Sana. no 
município de Maca~- RJ; 

28- Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria n2 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultw'al de Junqueiro> no município de Junqueiro - AL; 

30 • Portaria n1 206, de lO de julho de 2013- Associação Comunitária Amigos 
da Campi~ no município de São Leopoldo - RS: 

31 • Portaria no. 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte. no município de Braúnas- MG; 

32 - Portaria nf2 239, de 7 de agosto de 2013 - AssociaçAo Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

3 3 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana- ARCC, no município de Caiana- MG; 

34 - Portaria n9. 241, de 7 de agosto de 2013 • Associação de ComWlícaçio 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35- Portaria níl 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria níl. 244$ de 7 de agosto de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37- Portaria níl. 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria n9 246. de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no municipio de Agronômica - SC; 

39- Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 -Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259. de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria nn 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji- MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana. no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 20 13 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - P•; 

45- Portaria no. 290, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local c Moradores de Campo Alegre de Lourdes. no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n11 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria n° 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no mWlicipio de Massapê do Piaui - PI; 

49- Portaria n° 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação c Cultura Som das Águas, no municfpio de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria n2 296. de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santost 
no municipio de Santos· SP. 

Brasília, 2 3 de J u 1 ho de 2014. 



EM n.Q 00138/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de 
documentação para que a entidade Associação Cidade de Santos, no M 
de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em confo 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreeride da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.013825/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

' 
Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N2 296, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.013825/2010, resolve: 

Art. l 2 Outorgar autorização à Associação Cidade de Santos, com sede na 
Avenida Vicente de Carvalho, n° 50, bairro: Boqueirão, Município de Santos, Estado de São 
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Washington Luís, n° 196- Vila Matias, no município de Santos, Estado de São Paulo, 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23° 57' 18" S e longitude em 46° 19' 37" W, 
utilizando a frequência de 98.50 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso n2 2 81 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~st fJ' e I 2..01. tt 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentfssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280,281,290,291,292,293,294 e 226, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA :-srcRerARTÃ--l 
Em _l.i_l]U:.""-LJ!:L 

I 

A LI~ Jvl~ 
ALOI~~O MERCADAN E 

Miruitro de Éstado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUN1CAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - ANEXO B - SALA 300 
70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6000 - Fax: (61) 3311-6617 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

r' 

P.IINISTI:f\10 DA~ COM UNIC.O. ÇtjES 

BRA ~iLlA • DF 

Ex.mo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 
53000 013825/2010-31 

SfPi\ü)OilüGlCOLOGiCGR.l..iSPO 

231051201 0-{)9 :so ?)-v~ 

A ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 10.356.142/0001-40, 
com sede na Av. Vicente de Carvalho no 50, Boqueirão, na cidade de Santos, Estado de São 
Paulo, CEP 11045-500, telefone O XX 13 3019-2277, correio eletrônico 
delcirene@uol.com.br entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de va Excia., em 
atendimento ao A viso n° I de 04/02/201 O, publicado no DOU de 05/02/201 O, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 -Norma Complementar do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Santos (SP) 23 de Fevereiro de 201 O 

Maria De-U~pos Ruiz 
CPF n.0 233.428.892-68 

Endereço para Correspondência: 
Av. Vicente de Carvalho n° 50, Boqueirão 
Santos -SP 
11045-500 

VJ.JJur lOJJ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/ 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 -Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas SIM NÃO 
do Ministério da Fazenda - CNP JnvfF 

X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado SIM NÃO 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada SIM NÃO 

X 

4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada SIM NÃO 

X 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas SIM NÃO 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez SIM NÃO 
anos 

~~ " X 
L -~·,.. ... ._, '""'''"" 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos o f emancipados SIM NÃO 

J ~ 1013 I X 
I I 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especifié-ando ., o end_~refo SIM NÃO 
completo da sede da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes SIM NÃO 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso X 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel SIM NÃO 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

X 



11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é SIM NÃO 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro X 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorg_a para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de SIM NÃO 
fantasia da emissora, se houver 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a SIM NÃO 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da SIM NÃO 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará SIM NÃO 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 112004 e 
com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento SIM NÃO 

X 

. o our 2013 

~ 
. #" .... :..~ .... 



11- MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o SIM NÃO 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante X 
1.1 -Soma das manifestações individuais 

28 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, SIM NÃO 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante X 
2.1 - Sorna das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 966 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, SIM NÃO 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades e comunitárias apresentadas 

17 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por SIM NÃO 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer autorização para X 
execu ão do Servi o de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia G 

i~T 1013 

UI- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DA ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serv1ço, 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades 

a SIM NÃO 

X 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Santos (SP) 23 de Fevereiro de 2010 

M~Campos Ruiz 
CPF n.0 233.428.892-68 

Endereço para Correspondência: 
Av. Vicente de Carvalho no 50, Boqueirão 
Santos -SP 
11045-500 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: 

j ~2013 

A v. Washington Luís n° 196, Cobertura, Vila Matias, na cidade de Santos, 
Estado de São Paulo 

Coordenadas geográficas: 23° 57' 18" S de latitude e 46° 19' 3T' W de longitude. 



ANEXO 3- DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Av. Vicente de Carvalho n° 50, 
Boqueirão, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, CEP 11045-500; 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, será RADIO SANTOS FM; 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subítem 18.2.7.1 da Norma Complementar n° 1/2004; 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são 
:latitude 23°57' 18" S e de longitude 46° 19' 37'' W e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é Av. Washington Luís no 196, Cobertura, Vila 
Matias, na cidade de Santos, Estado de Sllo Paulo, CEP 11 050-200; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando o ão de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n fN8iiCO ~,_~ 

,...... ... ~. '-"&::~, 

Santos (SP) 23 de Fevereiro de 2010 

Maria Delci~pos Ruiz 

CPF n.0 233.428.892-68 

Endereço para Correspondência: 

Av. Vicente de Carvalho n° 50, Boqueirão, Santos - SP 

í 1 our 2013 \r-) 
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ANEXO 4- DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO ODADE DE SANTOS, 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da lei n2 

9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

C- & 
Presidente 

Maria Delcirene Campos Ruiz 

CPF n2 233.428.892-68 

>,;,.., 1 ~):L-
Diretora 

Denise de Barros Santa 

CPF n2 270.181.798-66 

~ 
'-.../ . 

Conselheira 

Suzana Ortiz Vilela 

CPF n2 197.517.788-67 

Endereço para correspondência: 

Dardo Vida] Campos 

CPF nº 283.094.128-43 

~"-_ 
Conselheiro 

Paulo Roberto Pereira da Silva 

CPF n2 260.375.978-11 

Ronaldo José Fernandes Serapicos Junior 

, o aur 2013 
\..-...) 

Av. Vicente de Carvalho n250, Boqueirão. Santos- SP 

11045-500 

Telefone (13) 3019 2277 
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ESTATUTO SOCIAL- ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS ~.v;; I r,VJ 

111 - -:-." . 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1 o - A Associação Cidade de Santos, doravante denominada ACS, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Santos, Estado de 
São Paulo, com sede na Avenida Vicente de Carvalho n° 50, conj. 1901. 

Art.2° - A Associação Cidade de Santos tem por objetivo PROMOVER A 
DIVULGAÇÃO DA CULTURA E DAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS DA 
COMUNIDADE, bem como: 

I- beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, através de todos os meios à sua disposição; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) permitir a capacitação dos cidadãos no .. exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

li- respeitar e atender aos seguintes principias: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade.atendida; ·• 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; •. 

§2° - Sérá obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° - Para atingir seus objetivos a ACS fica autorizada a prestar serviços de edição e 
impressão de publica e manutenção de sítios na Internet, executar 

serviços de radiodifu entr!::e~o~~t';~~ .~:::::-~--

.. ..... . 

I 
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Art. 3° - Os diri~ntes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariame , # / . 
J>~!as obrigações cqntraídas pela E~tidade, ressalvados os casos em _gue &. i!.;~ c-.0 
Clff1gentes responderao por comprovada culpa no desempenho de suas funções. f!' . ::\~ · 
' - - Q~ -

Art.4° - A Associação Cidade de Santos será mantida por contribuições dos 
associados, doações, patrocínios e demais verbas previstas neste estatuto. A receita 
da associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 0 k:.... 

ll - DOS ASSOCIADOS 
@i<_ 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas f ísica~ídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Ge_r~l. com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometaní r87espeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. \.....; o K 

Art. 6° - A ACS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
11 -Efetivos- formada pelos associados regularmente admitidos nos termos deste 
Estatuto~ 
111- Honorários- formada por personalidades escolhidas pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - As contribuiçõe~ dos associados serão reguladas er:n Assembléia Geral.0 I< 

Art. 8° - São direitos· e deveres dos associados: 
a) direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos da 

diretoria e conselho; o t< 
b) direito a participar da Assembléia Geral, com direito a voz e voto; o t<... 
c) dever de manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG; .. 
d) dever de respeitar os objetivos da associação e respeitar seu estatuto. O{< 

Art. go - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação,___sieverá submetê-la_ à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para liberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito _de defesa do associado~ ~Ptí!41Çp ~~ lfnst~ ~- "'-· 

~ 111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUN IONAMENTO 

í O DUT Z013 
~ 

Art. 1 O - São órgãos da Associação Cidade de Santo : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho C 

por seus assoei 
Agosto para aval 

órgão máximo de deliberação da ACS, será composta 
-,..,r·ror·~ ordinariamente a cada ano, no dia 1 O do mês de 

e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 

2 



( ~ 

()j\(J,IIde~ .. TiWios• Do<u"""IOS;tCMI : 
P.....,.s J.ridic.n d< S.ntos 1 so 

Microfilme N. 31.732 
,•1•<.:."' 

(.'" ~' / \; ~~ 

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 anos:..f 1 f 'í: 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá'~ fK, ~. 
ser. convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se 0 i.·d. __ *?(..~· 
o d1sposto no §1°. QJt ·i · 

§1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados o...r< 
(fundadores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de diretores ou alteração 
estatutana será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada ~ara esse fim, não podendo ela deliberar. em Qrimeira 
~onv:29-ª~o, sem a maioria absoluta dos associados,_ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. O!Z 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da ACS e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora. devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ACS, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor Executivo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

r 

O OUT 1013 ,...,..._. 

a} Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; · _, 
c) Representar a ACS em atos pú ou internos. 
d) Realizar todos atos desenvolvimento da ACS . 
e) Apresentar relatório Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de ~mrtoclCJ.e":.;< 
f) Prestar as contas 

3 
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g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 0~ • t.,. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentofl \L X · 

das finalidades da entidade; ·\ .a I ,/• 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis\ ~.f f ~.J 

mediante autorização da Assembléia Geral; · 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ACS, passiva, ativa, judicial e o t<­

extra]Udicialmentê;Coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 
e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 
o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da ACS, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor Executivo compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes as atividades de divulgação dos trabalhos culturais e artísticos da 
comunidade, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sgb forma de apoio cultural, O 1<­
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito destas atividades; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 7 oJ._ ,fcrrC{!r_ 5 d,z.c. r) C\:{/l 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléi Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo três essoas re resentantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moraaOres, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar as atividades da associação, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da~ Q.... y.::> r ao,, a•'":C\Li~. 

u 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 ~ As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes f, · 
da Assembléia Geral de. eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

§ 1 o - É vedada a partici 
voto cumulativo ou nru·..-r"""' 

de associados em mai 
ração. 

-, ~1013 
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§~11 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos dêc ~ ·7 \ 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtidC? \ 1 v · 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. fib ti ! ~~~· 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 1 1 • -:iJ 

V- DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ACS será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 0 t.C..... 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 17 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 0 I( 

Art. 18- A dissolução da ACS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. ~ K .. 

VIl - .DISPOSIÇÕES FINAIS 

r Art. 19 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 20 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 11 de agosto de 2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Maria Delcirene Campos Ruiz 
RG. 22.392.260-2 CPF. 233 
Representante Legal 

I o OUT 2013 
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Aos onze dias do mês de agosto de 2008, na Avenida Vicente de Carvalho n° 50, 
conj. 1901, em Santos/SP, realizou-se a assembléia de fundação da Associação 
Cidade de Santos, com a presença das pessoas adiante qualificadas. 

Por aclamação dos presentes, foi escolhido o Sr. Darcio Vida! Campos para presidir 
e Maria Delcirene Campos Ruiz para secretariar os trabalhos, que foram abertos às 
19:15 horas, passando-se às deliberações. 

Inicialmente, o presidente da assembléia fez uma breve explanação sobre a idéia de 
fundação da associação e seus objetivos, pondo, a seguir, a palavra à disposição 
dos presentes. Após diversas manifestações· de apoio à iniciativa, passou-se à 
discussão da proposta de Estatuto Social, cuja minuta foi distribuída a todos os 
presentes. 

Aberta a discussão e após diversas manifestações e propostas de alteração da 
minuta proposta, foi aprovado o seguinte Estatuto Social: 

ESTATUTO SOCIA.t ... :. 

I - DA DENOMINAÇÃp, SEDE E FINS. 

Art.1° - A Associação Cidade de Santos, doravante denominada ACS, é uma 1· 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária,.•composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Santos, Estado de 
São Paulo, com sede na Avenida Vicente de Carvalho n° 50, conj. 1901. 

Art.2° - A Associação Cidade de Santos tem por objetivo PROMOVER A 
DIVULGAÇÃO DA CULTURA E DAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS DA 
COMUNIDADE, bem como: 

I - oeneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, através de todos os meios à sua disposição; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convivia social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d} permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possíveL 

11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das vas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvol geral da comunidade; 
b) promoção das sticas e jornalísticas na co 

dos membros da atendida; 

·, O OUT 1013 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo · ~ ... -· ·r'1:7~ 
integração dos membros da comunidade atendida; J \ J .,.. 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção~ I t{ da 
político~ideológico-partídário e condição social nas relações comunitárias; ~ . i I ,.<f 

§1° ~ É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° ~ Para atingir seus objetivos a ACS fica autorizada a prestar serviços de edição e 
impressão de publicações, criação e manutenção de sítios na Internet, executar 
serviços de radiodifusão comunitária, entre outros. 

Art. 3° ~ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4° - A Associação Cidade de Santos será mantida por contribuições dos 
associados, doações, patrocínios e demais verbas previstas neste estatuto. A receita 
da associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 M DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° ~ Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

~-? 

Art. 6° - A ACS será composta pelas seguintes categorias de associados: ~ 
I - Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 
li - Efetivos - formada pelos associados regularmente admitidos nos termos deste · 
Estatuto; 
111- Honprários- formada por personalidades escolhidas pela Assembléia Geral. ~ 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos da~ 

diretoria e conselho; ·. 
b) direito a participar da Geral, com direito a voz e voto; -c.. -
c) dever de manter sua em dia , conforme estipulado pela AG; , ~ 
d) dever de respeitar os vos da associação e estatuto. 

~OE~I 
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Art. 12 - A Diretoria da ACS, órgão executivo e administrativo, será composta por um 01 ~ 
Diretor P_residente, um Di~ Administrativo e um. Diretor _Exe.cu.tiY..O, eleitos e I ~ o..,. 
Assemblela'Gercr~para um manaato de 2 ('ãoís) anos, permitida a reeleição. 1 1· lv '. 

-() tt i \1 ~} 
§1° ~Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de fl' · -,G 
1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) 
b) 
c) 
d) 
e} 

f) 
g) 
h) 

i) 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ACS em atos públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACS . 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 
o Relatório de Atividades; 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 
das finalidades da entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirígente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ACS, passiva, ativa, judicial e 

extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 
e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 

·o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da ACS, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secrétaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c} Ao Diretor Executivo compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes as atividades de divulgação dos trabalhos culturais e artísticos da 
comunidade, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito destas at ividade a integração d ade com o serviço 
prestado; SERVIÇO ~DERA' 

, a our 2n13 
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Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igu 1~~~ -q \. 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, três pessoas representantes d~ \ \ t1 · 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas,~ t l ..... :v.~ 
religiosas ou de moradores. desde que legalmente instituídas, com o objetivo de :.o ~ ~ !'­
acompanhar as atividades da associação, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidadé. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos 
a votar. 

0 §1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2°- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo cÇ>m a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

V- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ACS será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
ne~hum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 17 -.. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 18 - A dissolução da ACS ,..,,....r.I'IID'""' segundo decisão ~:=~~~R~~~ 
remanescente de seu patri líquido, será """'"'t"''~"1">1 
econômicos congênere, na Assembléia. 
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Art. 19 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, co~ ) 
41

' 

recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. ;c>. l. J tf' (-
~. ~0 

Art. 20 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 11 de agosto de 2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Aprovado o Estatuto Socíal, passou-se à eleição da Diretoria da ACS. Após diversas 
manifestações e propostas de nomes, a Assembléia elegeu por aclamação, para 
compor a primeira Diretoíia da Associação Cidade de Santos as seguintes pessoas: 

Diretor Presidente: Maria Delcirene Campos Ruiz 

Diretor Administrativo: üarcio Víàal Campos 

Diretor Executivo: Denise de Barros Santana 

Para o Conselho Comunitário, forma eleitos os conselheiros abaixo para mandato 
igual ao ~a Diretoria: 

;o Conseiileiro: Pauio Roberto Pereira àa Siiva 

2° Conselheiro: Suzana Ortiz Vilela 

3° Conselheiro: Ron~ldo José Femandes Seiapicos Júnior 

A seguir, o Presidente abriu a palavra para quaisquer manifestações dos presentes 
em assuntos gerais de interesse da Associação. 

Às 21:00 horas foi encerrada a Assembléia, da qual foi lavrada a presente ata que 
v i assinada pelos presentes, abàixo qualificados (membros fundadores e diretores 
~ ·tos): .... ,.. ~ 

..,~ ' t...: . '\.. 

~1u. 

Maria Delcirene 
SSP/SP, CPF. 233A~l~:::~~~ 
92, em Sántos/SP. 

SERVIÇO Púeuco ~~ 
brasileira, casada, comercia e~~.3~.260·2, 
domiciliada à Rua Valdomiro Silveira n° 29 - apto. 

·, I OUT 2U13 
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~ 
Rua Valdomiro Silveira no 29- apto. 92, em , ' .... 

comerciante, RG. 29.645.451-5, SSP/SP, I 
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Art. 19 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, co"' I 11

' 

recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. :c . ;_) rf ~ 
~- ~0 

Art. 20 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 11 de agosto de 2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Aprovado o Estatuto Social, passou-se à eleição da Diretoria da ACS. Após diversas 
manifestações e propostas de nomes, a Assembléia elegeu por aclamação, para 
compor a priiY1eira Diretoria da Associaçêo Cidade de Santos as seguintes pessoas: 

Diretor Presidente: Maria Delcirene Campos Ruiz 

Diretor Administrativo: üarcio Vidal Campos 

Diretor Executivo: Denise de Barros Santana 

Para o Conselho Comunitário, forma eleitos os conselheiros abaixo para mandato 
igual ao ~a Diretoria: 

;o Conselheiro: Paulo Roberto Pereira da Siiva 

2° Conselheiro: Suzana Ortiz Vilela 

3(\ Conselheim: Ron.aldo José Fernandes Serapicos Júnior 

A seguir, o Presidente abriu a palavra para quaisquer manifestações dos presentes 
em assuntos gerais de interesse da Associação. 

Às 21 :00 horas foi encerrada a Assembléia, da qual foi lavrada a presente ata que 
v i assinada pelos presentes, abaixo qualificados (membros fundadores e diretores 

'tos): . ,~ ' 

.... .,"(~ ""' 
~~ 

·, I OUT 2013 

\r---
~ 

Darcio Vi 
CPF. 283. 
Santos/SP. 

, ........ "4"/"'" Rua Valdomiro Silveira n° 29 - apto. 92, em ' 
, comerciante, RG. 29.645.451-5, SSP/SP, ~ 

~r ~ •. 
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õ7nise de Barros Santana, brasileira, casada, administradora, RG. 29.392.734-0, 
SSP/SP, CPF. 270.181.798--66, domiciliada à Rua Pindorama n° 12 - apto. 31, em 
Santos/SP. 

Paulo Rob rto Pereira da Silva, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, RG. 
25.544.776, SSP/SP, CPF. 260.375.978-11, domiciliado à Rua Pindorama n° 12 -
apto. 31, em San P. 

Suzana Ortiz Vilela, brasileira, solteira, advogada, RG. 24.326.307-7, CPF . 
197.517.788-67, domiciliada à Rua Estados Unidos da Venezula n° 180- apto. 81, 
em Santos/SP. 

í O DUT 1013 
' .Advogado - \ ,,-...; 

.,., ,,.. 

7 



Ema!. 
Estado 
Ipesp 
R.Ovll 
T. Justiça 

Total 

Oficial de Registro T1t11los e Documentos e 
Regútro Civil das Peasou Juridícas de S:mlo&/SP 

· Ruo Amador Bueno n. 70 • Centro • CSl'. UO!l-I.SO • Santot/Sl' 
R$ 61,50 Prenotado sob o n. 36.791 em 20/08/2008. 
R$ 17,50 Registrado e microfilmado sob o n. 
R$ 12,98 31~732 do Registro Ovil Pessoas 

R$ 3,24 Jundicas. 
R$ 

3 24 Anotado a n. do 
' livro Ol'otclG<I;((u 

·, 



"o"'l .MARIA DELÇIRE~E C.AMPOS HUIZ 
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E íRENE CAMPOS OE SOUZA 

B;RASILEIA - AC 29/NOY/1967 
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ESTADO DE SÃO PAULO 8900-3 
SECRETA RIA DA SEGURANCA PÚBLICA 

INSTI TUTO O~ IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBlefON DJIVNT 

:o'~AO 25. 544 .7 7 6- 0 ~~~g~~J. 6/MAI /2009 
NOME PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

FIUAçAoPAULO PEREIRA DA S ILVA 

E ANA MARIA BARRETO DA SILVA 
NATURALIDADE DA TA DE NASCIMENTO 

SANTOS -SP 17 /DEZ/1976 

DOC.ORIGEM SAO VICENTE SP 
SÃO VICENTE 
CN: LV.A091 /FLS.068V/N.07 9841 

CPf2 6037 597 t]l: 

.. ~1 
- . .• ••. ·'!!'-. I . ·- ... ...... ., .... \ l~• .. ll· J 

. ' •• =·· -~--' ,j ~> . . ~--~ ~ ,,J .. ,.-. ~ ..,., " 
'"a , · , ' ..J (' •· _ ,. . ,\ •{J .. . X.. \l ~ ' .., r~ ,l;:.' .. ' . .... -
_...,&__..., .... ~ .-- 8 OUT 2013 
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ESTADO DE SÃO PAULO 8900-3 
SECRtT A RIA DA SEGliRANCA f'\J81U;A 

ltlSTitUTO OE IOEUTIFtCAt.AO AICA.RDO GUM8LE f OU 111\lf"T 

IIECIST"O 29,392 734-0 DATA OE 31/JUL/2009 
GERAl • EXPEDIÇÃO 

"o:.e DENISE DE BARROS SANTANA 

r•~•11cAo DIONISIO CONCE IÇÃO SANTANA 

E DEA DE BARROS SANTANA 

IIATVRAliOADE 

SANTOS -SP 

DOC ORICI:"M sANTOs- s p 
SANTOS 
CN :LV.A134/FLS.30 

CPF 27018179~?~ 

O~ TA OE NASCIMENTO 

18/ABR/1978 

/N.Ol4240 

"~·~~~~~!i~miiiea 
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ESTADO DE SÃO PAULp< 4QQi,f!tj . 
SECRETARIA DA SEGUJlANÇA PUB~ICA .. · '"._~:,·· 

msmuro oe roENTrfiCAcl.o AtCAAoo ou..:is~eioil· DAVNr , • ,;: --- -:-,;,--:-------·- -~----

• 

' ~;:;t.~,f ·. 07/MÂ l/97 . ., 
SUZANA ORTIZ VILELA 

F;u .. c•o VALDEMAR B1~1ws VILELA nu-10 
I . 

' E SELMA OR J IZ VILELA 
NA1URAU0ADE OATA OE NA;)CtMt;tHO 

SANTOS --SP :1.61 .JA~/ 1 97a 

/FLS.258 /N.102092 

SER\IlÇO PúeUCO ~~t 
Minitlt~ (4P ,._, 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

• 
Código de Reoolt\lmento 188%2-0 

MINJSTÉRIO OAFJIZENOA 
Número de Refer6ncia 

SECRETARIA 00 TESOURO NACIONAL 
Compe!OOçia 0312010 

Guie de Recolhimento da Un!Ao- GRU 
Vencimento 1El03/2010 

Nome do Contnbufn~ I R I!Cdhedor. 
CNPJ ou CPF do Corrtribulnte 10.366.1-4210001~ Anoclaçlo Cidade de Santos 

Nome d8 Unidade FaYOreCicla: 
UG / Gestào 410003/00001 COORDENACAO GERAl. DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções. AA informações inseridas nesu gula aao de exclusiva 
(")Valor do Principal 20,00 

responsabilidade do cootrlbuln~. que d~M~râ, em coso de (-) Desconto/Abatimento 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-} Oulraa deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) MJra/ MJlta 

GRUSIMPLES 
(+) JufOI / Encarg<l$ 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A ( +) Outros Acréscimos 

[STN63FBC4FC466E271 BFOFOOCF4430420FE] 
(=) V81or Total 20,00 

89980000000·6 2000000101~ 95&23161882-4 20491820249-9 

1111111111 ~~1111111 ~li~ 111111111 11111111111 
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0J0115fJ~5 

BANCíi • r.tl BRAS TI l!i :0G:23 
0511 
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f.onvenlo GllU -üUfA Rl:'COUHM. úNII\0 
Co11 i go de narras 89980000000-5 2000000 H.l Hl 5 

Data do ~agilmente 
Competllnr. i a MM/ AI\AA 
Data lle Venc lmento 
CNPJ 
Valor PrinciWI 
Valor orn Dinh&iro 
Valur em Cheq11e 
Valor Total 

NR.AUTENTfCACAO . 

95523 t51862··1l 2049 182~249 -9 
15/03/20H! 

03/ 20l!J 
lfií03/2010 

1@356142/0001-40 
20,00 
20,00 
e.oo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixr>assinado) 

Nós, abaixo~assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. -- ~__....., 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IVIANIFfSTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixll--assinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que t rata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos nosso total ap•:>io à iniciati'Ja' a 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servjço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, q~e tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEllCA (abaJJCo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos nosso total apolo à Iniciativa da 

;QCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abalxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

iOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

;oaAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radíofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETICA (abalxo-asslnado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

:octAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por Interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados est~o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEllCA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apolo à iniciativa da 

;oCJAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\~ ~ -~ 
c=z 

~s C0 
'V I "-'" ~FlL -.......A :;) 
~ (=. 

t Otb"(K g; 
~ ~ ó' 
'~S'S' - -;Q 



e e 
\...._, -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

;QCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEnCA {abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apolo à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abalxo-a.ssinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixowassinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!:! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETICA (abaixo-assinado) 
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Nós, abaíxq-assinado, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que. tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOJO COLE'TICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlfTICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n!l 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem par interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETJCA {abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!:! 1/2004, demonstramos nosso total apolo à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por Interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETlCA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~asslnado, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à Iniciativa • a 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por Interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abalxo-asslnado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à in i dativa da 

ASSOOAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlfTICA {abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida pa ra a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlEnfA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo--assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOOAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEllCA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANrFESTAÇÃO DE APOIO CDLETlCA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo--assinado, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nt 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOOAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixowassinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subit_em 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLmCA {abaixo--assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANlfESTAÇÃO DE APOIO COlEnCA (abaixe>-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inldativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEllCA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radlofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETICA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETICA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos nosso total apolo à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO ODADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETlCA (abafxG-asslnado) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n!! 1/2004, demonstramos nosso total apoio à inidativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Deputada 
Maria Ltícia Prandi 

Of. MLPe 105/201 O 

Santos (SP), 10 de março de 2010. 

Eu, Maria Lúcia Prandi Gomes, portadora da carteira de identidade n° 4. 782.763 , 

residente na Av. Presidente Wilson, 114/111, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, 

CEP 11065-201, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 

n°. 1/2004, manifestar total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atenciosamente, 

• ) t...v._;-;__-r~ JJUT 2013 

Maria Lúcia Prandi 
~-- · · ·· 

Deputada Estadual- PT/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANT~ :~r~~ 
' t-tt .... 

Manifestação de Apoio Individual 

X 

Eu, Marcus de Rosis, Vereador, portador da 
carteira de identidade no 8.3019898-3, Presidente da Câmara Municipal de 
Santos, Estado de São Paulo, venho nos tennos de que trata o subitem 
7.2,4 da Nonna Complementar n° 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santos (SP), O I de março de 201 O 

MARCUS DE ROSIS 
MUNICIPAL DE SANTOS 
PRESIDENTE 

1 O OUT 1013 

~ 
~ ..... .. .... --

Rua XV de Novembro, n° 103/109-11015-151- Fone: (13} 3211-4100- Fax: (13) 3219-1985- Santos I SP 
www.camarasantos.sp.gov.br 

'Papel reclcl~vel, faça a co1ela $Ciellva, nao desperdice' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO~-,~'yt ~~. 
GABINETE VEREADOR MANOEL CONSTANTINO DOS SANTOS. , ..i \f _j; 

PMDB- 6° MANDATO : . (';. o•' 

MOÇÃO DE APOIO 

;( 

Eu, MANOEL CONSTANTINO DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade n°. 3.960.894-3 SSP/SP, vereador no Município de Santos, 
Estado de São Paulo, venho nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n°. 001/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I OUT 1Dl3 
\,--) 

VEREADOR MANO~NO 
Líder do Governo na Câmara Municipal 

Rua >0.1 de Novembro, 103/109- CEP 11010-151 -Fone 3211.4139 -Fax 3211.4197 -Santos- SP 

~v .,. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 
Gabinete da Vereadora Cassandra Maroni Nunes 

Eu Cassandra Maroni Nunes , portadora da 
carteira de identidade no. 6919036-7 , Vereadora no 
município de Santos, Estado de São Pauto, venho nos termos 
de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Santos, SP, 25 de fevereiro de 2010. 

Geól. 
Vereadora 

1 f OUT 10l3 
~ 

Rua XV de Novembro, 103/109- CEP I 1010-151 - Fone(l3) 32191890 Fax(13),.l2194950- cassandr@uol.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTo{ 7-~~~ 
==================~ ·' 

Eu, ANTÔNIO CARLOS BANHA JOAQUIM, portador da carteira de identidade no 15.532.591·7, 
Vereador no município de Santos, Estado de São Paulo, venho nos termos de que trata o sibitem 
7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à inicitiva da 
ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse tar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

ANTONIO CARLOS BANH 
VEREADOR~ PMD 

(' 

I~ 1013 

Rua XV de Novembro, n° 103/109- 11015-151 -Fone: (13) 3211-4100- Fax: (13) 3219-1985- Santos I SP 
www.camarasantos.sp.gov.br 

•papel reciclável. faça a coleta seletiva, nao desperdice• 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS cJ.,v'7ç""~ 
GABINETE DO VEREADOR BENEDITO FURTADO ~ . 711' ~)::.,::, 

1/1 111 - ..... , ------------------------------------------------

Benedito Furtado de Andrade, portador do RG n° 
tt----) 5.512.700-2-SSP/SP, Vereador pelo Partido Socialista 

Brasileiro no município de Santos, Estado de São 
Paulo, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demontrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Cidade de 
Santos, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Santos (SP), 25 de fevereiro d 2 10. 

y 
\ 

' U OUT 1013 
\.r--.1 

Rua XV de Novembro, 1031109- 1° andar- sala 2- CEP 11010~151- Santos- SP o 
Tel: (13) 3211-4118 e 3211-4173 • www.beneditofurtado.com.br 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~00 2J\J~ 
portador da carteira de identidade n° Y ~ ~ 5 . c; O ~ , residente na ~<?\ 
é)~oOo ç&Q ~ aJ!>- ~ o"Ír11V\ ~ '<. '( . na ~Idade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP I\ O o 3 ~- l ~-u pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

Iniciativa da ASSOCI~O_Q_DADE Dt: SANTOS, qLi~ tem por intt::, esse 
- ===-

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , ~ de ~CÁ <C de 2010. 

~T 1013 

.._ ~ . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ·~uLo 6o;.~.:CA-!e-e t1.oNí6"t'ílo 

portador da carteira de identidade n° 22.'=r6/.32r- 6 , residente na Av. 
A WA Cfls1A ; 381 /JJJ.. , na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP /lOCo- c:n2 , pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP), )O de /1AR.ço de 2010. 

~Ol3 

......... -..... ' ~ ~ -... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu fi I brd-Q Q~ &H M~~:R.~Wh 
portador da carteira de identidade n° il-9 q '11 9] · S'P , residente na (Cbr . 

~~~OL.Do...---"-"""""""'~'-t-~~---:j..:....>ooi.....,....-=~~Ot.-/ na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP ·- 5D3 , pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem pai· int<:resse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , ~de~ de 2010. 

'v 

8 OUT 2013 
'v--' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu fct·~~C-.JL. Ç)~ 
portador da carteira de identidade n° \O,QI..I. '6 1~1 residente na ~~, 

se 'v\.~ '-::Ç,fii:J lY\ '?. n ~I Ce~iÍl?, na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP \\ -o 1 ~ ·~ 5o 3 , pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
miciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE Oc SANTOS, que tem pvr íntere~c 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP), ~de YV\.C~.x so de 2010. 

1~Z013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-=..lio.r_......:.rll::...f-..-....--1, residente na----+--=..:;­

-:;;:...:::~..I..L...J~L4A--_,c..L....:;,.....:.~-G-L-....r.....e;._,_..c...._, na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO C.fDADE O~ SANTOS, QU{; tem por int.:1·esse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) j-"S de & 1~ de 2010. 

·~ 2013 

... _ ...... .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu .;:;;;õ.,4o e~s r3E-A-4.0 

portador da carteira de identidade no S <ôl S · 7 ~ O residente na 17-v 
N~ .Mu oc~·-hM~ SS"<::.J na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP li 08-S ·- 520 3 pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/20041 demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, qut: tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , .I cJ_ de /111 aA. fO de 2010. 
; 

~Z013 

v 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador:~ ca~a~ fd1f.i:/;:!:~ . 
l: 1f i Qr' O M !t ii1t'tJ!2 CfS~.,/1![ ()~ na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP 11030 ·-/(?o , pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa oa ASSOCIAÇÃO CIDADE D~ SANTOS, que tc:m ;;or interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , I !J de ~ de 2010 • 

\ 
.J-DilT 1013 

• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu :2AtJ QllA z:: n f?íiA./1 ])O 2 .2tiM (?2:;2 

portador da carteira de identidade no J. I 9 3 5- /8/. S , residente na __ _ 

~vA. G'tt VJ?é DtJIJ/ z:E'ííE 1:56 , na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP L/ 060 ·- IJt)O, pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que ~.:m por íiiterGsse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP), lj de MA-'l f~ de 2010. 

v 

' O OUT 1013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu &v f.lJtlll? C.ê f/4 (} E!7e//l /l-

portador da carteira de identidade n° Ct 3 f-I -Z 7 q ~ , residente na f/ V. 
fl.IU,A c tJ :2 14-- I I a I na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP ti tJ@ ·- <21);{2 pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa ·da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , j_j_ de 11 A){ y.tJ de 2010. 

O OUT 1013 
~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . 

Eu ~ & . . 262~2 ~ 
portador da carteira de identidade n° .J.13 6.3 3~0, residente na /IV. 
~ ~, li & , na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP fi OM·- COL'J pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniCiativa· da ASSOCIAÇÃO CIDADE D~ SANTOS, que tem por ínter~sse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , r5 de MA/I !íff!_ de 2010. 

U OUT 1013 
'yJ 

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

São Paulo, CEP U. Df(6 ._()f)!!, pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CiDADE DE SANTOS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , JS_ de MAn e. O de 2010. 
I 

v-!JUT 1013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu jovr'A- 6J C ?f /tt! /1 5 ,4/J(t? 2 ú?::)l e r'Yt ,4 , 

portador da carteira de identidade n° 3 I b Y.. 5 .2_ 3 , residente na ú<. v 4 
62&-õ/?E 1Jt2/1._,;/zç(1é /18 , na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP /06& ·- a?t{), pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

· iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE · SANTOS, que tem poí ir;teresse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

o our zo13 

w 
v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu (XoAJj l/4LOO ()é /?E,.!(A 

po a dor da carteira de identidade no J.. /,f? I B tJ f O.:<_ '""f2 , residente na ()_ U ll-
11- 1) E fJON 'z. -----í6 I I na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP I f 06tJ ._t)éJ~ pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

\ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~eL/&E L .. tL 2Au7t4-/J.A-.. 

portador da carteira de identidade n° - ~;1 - , residente na ltV 
(,OJJ!:Jé li/E i no IJé e, ( A!J 1 tr I báJ na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP 1/ txf1:- ()0.3, pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , C 5 de JU.A-'1 ~:-t) de 2010. 

·, O OUT lU13 

\r-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ?4 n A1 o ~ / JUA- De Lf' L.r VEr~ /f ~/l 1\./-&:f: 
portador da carteira de identidade n° '312 0;(0 Yf>f}.g, residente nat?vA: 

~ (2. i A-~ , na ddade de Santos, Estado de 

Sã ~aulo, CEP Jf. f 2 O·- oo(l pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que 'tem por inter~sse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Santos (SP) I J!L de M 412 r o de 2010. 

seRVIÇO roeuco ~=F.~' 
tNist~~"'-· 

1 8 OUT 1013 
\r..) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ 19.~?-- ç/_g;--, ~ , 
portador da caÇ!e;a de identidade n° 3 3 8+6~863 r residente na~-
!4!..Ç.;~~~d!Z.~~~::.=:::~~....L....~~:..:l:!._L;.~rj na cidade de Santos, Estado de 

São P ulo, CEP 1/ O 7-6 ·- I 3 O , pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa 1da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem p0i interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) I jj de ~de 2010. 

O OUT 1013 

\r-> 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu J7 D 6 ft G V & !7 lt é i'Vf E/ DA= 
portador da carteira de identidade no 2.. 2 Z 3 ·O !3 !7 , residente na __ _ a. t:?; /Di o M1ll1r' N!J C;66/4PO?, na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, CEP I I tJ!J{J ·- I (ptO pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa - da ·ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por intere~se 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , __ de ____ de 2010 . 

... 

n OUT l0f3 

\.r-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu JO.s E :lu:; ír' tJO D& fi[ JVl E i O/l-
portador da carteira de identidade noJ..8. Q.3<) ér!O X , residente na __ _ 

=.,4-----"'--L"""'----+~'--L..~::;.._""""(j""""j.....:.P,-'--_0_..<._.;;.,.__, na cidade de Santos, Estado de 

Paulo, CEP 11030 ·- !~ t?, pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iiliclativa ·da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, tjue tem por 111teres.:le 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) , _f:2_ de ~ de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,jHéit,;f L. ~AA/1.4 "A-
portador da carteira de identidade n° ft~ 2. 3 (,~ + .:3 , residente na ,4V. 
(;I) /J~ ld/G lll O /Jt! I!J i A!J llt!'/~, na cidade de Santos, Estado de 
~ 7 

São Paulo, CEP 11 ~ ·-()Q3, pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subltem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

.. i ntcia~va da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que t~m por interes~ 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP), 15_ de A1A.>z~O de 2010. 

~-

1 O OUT lD13 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~J,...l.-:...:.....==-...:=a..:.---.::-t---===....o.<="""""'7,L...!....:.'---~=-d-l na cidade de Santos, Estado de 

pessoa física, vem nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativã )da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, qu~ tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos (SP) ,/..i_ de ~~~de 2010. 
( 

9 OUT 2013 

v-J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tidade no 6 q 7 8' .l6o 

c269 

subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da 'ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que t:~m por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

2010. 

~ZDJ3 



Eu, Ronaldo Jamar Taboada, portadora da carteira de 

identidade RG n~ 12.605.461, residente a rua Almirante Barroso n!? 54, apto. 11, Bairro do 

Campo Grande, na cidade de Santos, estado de São Paulo, CEP 11.075.440, pessoa física, vem 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n21/2004, demonstrar total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência está situada na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

Santos, 11 de mar .. ~~ 

i 
I 

\ 

l O OUT 2013 
~ 

...... - ...... , 



Paróquia do Imaculado Coração de Maria 
Missionários Claretianos 

Oficio 201 O/O 11 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Paróquia do Imaculado Coração de Maria, inscrita no CNPJ n° 

5225977100014-11, com sede na Av. Ana Costa, 74, na cidade de Santos, 

Estado de São Paulo, CEP 11060000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Santos (SP), 12 de março de 2010. 

Pe.~erer 
-Pároco· I o OUT 1013 

\.,-.._) 

Av. Ana Costa, 74- Santos- SP- 11060-000- Tel: 13- 32248302. 
E-mail: secretaria_icmsantos@terra.com. br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEASelmJRA 

CADASTRAL 
1511211970 

I NOME EMPRESARIAL 
MITRA DIOCESANA DE SANTOS 

LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAHTASIA) 
PAROQUIA DO IMACULADO CORACAO DE MARIA 

IGO E DESCRIÇÃO OA A TMOADE ECON ICA PRINCIPAL 
94.91..0.00 ·Atividades de organizações religiosas 

C DIGO E DESCRiçAo DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRJVAOA 

LOGRADOURO 
AV ANA COSTA 

I NÚMERO 
72174 

I COMPlEMENTO 

CEP 
11.060-COO 

I BAIRRO/DISTRITO 
VlLA MA TIAS ._I~-~-~-~~-~-~-----------'! I ~p 

SITt.IAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SmJAçAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/0312010 às 18:39:55 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar J 

I DATA DA SITUAÇÃO CAI>ASlRAL 
16109/2000 

I ~ SITUAçAo ESPECIAL 

' O OUT 1Dl3 

\J-.) 

© Copyright Receita Federal do Brasil-12/03/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprirnePagina.asp 12/03/2010 



\)UI~~ 

cJÍo1 'f~ 
Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de ~~o~ 

A primeira Santa Casa fundada no Brasil til • '1 <:'• 
Avenida Dr. Cláudio Luiz da Costa, 50 - Tel: 13 3202-0600 - Fax: 13 3234-9890 

SANTOS 
Home Page: www.scms.org.br Email: santacasa@scms.com.br 

Caixa Postal, 439- CEP: 11075-900- Santos- S.P. 

e_J 

FUNDADA EM 1543 CNPJ: 58.198.524/0001-19 

DECLARACÃO 

A IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 
SANTOS, inscrita no CNPJ sob n° 58.198.524/0001-19, com sede na Av. 
Dr. Cláudio Luiz da Costa, 50, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, 
CEP 11075-900, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade está situada na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Santos, 15 de março de 201 O. 

~~ 
Manoel Lourenço das Neves 

PROVEDOR 

u 'Q!)L.WJ3 

Mod. !29 • Tlp. Santa Cas" ·"Em busca d:> melhor Impressão" 



rage 1 or 1 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERlURA 

CADASTRAL 
2710411981 

NOME EMPRESARIAl 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERJCORDIA DE SANTOS 

LO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANTA CASA DE SANTOS 

C IGO E DESCRIÇÃO DA A TMDAOE ECON ICA PRINCIPAL 
86.10-1..01 • Ativfdades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socOfTO e unidades para atendimento a urgência& 

ILOGRADOIJRO 
AV: DR. CLAUDIO LUIZ DA COSTA 

I ~ERO ! COMPLEMENTO 

e J 
1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ~~~o ESPECIAL I ~ srruAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/03/2010 às 19:14:54 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 16/03/ 010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 16/03/2010 



' . 
INSTITUTO.HISTÓRICO E GEOGRAFICO DE SANTOS 

Hd 72 anos difundindo, preservando e estimulando o 
pesquisl! histórica e científica em Santos e região. 

O INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE SANTOS, 
inscrito no CNPJ no. 58.250.358/0001-52, na Av. C{)nselheiro Nébias 
no. 689, cidade dé Santos, Estado' de São Paulo, CEP. 11.045-003, . 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

· registrada no órgão competente vem, nos termQs de que tràta o 
subitem 7.2.4 da ~arma Complementar nól/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniclatiya da A~SOCIAÇÃO CIDADE ·DE SANTOS, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão. Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se sit ua na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Santos, 12 de março 'de 2010. 

I I 

t~ - -Pa~ 
Presidente do IHGS 

' . 

O OUT 1013 

\_r-) 

Avenida Conselheiro Néblas, 689- Boqueirão- Santos/SP : CEP 11045-003 : Telefone (13} 3222-5484 
edjtor@Jhgs.com.br- Acesse nosso site- www.Jhgs.com.br 
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~ /0 \'(~ .Receita Federal 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçáo cadastral . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE.AS€RnJRA 

CADASTRAL 
0810411970 

NOME EMPRESARJAL 
INSTmJTO HISTORJCO E GEOGRAFICO DE SANTOS 

I ~DO ESTABELEC1MEHTO (NOME DE FANTASIA) 

I LOGRADOURO 
AV CONSELHEIRO NEBIAS 

I COMP!.EMEHTO 

I 
ceP 1 1 BAIRROID1STRrro 

~~~1~.~~~3---~- L.MA~C~U~C~O~-----------~ 

I SITUI\ÇAO CADASTRAL 
. ATfVA 

I DATA DA 81TUAêJ\Õ CADASTRAL 
28107/1998 e ) 

1 

MOTIVO OE SIT\JAÇÃÕ CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL I ~ SIT\JAÇÂD ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 às 18:29:47 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil-12103/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
Secção de São Paulo - ~ Subsecção de Santos 

DECLARAÇAO 

A 
SANTOS 

A Subseção de Santos da Ordem dos Advogados do Brasil- Seção de são Paulo, 
inscrita no CNPJ n° 43.419.613/0002-51, com Sede na Praça José Bonifácio, n° 
55- Centro, na cidade de Santos- Estado de São Paulo, com CEP.: 11013-190, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constitulda e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n°. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a Sede desta Entidade está situada na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Santos (SP) , 10 de março de 2010. 

<..~~~?é::r---
Rodrigo Ferreira de Souza d 
Presidente 
2• Subseção de Santos 
OAB I SP n° 83440 
CPF n° 06225342893 

Pça. Joe4 Bonifâcio n° 55, Centro, Santos - SP- CEP: 11013-180 
Tel/Fax: (13) 3226-5900 

·l)Jl!JT ZOr3 

Home Page: www.oabsantos.org.bt - E-Mall: santoe@oabsp.org.br I aec:retarla.geral@oabsantos.org.br 
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERll.IRA 
CADASTRAL 2810811975 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL· SECCAO DE SAO PAULO 

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F ANTAS~~\) 
SUB SECCAO SANTOS 

I LOGIWlOURO 
~C JOSE BONIFACIO 

I CEP 
11.01~190 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO I MUNICIPIO 

_SANTOS 

I COMPLEMENTO 

I ~m.JAÇÃO CADASTRAL 
.ATIVA 

I DA TA DA SITUAÇÂÕ CADASTRAL 
0311112005 

I MOTh'O DE Sl'TUAÇJ.o CADASTRAL 

J ~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 às 18:28:00 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar I 

- --- ----
© Copyright Receita Federal do Brasil -12/03/201 

I ~ SITUAçAo ESPECIAL 

OIIT lOJ3 
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ÓRGÃO TéCNICO E CONSULTIVO DO GOVERNO FEDERAL (OEC 7770 DE 2 DE SETEMBRO DE 1941) 
RECONHECIDA COMO INSTITUIÇÃO REPRESENTATIVA DOS INTERESSES GERAIS OD COMéRCIO DA PRAÇA DE SANTOS 
(LEI ESTADUAL N' 1416 DE 14 DE JULHO DE 1941 ART 17 E LEI ESTADUAL N' 2201 DE 10 DE OUTUBRO DE 1927 AI<T 1' , (.SI' .A 

DECLARADA DE UTILnJADE PUBLICA POR OEC N' 3348 DE 3DE OUTUBRO DE 1917 f:".._. Yu(9 

J fiO iS'. 

#I 1r~ 
~ t .1 (',c, 

T 

,Uilo.\C4 U122•1 1-1170 

44.10 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SANTOS, inscritas no CNPJ n° 
58.197.963/0001-07, com sede na Rua XV de Novembro, 137, na cidade de Santos, 
Estado de São Paulo, CEP 11010-151, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 112004, demonstrar o seu apoio à 
iniciativa da ASSOCfAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. -

Santos (SP), 17 de março de 2010. 

• 1""\ ~' • r 1 .!. " 

O OUT ZD13 
\..r--1 

·~- ~· 

Rua XV de Novembro, 137- Tel. : (13)3212-8200- Fax (13) 3212-8201 - CEP 11.010-151 -Santos- SP 
http://www.acs.org.br- e-mail : acs@acs.org.br 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrl buinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRJÇÂO 
58.197.96310001-07 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
CADASTRAL 1610511970 

I NOME EMPRESARIAl 
~SSOCIACAO COMERCIAL DE SANTOS 

I ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAHTASIA) 

I 
LOGRADOURO 
~XV DE NOVEMBRO 

I CEP 
11.010-151 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

IAS 

I NUMERO 
137 

I MUNic!PIO 
SANTOS 

I COMPLEMENTO 

füFI 
~ 

I SrTUAçAO CADASTRAL 
_ATIVA 

I DATADA SrTUAçAO CADASTRAl 
09/1212000 I MOTIVO oe snuAçAo CADASlAAI. 

I ~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/03/2010 às 19:26:05 (data e hora de Brasllia). 

j Voltar I 

I ~ Sll\JAÇÃO ESPECIAl 

~~r 2n13 
~---- -----~ 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 17/03/ 10 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 17/0312010 



FRATERNIDADE DE CÁRITAS 
I Núcleo Espiritual Deus Conduz I 

Rua lutz Gama, 117- Macuco - Santos/SP - CEP 11015-151- Tel 13.3223.4686 
CNPJ 02.468.256/0001-53 Jnscrlçao Munfdpal 128.230-6 
E-mall fcar itas@deusconduz.org.br Slte www.deusconduz.org.br 

A FRATERNIDADE DE CÁRITAS - NÚCLEO ESPIRITUAL DEUS CONDUZ, inscrita no CNPJ sob 

n202.468.256-0001-53, com sede à Rua Luiz Gama ng117, na cidade de Santos, Estado de 

~o Paulo, CEP 11015-151, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitufda e 

devidamente registrada no órgflo competente, vem, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 

da Norma Complementar ng 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade está situada na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

-- ............ 

Santos(SP-),..11 de Março de 2010. 

Presidente 

' I! 'f 

DERA I 
CPF n2 000.292.608-33 

9 OUT 1013 

·~ 
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~#Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Conf~a os dadO$ ele ldentificaçao ela Pessoa Jurídica e, se holMlr qualquer divergência, providercie junto à 
RFB a sua etuai~Zaçao cal!astral. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

I ~u..,ooo< .. scoç.IO I COMPROVANTE DE INSCRtÇAO E DE SITUAÇÃO 1""'"0
"'"'""' .. I 07.<68 .l$610001.S3 CADASTRAL 24/0l/1991 

MATRIZ 

IHOtr.CtW'tltfSM\11,. 
FRATER/liDAOE DE CAR1TAS • tlUClEOESPIRITUAL DEUS CONDUZ I 
I ff1V\OtiOUY.._,UICIWHl0(HOlC Of ,..,.T~ 

FRATERNIDADE 010 CARil AS I 
I COOIOOtOUCilÇ)oo..t.UMOI()( CCC>f6t.c:A.PIIINCIP.til 
U.t1~-00 • All'lhbd.•~ do otoan.traç,t.oa ttliQions I 
I COOIII)Oc ou.c•ç.COOÂ.S A.TMOAOU tcONól!CM ueuwoUrL.\1 
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ATA DE REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DE DIRETORIA DA FRATERNIDADE DE CÁRITAS - NÚCLEO d'~/1 ~ (j~ 
ESPIRITUAL DEUS CONDUZ. _. lP' <r. 

~ -~ j T '-J 
Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e otto, às 20:00 horas, reunlralll-$e na sede da Instituição;;,;-. ..,(' 
Rua Luiz Gama, :1.17, em Santos, Estado de São Paulo, os associados mantenedores da FRATERNIDADE DE 
CÁRJTAS - NÚCLEO ESPIRrniAL DEUS CONDUZ. para fins de eleição da nova Diretoria da Entidade. O Sr. Álvaro 
Umberto Ferreira de Augustlnis, presidente em exercício, presldlu os trabalhos, tendo a Sra. Ana Clara Alvares 
de castro como secretária. Dando Início a reunião, o senhor Presidente Informou q=e ~'vam ali reunidos 
para dar cumprimento ao Estatuto Social e eleger a nova diretoria para o biênio V2009 Participaram 
desta reunião os seguintes assocfados mantenedores desta Entidade: Álvaro Umbe erre ra de Augustlnis, 
Ana Clara Alvares de castro, Cesário Quintas Casares, Constantino Daud, Edson Cortes Sales, Flávio Luiz Ferreira 
de Augustlnls, Hildeu Clolette, Gláucla Helena Pereira de Jesus, José Csetano Rodrigues Branco, José Carlos de 
Freitas, Juarez Fellclano da Silva, Márcia Aparecida Ferreira, Maria Delcirene Campos Rulz e Soraya Gutterres 
Fonseca. Foi colocada a palavra à disposição dos presentes que manifestaram livremente suas opiniões. Em 
seguida foram apresentados pelo presidente dos trabalhos os nomes dos membros que Irão compor a Diretoria 
da Entidade no próximo exercício, a saber: Presidente: Álvaro Umberto Ferreira de Augustlnls; VIce-Presidente: 
Ana Clara Alvares de castro; 1•resourelro: Cesárlo Quintas casares; 2• Tesoureiro: Hlldeu Clolette; 
1• Secretária: Gláucla Helena Pereira de Jesus; ~ Secretária: Maria Delclrene campos Ruiz; Diretor de 
Patrimônio: Flávio Luiz Ferretra de Augustlnls; Diretor Espiritual: Constantino Daud; Conselho Fiscal: Edson 
Cortes Sales, José Carlos de Freitas, Juarez Fellclano da Silva e Suplentes do Conselho Fiscal: Márcia Aparecida 
FerTelra, Soraya Gutterres Fonseca e José Caetano Rodrigues Branco. Terminada a apresentação, os mesmos 
foram submetidos a votação e aprovados por unanimidade pelos presentes, ficando assim oficialmente 
constituída a nova Diretoria da FRATERNIDADE DE CÁRITAS, que assume neste ato seu encargo. O perfodo de 
gestão desta diretoria serâ de 01/01,12008 à 31/.12/2009. Todos os atos desta reunião estão de acordo com 
Estatuto Social da FRATERNIDADE DE CÁRITAS. O presidente e o j. • tesoureiro eleitos Álvaro Umberto Ferreira 
de Augustlnls e Cesárlo Quintas Casares, ficam autorizados a movimentar conjuntamente a atual conta 
bancária da Entidade junto ao Banco Real, Agência 0297, sob o n• j.738475--7 e a abrir e movimentar novas 
contas em outras Instituições bancárias. Após lida e aprovada a presente ata da reunião, foi por Álvaro Umberto 
Ferreira de Augustinis, presidente da mesa, e por Ana Clara Alvares de Castro, secretária da mesa, devidamente 
assinada e rubricada por todos os presentes. 

.t ... '"'- . .. --
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Rotary Santos Monte Serrat 
Distrito 4.420 

Santos, 08 de março de 20:1 O. 

O ROTARY DE SANTOS MONTE SERRAT, inscrito no CNPJ n.o 03.640.883/0001 -

92, com sede à Avenida Ana Costa, 151 - cobertura, na Cidade de Santos, e ) Estado de São Paulo, CEP 11060-001, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 0 1/2004, demonstrar o 

seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

SEIMÇO rúet.ICO ~~~ 
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ATA DE REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DE DIRETORIA DA FRATERNIDADE DE CÁRJTAS - NÚCLEO ti /I ~ ij: 
ESPIRITUAL DEUS CONDUZ. ., ~ -~ <r. 

~ -~ ''T G, 
Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, às 20:00 horas, reuniram-se na sede da lnstltuição,·c . ..,l' 

Rua Luiz Gama, :1.17, em Santos, Estado de São Paulo, os associados mantenedores da FRATERNIDADE DE 
CÁRITAS - NÚCLEO ESPJRnuAL DEUS CONDUZ, para fins de eleição da nova Diretoria da Entidade. O Sr. Álvaro 
Umberto Ferreira de Augustlnls, presidente em exercício, presidiu os trabalhos, tendo a Sra. Ana Clara ANares 
de castro como secretária. Dando Início a reunião, o senhor Presidente Informou q~e ali reunidos 
para dar cumprimento ao Estatuto Social e eleger a nova diretoria para o biênio V2009 Participaram 
desta reunião os seguintes associados mantenedores desta Entidade: Álvaro Umbe erre de Augustlnls, 
Ana Clara Alvares de Castro, Cesárlo Quintas casares, Constantino Oaud, Edson Cortes Sales, Flávio lulz Ferreira 
de Augustlnls, Hlldeu Clolette, Gláucla Helena Pereira de Jesus, José caetano Rodrigues Branco, José canos de 
Freitas, Juarez Fellclano da Silva, Márcia Aparecida Ferreira, Maria Delclrene campos Rulz e Soraya Gutterres 
Fonseca. Foi colocada a palavra à disposição dos presentes que manifestaram livremente suas opiniões. Em 
seguida foram apresentados pelo presidente dos trabalhos os nomes dos membros que Irão compor a Diretoria 
da Entidade no próximo exercfcio, a saber: Presidente: Álvaro Umberto Ferreira de Augustinls; Vice-Presidente: 
Ana Clara Alvares de castro; 1 •Tesoureiro: Cesárlo Quintas casares; 2• Tesoureiro: Hlldeu Clolette; 
1• Secretária: Gláucla Helena Pereira de Jesus; 2• Secretária: Maria Delclrene Campos Ruiz: Diretor de 
Patrimônio: Flávio Luiz Ferreira de Augustlnis; Diretor Espiritual: Constantino Daud; Conselho Ftscal: Edson 
Cortes Sales, José Carlos de Freitas, Juarez Fellciano da Silva e Suplentes do Conselho Fisçal: Márcia Aparecida 
Ferreira, Soraya Gutterres Fonseca e José Caetano Rodrigues Branco. Terminada a apresentação, os mesmos 
foram submetidos a votação e aprovados por unanimidade pelos presentes, ficando assim oficialmente 
constituída a nova Diretoria da FRATERNIDADE DE CÁRITAS, que assume neste ato seu encargo. O perfodo de 
gestão desta diretoria serã de 01/01/2008 à 31/12/2009. Todos os atos desta reunião estão de acordo com 
Estatuto Social da FRATERNIDADE DE CÁRITAS. O presidente e o 1 • tesoureiro eleitos Álvaro Umberto Ferreira 
de Augustlnls e CesãrJo Quintas Casares, ficam autorizados a movimentar conjuntamente a atuar conta 
bancária da Entidade junto ao Banco Real, Agência 0297, sob o n• 1738475-7 e a abrir e movimentar novas 
contas em outras Instituições bancárias. Após lida e aprovada a presente ata da reunião, foi por Álvaro Umberto 
Ferreira de Augustinls, presidente da mesa, e por Ana Clara Alvares de Castro, secretária da mesa, devidamente 
assinada e rubricada por todos os presentes. 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribu lnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NSCRIÇÃO 
03.640.88310001-92 
MATRlZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SJTUAÇ o OATADEABERTVRA 

CADASTRAL 
2511011999 

I NOME EMPRESAAW. 
ROTARY DE SANTOS MONTE SERRAT 

I =.DO ESTABELECIMENTO{NOME DE FANTASIA) 

C IGO E OESCRIÇAo DA ATMOADE ECON ICA PRINCIPAl 
94.30-8-00 ·Atividades de assoclaçi.Ses de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECON ICAS SECUH IAS 
94.93-6-00 ·Atividades de organlzaç6es anoc;iativas ligadas A cultura e 41 arte 
94.99-5-00 ·Atividades usoclatlvas nio especificadas ant.erionnents 

I êõõJGO E OESCRIÇÀO DA fiAT\JREZA JURIOICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV DONA ANA COSTA 

I NÚMERO 
151 

I COMPLEMENTO 
COBERTURA SALA C·2 

I 
CEP 1 J BAJRROIOI&mrro 

,_1_1_.0_60_~_01 ___ _,_ . VILA MATHIAS 

I SITUAÇÂO CADASTRAL 
_ATIVA I MOTlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I MUNJCIPJO 
SANTOS 

Aprovado pela lnstruçao Nonnativa RFB na 746, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/03/2010 às 19:29:42 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar j 

I DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

O OUT ZU13 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

) O SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO NO COMÉRCIO DE 

CAFÉ EM GERAL E DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS 

GERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ/MF n° 58.191.941/0001-30, 

com sede na Avenida São Francisco, n° 188, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, 

CEP 11013-200, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

. Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

) Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Santos/SP, 15 de Março de 2010.-

~~ 
ANTONIO CARLOS CAVACO 

Presidente 
CPF 236.532.058-91 

SERVIÇO Púeuco ~Dfi\Af 
~,.,...f'_. 

O OUT 2013 

AV. SÃO FRANCISCO, !88- Te! (13) 3232-2559/3234-9559- Fll:< (13) 3224-2990- CEP I I 013-200- Santos- SP- e-mnil:sindadmcom@uol.com.br 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra l. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 27/10/1966 

NOME EMPRESARIAL 
SINO AUX ADM COM CAFE GERAL AUX ADM ARMAZ GERES PAULO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 
94.20-1-00- Atividades de organizações sindicais 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

I COMPLEMENTO 

CEP 
11.013-200 

srrUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

18AIRROIDISTRITO 
PAQUETA 

I MUNICIPIO 
SANTOS 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADIISTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/201 O às 08:31:29 (data e hora de Bras !lia). 

[Voltar I 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 15/03/2010 
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Mlcrofllme N. 29.265 í 
Ata da Assembléia Geral extraordinária do Sindicato dos AtLxiliares de Adminimação no 
Comércio de Café em Geral e dos Auxiliares de Administração de Armazéns ~rais no 
Estado de São Paulo, realizada em 1 S de Agosto de 2 007. 
Conforme Edital Convocatório em 16 de Julho de 2007 no Jornal A Tribuna o S;:-. :\ntonio 
Carlos Cavaco, Presidente do Sindicato declarou as 8:00 horas instalada a _.\ssembléia 
expondo na casa a finalidade única da Assembléia e as razões na forma do EStatura Social, 
compondo. a mesa coletara como: Presidente: Acácia Peixoto da Silva, Secretàrio: Luiz 
Carlos Duarte dos Santos e Mesário: José \Vhashington Machado, sendo indicado pela v 

Chapa nr. 1 os fiscais: Liliana Araújo Dantas, Helenice Pereira de .\-1oraes e Maria 
Aparecida C.de Andrade e pelo Chapa nr. 2: Moises Amadeu Machado e u"birassim 
Antonio Pereira Fernandes para dirigir os trabalhos. 
O Sr., Presidente solicita ao Secretário José Carlos Espinoza que proceda a leirura do Edital 
Convocatório, o que é feito. Sendo ele de teor seguinte: Sindicato dos A\LUI.iares de 
Administração no Comércio de Café em Geral e dos Auxiliares de Admini:;·tração de 
Armazéns Gerais no Estado de São Paulo - Assembléia Geral Extraordinária - Edital de 
Convocação -
Pelo presente Edital faço saber que no dia 15 de Agosto de 2007 no período das 9:00 as 
17:00 horas na Sede Social desta Entidade nos Escritórios e Residências será realizada 
eleição para composição da Diretoria e Conselho Fiscal, .ficando Aberto o prazo de 15 
(quinze) dias para o registro das chapas, que ocorrerá a contar da data da publicação do 
A viso resumido deste Edital, regulando-se o procedimento Eleitoral pelo que dispõe o 
nosso Estatuto Social. 
O requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro, será 
dirigido ao Presidente da Entidade, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos da 
chapa A Secretaria da Enti<4tde funcionará, no período destinado ao registro de chapas, no 
horário das 9:30 as 11:30 horas e das 14:30 as 16:30 horas, onde se encontrará a disposição 
dos interessados pessoa habilitada para o atendimento, e pJ:estaçào de informações relativas 
ao processo eleitoral, recebimento da documentação e fornecimento do correspondente 
recibo. A impugnação da candidatura deverá ser feita no prazo de 3 (treis) dias, a contar da 
publicação da relação das chapas registradas. Caso não aja obtenção de "quorum'' em 
primeira convocação, a eleição, em segunda co.nvocação será realizada no dia 30 de Agosto ~i 
de 2007, e não conseguindo "Quorum'' na Segunda convocação, a eleição em terceira v 

votação será realizada no dia 02 de Setembro de 2007. Santos, 16 de Julho de 2007. 
assinado: Antonio Carlos Cavaco-Presidente. Leitura o Edital: Sindicato dos 
Auxiliares de Administração no Comercio de Café ~ueo · 'liares de 
Administração de Armazéns Gerais no Estado de São ~tlmêtç6es - E ta - Pelo 
presente Edital faço saber que no dia 15 de Agosto de 007, no período das 8 00 horas as 
20:00 horas, na sede social desta Entidade, nos Esc · órios e..Res.i<iências s á realizada 
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eleição para composição da DIRETORIA E CONSELHO FISCAL. Assinado: Antonio 
Carlos Cavaco - Presidente. 
Leitura da Ata para discussão dos procedimentos que serão adotados durante a Eleição que 
será realizada no dia 15 de Agosto de 2007 das 8:00 horas as 20:00 horas conforme 
demonstramos abaixo: 
Foi apresentada nova relação com 209 (dtizentos e nove) associados com direito a voto que 
fazem parte da categoria cafeeira, foi apresentada também um relação de 9 (nove) 
associados que fazem parte da categoria, apenas participando do Plano de Saúde UNIMED, 
a chapa nr. 1 não concordou com os votos dos mesmos, 
Foi indicado pelo Presidente do Sindicato os membros da Mesa Coletora conforme 
demonstramos abaixo: 
Presidente: Acácia Peixoto da Silva 
Secretário: Luiz Carlos Duarte dos Santos 
Mesário: Jose Washington Machado 
Fiscais da chapa nr. 1: 
Liliana Ara_újo Dantas 
Helenice Pereiro de Moraes 
Maria Aparecida C. de Andrade 
Fiscais da chapa nr. 2 
Moises Amadeo Machado 
Ubirassim Antonio Pereira Fernandes 
Com a presença de todos no dia 15 de Agosto de 2007 as 7:00 horas 
Foi apresentada o modelo da Cédula aprovado pelos presentes, ficando acordado a 
impressão de 209 (duzentos e nove) cédulas, também acordado que caso o ass()c~a.do erre 
na hora da votação a cédula poderá ser substituída sendo lavrado na hora à ocorrência no 
Livro de Ocorrência. Também acordado que o voto será valido com um X em qualquer 
parte do Campo da Chapa (exemplo: ponha um X na frente de qualquer nóme ou cargo da tJ.~f7;d 
chapa). 
Por acordo das duas chapas não haverá urna intinerante. J:\ 
Santos, 13 de Agosto de 2007 - assinado V a! ter Pinto Rodrigues e Antonio Carlos Cavaco. f . ) 

Prosseguindo aduz que na forma e em obediência ao que determina a ORDEM DO DIA v . . -. 
terá o inicio a seguir os trabalhos de votação, por escrutinio secreto para eleição para o · 
qüinqüênio, conforme determina o Cap. IV - Art. 10° e parágrafos do Estatuto SoeM' =~~ .. ~~:_­
Entidade, o que passa a ocorrer, os presentes um a um tendo assinado o Livro de P ~Púe Q 

. id~ntirficarem-se junto à mesa coletora, recebiam a cédula eleitoral com a ~te a~t1- ._ 
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voto, CHAPA 1 OU CHAPA 2, de posse desta recolhendo-se a cabine de votação, 
indevassável, dela retomam a mesa coletora onde avista do mesário depositava sem \"O to na 
Uma coletora. Encerrada a votação as 20:00 horas, os Senhores Acâcio Peixoto da Silva e 
Luiz Carlos Duarte dos Santos, titulares da mesa escrutinadora, passam a apuração: 
deslacrada a uma coletora e contadas as cédulas constatou-se o número de 156 (cento e 
cinqüenta e seis), sendo 153 (cento e cinquenta e três) votos na urna+ (mais) 02 (duas) 
cédulas da Unimed + 1 (uma) da Curadora, estes 02 (dois) deram o voto e todos foram 
lacrados, não foram aceitos pela chapa 01 (um), e então não foram incluídos na votação, 
sendo que ouvidos os membros das chapas e fiscais ficou ajustado que o voto da curadora 
teria que ser aceito, o que foi acolhido por todos, que somando-se aos demais 153 (cento e 
cinqüenta e três), tem-se assim 154 (cento e cinqüenta e quatro) votos como aceitos e 
vâlidos. A contagem dos votos corresponde ao número de afiliados que assinaram a lista de 
presença, sendo averiguado pelos Presidente, Mesário e Fiscais, ratificando que a 
contagem, dando como vâlido, e assim iniciou-se o trabalho de apuração e contagem dos 
votos. Na qualidade de Presidente da Mesa a Chapa 1 obteve 62 (sessenta e dois) votos, 
enquanto a Chapa 2 obteve 91 (noventa e um) votos, sendo OI (um) voto nulo. O Sr. 
Acácia Peixoto da Silva Presidente da mesa, proclamou eleita para o qüinqüênio 2007/2012 
a chapa 02 registrada e cuja constituição é a seguinte: Antonio Carlos Cavaco - Presidente, 
Ítalo Vieira- Vice PresiP,ente, José Carlos Espinosa - Tesoureiro, José Luiz Rocha- 1.0 

( 

Secretario, Ana Canilen Sampel Borges -2.0 Secretario; Conselho Fiscal e Suplente: \ 
Luciano Camarotti, Delso Rossatti Martins, Antonio Afonso Esteves Eira Velha e Evelyse 
Silva Lopes. Aduz o senhor Presidente da mesa que os novos administradores do nosso 
sindicato, que acabamos de eleger para o qüinqüênio 2007/2012, deverão ser empossados 
no próximo dia 1.0 de Outubro. Assim cumprida a finalidade especifica da reunião~ e 
ninguém mais desejandp manifestar-se sobre a matéria dela objeto, o Sr Presidente da 
Mesa, com a anuência de todos informa que as cédulas em branco foram canceladas e () 
ras,gadas, serido que as cédulas da votação serão mantidas por 03 (três) dias, a partir desta 
data, sendo posteriormente canceladas e rasgadas, após passou a agradecer o 
comparecimento dos presente-se congratulando-se com todos pela normalidade dos 
trabalhos, declara encerrada a Assembléia, determinando ainda que fosse lavrada esta Ata e 
assinada pelo Sr. Acácia Peixoto da Silva; Presidente da Mesa, e pelo Sr. Antonio Carlos 
Cavaco, Presidente do Sindicato e pelo mesário Luiz ~ tos e Sra. 
Liliana Araújo Dantas, escrutinadores, sendo esta, ain pa . tos 15 de 
Agosto de 2007. 

i O OUT lD13 
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Refidi~§ANTOS 
PRENOTADO 
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ATA DE POSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DO 
COMÉRCIO DE CAFÉ EM GERAL E DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS 
GERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO, REALIZADA NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2007, 
NO PRIMEIRO DIA DO M~S DE OUTUBRO DE 2007 AS 19:00 HORAS, NA SEDE SOCIAL 
DESTE SINDICATO, NA AV. SÃO FRANCISCO, 188 NA CIDADE DE SANTOS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, REALIZOU-SE A SOLENIDADE DE POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DO 
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DO COMÉRCIO DE CAFÉ EM GERAL E 
DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, CUJA ELEIÇÃO FOI REALIZADA NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2007, CUJO MANDATO 
ENCERRARA EM 30 DE SETEMBRO DE 2012. 
EM SEGUIDA A INSTAÇÁO DOS TRABALHOS O SR, ANTONIO CARLOS CAVACO, 
PRESIDENTE REELEITO DESTA ENTIDADE, CONVIDOU A SR.LUIZ EDUARDO DE SOUZA, 
QUE ASSUMIU A PRESIDENCIA DA MESA, E CONVIDOU A MIM ANA CARMEM SAMPEL 
BORGES, PARA SECRETARIA-LOS. DANDO INICIO AOS TRABALHOS O SR. PRESIDENTE DA 
MESA CONVIDOU OS INTEGRANTES DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS ELEITOS, UM A UM, 
A RECEBEREM AS RESPECTIVAS CREDENCIAIS, DEPOIS DE PRESTAREM POR ESCRITO E 
SOLENEMENTE O COMPROMISSO DE RESPEITAREM O EXERCICIO DE MANDATO, A 
CONSTITUIÇÃO, AS LEIS VIGENTES E O ESTATUTO DA ENTIDADE, FORAM POR ELE 
DECLA.RADOS E EMPOSSADOS NOS SEGUINTES CARGOS: 
DIRETORIA: PRESIDENTE- SR.ANTONIO CARLOS CAVACO, VICE-PRESIDENTE, SR ITALO 
VIEIRA, 1°SECRETARIO - SR.JOSE LUIZ ROCHA, 2°SECRETARIO - SRA.ANA CARMEM 
SAMPEL BORGES, TESOUREIRO- SR.JOSE CARLOS ESPINOSA, 
CONSELHO FISCAL- SRA. EVELYSE SILVA LOPES, SR.ANTONIO AFONSO ESTEVES EIRA 
VELHA, LUCIANO CAMAROTTI E DELSO ROSSATTI MARTINS 
Santos, 01 DE OUTUBRO DE 2007. 

c_____<: 
~ 

. . ·--7 

~--L-~z_ .. _ ... ~.· .. .:..:.~ ----
ANTONIO CARLOS CAVACO 

Presidente 

_1L __ 
( ANA CARM~AMPEL BORGES r----
~ 2• Secretaria 

\9-DJLT 2013 

~ · 3:,.) FR.ANCISCO, 188 · Tels. (013) 32322559 e 32349559 -Fax 32242990 • CEP 11013-200 · SANTOS . SP 
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SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CA~ t \~J'i 
NO ESTADO DE SÃO PAULO . .., .. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ/MF no 58.251.414/0001-731 

com sede na Rua XV de Novembro, n° 137, na cidade de Santos, Estado 

de São Paulo, CEP 11010-151, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE 

SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviç . 

I 8 OUT 2613 
\f-/' 

Rua XV de Novembro, 137 - SANTOS - SP - 11010-151 - TEL (13) 9102-7874 - E-MAIL scafe@uol.com.br 

~~~êÕ~ERCIO SP 
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• Receita Federal 

-----------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAl DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2810411970 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA DE CAFE NO EST S PAULO 

l ~o ESTABElECIMENTo {NOME DE FANTASIAI 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONOMICAS SECUN 
Nao lnfonnada 

!LOGRADOURO 
R XV DE NOVEMBRO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
11.010-151 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
.ATIVA 

I BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

e ) 
1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ~~~o ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/03/2010 às 19:27:50 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar J 

I OATA DA SITUAÇÃO CAOASTAAL 
0311112005 

I ~ SI'TUAÇÃO ESPECIAL 

SERVIÇO P6&1100 'EOFRI~ 
Minisl~ rlll" "-

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/03/201 O • 8 OUT 2013 

http:/ /www. receita. fazenda.gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 17/03/2010 
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PORQUE UMA GOTA FAZ DIFERENÇA. 

A Assistência à Infância de Santos Gota de Leite, inscrita no CNP J no. 
58.222.910/0001...07, com sede Av.Cons. Nébias, 388 - Encruzilhada na cidade de 
Santos, Estado de São Paulo CEP ll 045-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°.l/2004, demons1rar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIA<;ÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitória. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade estó situada na órea pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Santos, 12 de março de 2010. 

/~.406.~8-4 

~---

ASSIST~NCIA À INFÂNCIA DE SANTOS ·GOTA DE LEITE 

i O OUT 2013 

~ 

Av. Cons .. Nébías, 388- Santos- Tei./Fax: 3202-0220- e-mail:gotadeleite@gotadeleite.org.br 
Reconhectda como Obra de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal 
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• Receita Federal 

------------------------- -- ----

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMffiESARIAl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAot:ABERTIJRA 

CADASTRAL 
1410311968 

ASSISTENCIA A INFANCIA DE SANTOS GOTA DE LEITE 

I ~ 00 ESTABELECIMEHTO (NOME DE FANTASIA) 

DIGO E OESCRiçAo DAAT1IIKIADE ECOH ICA PRINCIPAL 
87.30-1·99 ·Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares nlo especificadas 
anteriormente 

CODIGO E DESCRiçAo DAS ATlVIOADES ECOHOMICAS SECUNDÁRIAS 
87.11-~5 -Condomlnlos resldenclals para Idosos e deficientes fisicos 
87.20-4-99 -Atividades de assistência pslcossoclaJ e à sa(Jde a portadOI'M de dlstúrbl05 psiqulcos, deficiência mental e 
dependência qulmlca nao espeçlflcadas anteriormente 

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
39&-9 - ASSOCIACAO PRNADA 

I LOGRADOURO 
AV CONSELHEIRO NEBIAS 

I COMPLEMENTO 

~~ ~;~;~04;;!Ml'--;_;..;o;;-o:;-;;;-;-;-=-'::l _:l~r=~=~=::O::':uzt~
1

STR~LH~rrA:::
0 

D~A======~'-'1 :=~:;.;.u::A ...... ~=
1

;.;.~::
1

..;;.~::
10

.;;..s::-::-::-::-::-::-::-::;--------'l I ~P 
I SITUAÇÃO CADASTRAL I ÕATA DA SITUAçAo CADASTRAL 
. ATIVA . 24/12/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o esPECIAl I ~ SITUAÇÁÕ ESPECIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/0312010 às 19:15:33 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 16/03/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprirnePagina.asp 
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SINDICATO DO 

COM!:RCIO 
VAREJISTA 
OA IIAIXADA SA!m!JTA 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DA BAIXADA SANTISTA, entidade 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o número 58.251.794/0001-46, com 

sede na Avenida Dona Ana Costa, n.0 25 - Vila Mathias- Cep.: 11060-001, em 

Santos, Estado de São Paulo, representado por seu Diretor Presidente ALBERTO 

WEBERMAN, brasileiro, casado, empresário comercial, portador do CPF/MF. n° 

030.527.378-72 e do RG. n° 2.360.469/SP., legalmente constituída e devidamente 

registrada no orgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço Gratuito. 

Santos, 08 de março de 2010. 

~013 

_._ . ~ . 

Av. Dona Ana Costa, no 25-Vila Mathias- Cep.: 11060-001 -Santos, SP. 

Tel.: (13) 2101-2864- E·mail: acvs@acvs.com.br • juridico@acvs.com.br 
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.Receita Federal 

--------------------------------------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2010511970 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DA BAIXADA SAtrnSTA 

I ~ oo esTABELECIMEHTO (NOME oE FANTASIA) 

I LOGAADOURO 
AV ANA COSTA ~~Ro l ~~---~--e_~_o ________________ ~ 
I CEP 

11.060..(101 
I BAIRRO/DISTRITO 

VJLA MA THIAS '-'1 ~:;.;.~.;.;.~""~..;:~.:;co ________________ __.l r ~p 

I srruACAo CAOI<STRAL 
_ATIVA e ) I MOTliiO OE SffiJAÇÂO CADASlRAL 

I ~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 7 48, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 às 18:33:15 {data e hora de Brasilia). 

J Voltar j 

I DATA OA SIT\lAÇÁO CADASTRAL 
0911212000 

I ~ sJTUAÇAo ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil-12/03/2010 
~lll!l3 
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Bi. ~Associação 1 
.. Brasileira de 

_._! ~ Cicl.istas 
C:UVPJ: 09. 390. 7:::e4/000"I-63 

Sc>do: Rua Luc~.s Fo.-t: ... nato. n"" '18'1 - VUa Mathlas - SC\llntos I SP 
Pr<at&Jd•nt•: Jes:so& T.a.hc·edns. Félix- erroaU: ./G'sSeN'ellx@lg. c:orr•. br 

A Associação Brasileira de Ciclistas , inscrita no CNPJ no 09390724/0001-83 

,com sede localizada na rua Lucas Fortunato 181, na cidade de Santos ,Estado de São 

Paulo CEP:11060000 , entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída e 

devidamente registrada no orgão competente ,vem nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS , que tem por interesse executar o serviço de 

radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a sede desta entidade esta situada na área pretendida para a 

prestação de Serviço 

Santos 12 de Março de 2010 

lesse 

Presi 

Jesse Teixeira Felix 

CPF:t\4654766807 

O OUT lUl3 

v-) 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua arualização cadastral .. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜNERO OE INSCR!Ç}.O 
09.390 .. 72410001 ~3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ o OATADEABERl\JRA 

CADASTRAL 
0110212008 

I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CICLISTAS 

I TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
ABC 

I LOGRADOURO 
R LUCAS FORTUNA TO 

I COMI'1..EIIIIENTO 

I CEP 
11 .. 075-201 

I SITUAç..\0 CADASlRAl... 
. ATIVA 

I BAIRROJOrsmrro 
VILA MA THIAS 

I Monvo oe si'T1.JAÇÃo CAOASTRAL 

~~ESPECIAL 

I MUNICIPIO 
SANTOS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/0312010 às 19:24:12 (data e hora de Brasllia) .. 

I Voltar j 

I ~~~ 
I DATA DA Sfi\JAÇÂO CADASmAL 

01/02/2008 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

SEIMÇO PúeLICC ~~~ 
J,ln/!1~,... ,._. 

• O OUT 2013 ,-----+-
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85 ANOS 

BEN :. BENF :. GR:. BENF :. 
CR:.DA PERF:.MAÇ:., 

A:.R:.L:.S:. "DOM PEDRO 1", 
Federada ao Grande Oriente do Brasil no 1133 
Jurisdicionada ao Grande Oriente de São Paulo 

Fundada em 19-4-1924 
R:.E:.A:.A:. 

CNPJ. N° 58.252.073/0001-50 
Ato n° 8530 I GOB 

A Loja Maçonica Dom Pedro I, inscrita no CNPJ N° 58.252.073/0001-50, e com sede Rua Dr. Sóter Araújo, 34, na cidade Santos, Estado de São 
) Paulo, CEP. 11.013.330, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CIDADE DE SANTOS que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiofusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade está 
situada na área pretendida para prestação do Serviço .Santos(SP), 09 
de março de cxx~ 2010. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ~xx~xxxxxx 

'- . ... 

sé Fraga - CIC. 036.596.268-27 
Presidente 

·~013 

Rua Dr. Sóter de Araújo no. 34-TeL/Fax (013) 3223-1500-C.P. 251-CEP I 1013-330-SANTOS-SP 
E-mail: Jojadpedro l@uol.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
58.252.07310001·50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEA8ER1URA 
CADASTRAL 01/0111978 

I NOME EMPRESARIAL 
LOJA MACONICA DOM PEDRO PRJMEJRO 

I ~ 00 ESTA8EI.ECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECDN !CAS SECUND 
94.93-6-00 - Atividades de organta::açaee associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especlflcadas anterionnente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
3Q9..9 • ASSOCfACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SOTER OE ARAUJO 

I COMPLEMENTO 

CEP 
11.013-330 

1 8AIRROIOISTRITO 
VILA NOVA 

._I ;;;.;.~-""~'-'cl..;;;.~..;;;.o -----------------------'~ j :P 
~S~ITU~~~O~CAO~ASTRA==~l-------------------------------------~ 

ATIVA 

MOTIVO DE SITI.IAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 às 18:30:42 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar l 

I OATA DA SITI.IAÇÃO CADASTRAL 
0910912000 

I ~ SITI.IAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil w 12/03/2010 i o our 1or3 
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C.N.P.J. 004.200.049/0001-49 

u(J>or que sempre juntos protegemos" 

A ONG AMIGOS DA ÁGUA, inscrita no CNPJ no 004.200.049/0001-49, 
com sede à Rua Martim Afonso n° 100- altos, na cidade de Santos, estado de São 
Paulo, CEP 0° 11 O 1 0-060, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nonna Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda, que a sede desta entidade está situada na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Santos (SP), 12 de Março de 20 1 O 

C.P.F. no 

43Z(I)ô~5e8 o4 

\~ 1013 

.......... -.. .. . 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurtdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO OATAOEABERl\JRA 

CADASTRAL 
1510812000 

I NOME EMPRESARIAl 
GRUPO AMIGOS DA AGUA 

C DIGO E OESCRJÇÀO DAS ATMOADES ECO ICAS SECUNU IAS 
94.9~0 • Attvfdades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas nllo especificadas anteriormente 

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I lOGRADOURO 
R MARTIM AFONSO 

I CEP 
11.010.0SO 

IIIAtRROrotsmrro 
CENTRO 

I .NÚMERO 
100 

I MUNICIPIO 
SANTOS 

I C~PLEMENTO 
ALTOS 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 
_ATIVA I OATAOASFTUAÇÃOCAOASTRAl 

. 27/0812005 e ) 
1 

MOT11f0 DE SFTUAÇÀO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL I ~ SITUAÇÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 às 18:31:53 (data e hora de Brasília). 

I Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil-12/03/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTOS, entidade sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.251.802/0001-54, com sede na Avenida Dona Ana 

Gosta, n.0 25 - Mezanino -Vila Mathias- Cep.: 11060-001, em Santos, Estado de São 

Paulo, representado por seu Diretor Presidente ALBERTO WEBERMAN, brasileiro, 

casado, empresário comercial, portador do CPF/MF n° 030.527.378-72 e do RG. n° 

2.360.469-SSP/SP.,Iegalmente constituída e devidamente registrada no orgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço Gratuito. 

Santos, 08 de março de 2010. 

u-oor 2013 

Av. Dona Ana Costa, n• 25- Vila Mathlas- Cep.: 11060·001 -Santos, SP. 

Tel.: (13) 2101·2864- E·mail: acvs@acvs.eom.br ·lurldlco@acvs.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO rsJ;~;;~Rll.lAA 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DO COMERCIO VAREJISTA DE SANTOS 

I =.. 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGO E DESCRJC]IO DA NATUREZA JliR DICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
lOGRADOURO 
AV ANA COSTA 

I CEP 
11.060-001 

I Sm.JAçAO CADASTRAl 
.ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
VILA MATHIAS 

I ~UMERO I COMP!.EMENTO 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28107/1998 e ) 

1 

MOTIVO OE SITUAçAO CAOASTRAL 

I ~ESPECIAl 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/0312010 às 18:32:37 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar J 
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• CÂMARA 
DE DIRIGENTES 
LOJISTAS DE SANTOS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SANTOS, inscrita no 

CNPJ no 58.234.063/0001-92, com sede na Praça Visconde de Mauá n° 42-

7° andar, na ddade de Santos, Estado de São Paulo, CEP 11010-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Santos (SP), 25 de fevereiro de 2010. 

CÂMARA ~TfS LOJISTAS DE SANTOS 

'P/Ja~k ~Jt Za~t{)/lt(J/ 
Presidente 

í D OUT 20l3 
'\..r---1 

Praça Visconde de Mauá, 42- 7° andar- Centro Histórico- CEP 11010-000 - Santos I SP 
Telefax: (13) 3219-2626 • e-mail: contato@cdlsantos.com.br • www.cdlsantos.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 1411111969 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA DE DIREGENTES LOJISTAS DE SANTOS 

I ~DO ESTA!IElECIMt:HTO (NONE OE FANTASIA) 

C IGO E OESCRJçAo OA A TMOAOE E<:ON ICA PRINCIPAl 
94.11·1..00 • Atividades de organizações associativas patronais e empntSarfals 

DAS ATMOAOES ECON 

I êóõiGO E OESCRJêÃÔ DA NAllJREZA JURIOICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

ILOGAAOOliRO 
PC VISCONDE DE MAUA 

I CEP 
11.010.901 I MUNICIPIO 

_SANTOS 

I COMPLEMENTO 
7 ANDAR CONJ 73 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 
_ATIVA 

I OATA DA SITUAÇÃO CAOASTRI\l. 
2410912005 

I MOTl\10 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 às 18:34:07 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar j 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA VILA NATHIAS 
FUNDADA EM 04/05/2006 

PRESIDENTE : JESSE TEIXEIRA FELIX 

A Associação dos Moradores e Amigos da Vila Mathias com sede localizada na 

rua Lucas Fortunato 185, na cidade de Santos ,Estado de São Paulo CEP:11060000 , 

entidade sem fins lucrativos ,legalmente constituída e devidamente registrada no 

orgão competente ,vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004 demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CIDADE DE SANTOS , que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão 

Comunitária 

Afirmo ainda que a sede desta entidade esta situada na área pretendida para a 

prestação de Serviço 

Santos 14 de Março de 2010 

lesse Teixeira Felix 

CPF:04664766807 ~ZU13 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚIVERO DE JNSCRIÇ.Io 
07.788.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEMERnJRA 
CADASTRAL 08/1112006 

N<»>E Er.I'RESARW. 

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DA VILA MATHIAS 

I ~DO ESTMELECII'JENTO (Nat.t: DE FANTASIAJ 

CÓDIGO E DESCRIÇ.Io DAATMOI'DE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 · Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇ.Io DAS ATMDI'DES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organ~ações assoelativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas nao especificadas anterlonnente 

CÓDIGO E DESCRIÇ.Io OANAnJREZAJURIOICA 
399-9 ·ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R LUCAS FORTUNA TO 

I CEP 

!1.075-201 
I BAIRROIOISTRJTO 

VILA MATHIAS 
I MJNICIPIO 

SANTOS 

I COIIPLEIVENTO 

a ) I SlllJAÇ.Io CI'DASTR.6J. 

- .ATIVA 

I DATA DASJTUAÇ.Io CADASTRftt 
08/1112005 

I de I 

I MOTlVO DE SJTUAÇ!\o CADASTRAL 

I ~.lo ESPECI.Al 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/03/2010 às 16:41:05 (data e hora de Brasllia). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/10 Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 223 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5718 23S5739 
Distância A:B 0.94 

( IBGE) 
Longitude 46W1937 46W2001 

) 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Washington luis, n• 196, Cobertura, Vila Metias 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Washington luis, n• 196, Cobertura. Vila Matlas 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m} 

Número do Processo Distância Status 

53000.034276/03 940,00 EMA 

53830.000820/01 1.530,00 EMA 

53830.001 046/02 3.340,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m} . 

Sim 

Lote Processo Municiplo UF Dis 
·- '.'!-
âWftS~(Cl 

........ , "~ur~' 

... ,._. Status 

10 53830.001452/99 Santos SP 6 0,00 ARQ 

10 53830.001381/99 Santos SP 
I U I ,u r LUika 

7 0,00 \. ........ J 
10 53830.000192/00 Santos SP 9 0,00 - ARO .. . .. 
10 53830.000316/00 Santos SP 940,00 ARO 

10 53830.001945/98 Santos SP 1.190,00 ARO 

10 53830.002454/98 Santos SP 1.250,00 ARQ 

10 53830.002840/98 Santos SP 2.040,00 ARQ 

17 53830.001457/99 Sao Vicente SP 2.210,00 ARQ 

10 53830.002679/98 Santos SP 2.360,00 ARO 

14107/2010 Página 1 de 2 



I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. o 13825/1 o Localidade/V F: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal: 223 

Lote Processo Município UF Distência Status 

10 53830.000783/99 Santos SP 2.510,00 ARO 

10 53830.001863/98 Santos SP 2.990,00 ARO 

10 53830.000892/99 Santos SP 3.000,00 ARQ 

6 53830.000879/99 Guaruja SP 3.130,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6 .7. X da Norma 02198? 

9. A àrea urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Vicente de Carvalho, n• 50, Boqueirão 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
"**- Tem concorrente 

\\~J~ 
' '-L/ Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) IOICI'fYM A.'JPur.c ... _. .. 
~fW,._ 

O OUT 2D13 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR(DJCOS DE COMUNICAÇÃO.ELETRÔNICA 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU t 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJ= livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de rad iodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações, trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

l. Utilizo-me do presente para solicitC!r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

! • 

os processos relativos à outor9a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será 
sugeridas. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "f" -sala 92 - CEP 70.044-900- Brasflla -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248\. Fax: (61) Jrll-6602 Em~ll: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETA RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília!DF 

Fone: (61) 3 I 1-6890 - Fax: (61) 3 I 1-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cidade de Santos 
Localidade: SANTOS 

Processo: 53000.013825/2010 

UF:SP 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR"MC/AGU, anexada à 
folha 145 dos autos, infonno o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem 
a razão social, a denominação de fantasia, o CNPJ, o endereço, o nome ou o CPF dos Dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha/SIAPE: 1787956 

'Peáro tuls 1larrtto l'I.IIM4 1UJth.a 
Síapa n • 1787956 

.W~sta TéCllic4~~8~~0 

SERVIÇO Púeuco ~~~,.. 
~,. .... ,.,.,. . 

I o OUT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.013825/2010 
LOCALIDADE: Santos IUF: SP 
ENTIDADE: Associação Cidade de Santos 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010. Prazo expirou em: 06/05/2010. 

lDESPACHO JURÍDICO! 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que, após o arquivamento de suas concorrentes, trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 26 de outubro de 2010. 

Pedro Luís Barreto tanna Rocha/ Siape: 1787956 

ftifD i.ulJ 'S.omt• '\'idtUW 2\U;!. ; 
Sialll n.. 1111'* 

Analisll ttcta l1d t't••tvo 

SERVIÇO PúBUCO ~Dro-1 ... ~,..,.,._. 

O OUT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 223 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

n. 1 

3. A Entidade tem por objellvo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Estatuto, art. 2°, § 3° (fl.9). 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

ata de fundação e eleiçêo, datada de 11/0812008, microfilmada em pessoas jurldicas (fl.s 14 a 19): Estatuto Social, microfilmado em pj, fls. 9 a 13. 
obs: o mandato de dois anos da diretoria expirou aos 11108/2010. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

Repúbtica? 

Manifestações de apoio â iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. 
sediadas na érea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja érea urbana estiver 

Sim 
~ 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na érea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 28 a 141 . 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Santos FM, n. 06. Obs: serâ solicitado que ele escolha entre o nome fantasia declarado e aquele constante do CNPJ: Associação Cidade de 
Santos. 

9. 
Declaraçilo, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

n. o6 · sen .. ,.;u PúRI f('J": =~ 

Declaração, assinada pelo representante lega!, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade 
Mmt ~,C.."-· --•·v 

e 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitâria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisãll 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e dE Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e ecução· D OUT 2013 de qualquer dos serviços mencionados? 

n. 06 ' ~ 
11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

I ...., 
Sim - ._ 

·~ 

10.356.142/0001-40- aUva. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos. art. 12° Validade: 11/08/2010 

Nom e do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacion alidade Declaracao 
Em ancipação 

Maria Delclrene Campos Ruiz 
233.428.892-68 

Presidente Sim Sim Sim 

Darcio Vida! Campos 
283.094.128-43 Diretor 

Sim Sim Sim 
administrativo 

Denise Barros Santana 
270.181.798-66 Diretor Executivo 

Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento: fi. 07; 
relação de associados: não consta: 

26/10/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O 

declaração de ausência de vinculo: fi. 06; 
Comprovante de recolhimento de taxa: 27; 

Localidade/UF: 

Prazo: 22/03/201 O 

sede: fl. 06, Av. Vicente de Carvalho, n° 50, conj. 1.901 -Boqueirão - Santos/SP. 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá atender às seguintes exigências: 
a) alterações estatutárias; 

Santos/SP 

Canal: 223 

b) nova ata de eleição, uma vez que o mandato da atual diretoria expirou em 11/081201 O e que foi constatado ind leio de vinculo familiar entre os 
dirigentes: 

A c) declarações e documentos dos novos diretores; 
W''l d) declaração de denominação de fantasia correspondente com o constante no CNPJ; 

, e) relacão de associados. 

• 

I 
26/10/2010 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN1CA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° b8C() /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, q:r de .J-0 de 2010. 

À Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos 
Av. Vicente de Carvalho, no 50, Boqueirão. 
I l .045- 500- Santos/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) substituição do disposto no art. 14° do Estatuto Social pelo que se segue: "0 Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade". 

pr- DOS/SSCE-MC 

<bl~ 

Obs: o art. 14° do referido estatuto, contrariamente ao que determina o art. 
8° da Lei 9612/1998, estabelece que o conselho comunitário será composto 
por três membros. Solicitamos a alteração acim 
dispositivo estatutário em tela às disposições legai , ~~ 
conselho comunitário seja composto de, no míni , cinco representant 
de entidades da comunidade local. 

·, o our zo13 
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2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidam~e .f' 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12° do Estatuto Social, tendo em vi~S .: 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/08/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 01/2004, abaixo especificadas: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 0 ((_ 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 
o 1/2004; ct. "" 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7 .I, alínea "i" da 
Norma Complementar n° O 1/2004 !Q t <. 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar Ol/2004; O I( 

Obs: Foram constatados indícios de que mais da metade dos dirigentes 
eleitos em 11/08/2008 pertencem à mesma família, o que caracterizaria 
vínculo familiar - vedado pelo art. 11° da Lei 9612/1998. Solicitamos, desta 
forma, que os membros da diretoria a ser eleita não pertençam à mesma 
família, de modo a sanar o vício constatado. e v\. 

3 - Veríficou"se divergência entre a denominação de fantasia declarada em 
23/02/2010 (Rádio Santos FM), e aquela disposta no CNPJ da entidade (Associação Cidade de 
Santos). Caso a entidade opte pela primeira denominação (Rádio Santos FM), deverá apresentar 
nova cópia do Cartão do CNPJ, devidamente alterado quanto a esse particular; caso opte pela 
segunda denominação (Associação Cidade de Santos), a entidade deverá apresentar nova 
declaração de denominação de fantasia condizente com o disposto em seu CNPJ.CQ (<.. 

4 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com ~!tt'~~ <@@'"-'eo~'-J.,. ... 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme dis 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

pr · Proc. N° 53000.013825/2010- RADCOM/DOS/SSCE-
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contaoov..Qo ~C. 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimenffif, • 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme etenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

pr- Proc. N" 53000.013825/2010- RADCOM/DOS/SSCE-MC - Santos!SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODlFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

p ARTICJP ANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53ooo .o 13q25tl.<D !O 
LOCALIDADE:~~~----------------~~: ,6? 
ENTIDADE: c4s..sc<wçn2> 'f <",),..J .. Je t)o,.L, 

Aviso: ~ "t Publicação no DOU do dia: o.:}@1..01o Prazo expirou em:Cf-inEJ'l.JJJJ2. 

Frente a análise inicial, cuja J8 fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. x_ 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 
'L'l 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome Z.?... 

completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: ~~o~~' Xl 
(ffwo ......... 

Obs: não foram validadas manifestações às fls ] 5 "' ] :l • ~ 3 
1 O OUT 2013 

as ' 
considerando a falta de I~J.Ia.J,I a 1 dllMfnf! ,J,. ,J ... !t~ ~ ~~.(,..,.~ ' '\.rJ 

' 
' - J 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1-------1------1 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

X 

Quantidade declarada 

junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal i l 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
1---------------~ com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

-Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
auteNticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: xs 

J 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls io2..., i1'5 .. Ptlo..14o, considerando a falta de 
,u, º'' ,p,· ~t:>..)> 91! *'MW> .l. r*- k ~"- .1<...-v.cJJ.J......._ ...... -,........- Wl<V"W~k..sd:t> de... f·!t.:l r~ 

d, ,.~ •• ·,.J, . ../o. h ., ;O./..., o. ,(}.,, "'n• ''" ,./,.., ,,{.. /,,.,.f j,. ,/,;J,.,J, .LJ./,1/C_ ·~"Ç.t_C..t•oÍ() • 

r ' u Q 0 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Analista Responsável I Siape: " t 1!< Jq s=,' 

fdro tuts !J•··r:~n '\'iallH4 1'.c•~a 
. k;·\ .~.-·um~; 

,;;:a~.;:.: : t:; •. ~ ;.;:;.r.cmilli.J!r•tivo 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

SERVIÇO MICO ~t:f'R.t' 
Mlnist~ ti .. "-· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no b80() /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos 
A v. Vicente de Carvalho, no 50, Boqueirão. 
11.045- 500 - Santos/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, q:r de ..10 de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO J URÍDICA: 

I - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) substituição do disposto no art. 14° do Estatuto Social pelo que se segue: "0 Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade". 

pr- DOS/SSCE-MC 

Obs: o art. 14° do referido estatuto, contrariamente ao que determina o art. 
8° da Lei 961211998, estabelece que o conselho comunitário será composto 
por três membros. Solicitamos a alteração acima de modo a adequar o 
dispositivo estatutário em tela às disposições legais, as quai ~~~1='E-~--, .... 
conselho comunitário seja composto de, no mínimo, cinco ~IIMs 
de entidades da comunidade local. 

í O OUT 2013 
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2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente - s 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/08/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", ~'h", "i" e "j" da Norma 
Complementar no 01/2004, abaixo especificadas: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° O l/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h'' da Norma Complementar n° 
01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7 .I, alínea "i" da 
Norma Complementar no 01/2004 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subi tem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar O 1/2004; 

Obs: Foram constatados indícios de que mais da metade dos dirigentes 
eleitos em 11/08/2008 pertencem à mesma família, o que caracterizaria 
vínculo tàmiliar- vedado pelo art. li 0 da Lei 9612/1998. Solicitamos, desta 
forma, que os membros da diretoria a ser eleita não pertençam à mesma 
família, de modo a sanar o vício constatado. 

3 - Verificou-se divergência entre a denominação de fantasia declarada em 
23/02/2010 {Rádio Santos FM), e aquela disposta no CNPJ da entidade {Associação Cidade de 
Santos). Caso a entidade opte pela primeira denominação (Rádio Santos FM), deverá apresentar 
nova cópia do Cartão do CNP J, devidamente alterado quanto a esse particular; caso opte pela 
segunda denominação (Associação Cidade de Santos), a entidade deverá apresentar nova 
declaração de denominação de fantasia condizente com o disposto em seu CNPJ. 

4 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidorn~~~~~~~ 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conform 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

pr- Proc. N° 53000.013825/2010- RADCOM/DOS/SSCE-
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~UT ZUJ3 

pr- Proc. No 53000.013825/2010- RADCOM/DOS/SSCE-MC- Santos/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART.Al\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

p ARTICJPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 5 3ooo o1.3«2 5f;__~ IO 
LOCALIDADE:-+6~QM~&v~------------------~roF: AP 
ENTIDADE: rAuntwcpb f,-.IMJ.. rk Jn,L. 

Aviso: ~ '"! Publicação no DOU do dia: fi!:/@lQlQ_Prazo expirou em:QE._4l!J'l..OJSl. 

Frente a análise inicial, cuja 1• fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. )( 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 
'?..'? 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como no da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 'L?-

completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X1 SErMÇO ~ FEmtt• 
Wlút~(fstf' ....... 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ] 5., ] ~ 1 ~3 , 
:_).JT 2013 

considerando a falta de ... J •• ,, o , vus,.. rne J , i..l .. .\io\xh. Jv,. ~~~~. i 

--

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



~ - .. 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 1-___;S:....:i:.::.:m~-~___;N;..::.ã.::.o;:;...._-1 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

' - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 o nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da (,.r;, 11 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 2 3, -zo. ·n.SI.37,J~~ considerando a falta de 

-----------· 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

-. 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------+-------l 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal {CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

X 

Quantidade declarada 

junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal il 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 1-------------l 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

-Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
auteaticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

J 

s 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls1o:t.,il5..i.ll.lo..i4o, considerando a falta de 

,t[J., .J, ,q,·ç.<W º'' ht!IWI& J, ~ k ru;.-u.j_..k . i<..M.J.h....J..-.. 'r"'- "" """""' jv-.1.:..~~ olo.... f. I L2 r~ 
du ,·,.J.~da. ....,...., ,.../.,.. o .(/.ô "'" l J. J,,.,,.(Jj.,. .... /.;..1..,..}, ,,1,, .~"r.""f ·..J.r.. 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço~ RG ou CPF; 

Sim 

. ... . 

Não 

X-

Quantidade declarada 

r! 
Quantidade validada 

•, 

- Ata válida: Registrada em Cartório. ~ 9 t ' .. .....;' 

PONTUAÇÃOPONDERADATOTAL: X2 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls -,1- , considerando a falta de _,, - · . 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

"2""2. r; b (t 5 o bq i. 
I 

ll-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
: Caso ~xista, maiS. de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

área ·cfe intêiesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às >( 
demais entidades. 

I 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 





PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

----··· ·-'-·-
_ou R. 

O f. 6800 /20 I 0/!RADCOM/DOS/SSCE- MC. 
53000.0 I 3825/l O 

ENDEREÇ MARIA DELCIR.ENE CAMPOS RUIZ 
ASS. C IDA OE OE SANTOS 
AV. VICENTE DE CARVALHO, 50- BOQUEIRÃO 

CEPI COOE 11045-500 SANTOS/SP 

DEClARAÇÃO ut l.UN I tUUO (~UJEITO A VERIFICAÇAO) I 0/SCRIMINAC/ON 

ASSINATURA 00 RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÊCEPTEUR 

NOME LE 

EMPREGADO I 

AR 

( 
ICUMENTO DE IOENTIFICAÇAO 00 

.3EDOR I óRGÃO EXPEOIDOR 

Etw~ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD 
75240203·0 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVlÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste~ sal~~ -70044~900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6p~ 

Oficio no 'i- G J 4 /20 l 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ de jo<_., de 2010. 

À Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos 
Rua Pindorama, n° 12 - apt. 3 1. 
11.045-530 - Santos/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alfneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) substituição do disposto no art. 14° do Estatuto Social pelo que se segue: "0 Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade". 

pr- DOS/SSCE-MC 

Obs: o art. 14° do referido estatuto, contrariamente ao que determina o art. 
8° da Lei 961211998, estabelece que o conselho comunitário será composto 
por três membros. Solicitamos a alteração acima de modo a adequar o 
dispositivo estatutário em tela às disposições legais, as quais exigem que o 
conselho comunitário seja composto de, no mínimo, cinco re reseotantes 
de entidades da comunidade local. fE'MÇO ~ ~~· 

M"nlléM rf ..... _. 
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2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidameofe - c;'lJ ~ 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/08/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar o0 01/2004, abaixo especificadas: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° O 1/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das nonnas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7 .I, alínea "i" da 
Nonna Complementar no Ol/2004 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura,( .. . ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinea "j'' da Norma 
Complementar 01/2004; 

Obs: Foram constatados indícios de que mais da metade dos dirigentes 
eleitos em 11/08/2008 pertencem à mesma família, o que caracterizaria 
vínculo familiar - vedado pelo art. 11° da Lei 9612/1998. Solicitamos, desta 
forma, que os membros da diretoria a ser eleita não pertençam à mesma 
famflia, de modo a sanar o vício constatado. 

3 - Verificou-se divergência entre a denominação de fantasia declarada em 
23/021201 O (Rádio Santos FM), e aquela disposta no CNP J da entidade (Associação Cidade de 
Santos). Caso a entidade opte pela primeira denominação (Rádio Santos FM), deverá apresentar 
nova cópia do Cartão do CNPJ, devidamente alterado quanto a esse particular; caso opte pela 
segunda denominação (Associação Cidade de Santos), a entidade deverá apresentar nova 
declaração de denominação de fantasia condizente com o disposto em seu CNPJ. 

4 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, cc{i~~~~~La..Q~ 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme 
alínea "d" da Nonna Complementar 01/2004; 

í ~zOt3 

pr- Proc. N° 53000.013825/2010- RADCOMIDOS/SS 
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5 - declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço ó)& <:p-
completo da sede da entidade, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "g" da Norma - 13 

Complementar O 1/2004; 

obs: em tentativa anterior de contatar a representante legal, foi encaminhado 
para o endereço de sede da Associação Cidade de Santos o oficio 6800 de 
27/10/2010, o qual não foi recebido pela entidade. Consta do AR postal que 
acompanhava o referido oficio que o residente do endereço indicado 
"mudou-se". Desta forma, solicitamos que a entidade declare o atual 
endereço onde está sediada para que o processo possa ter seguimento. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con orme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

pr- Proc. No 53000.013825/2010- RADCOMIDOS/SSCE-MC- Santos/SP 
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Exmo. Sr. 

~'3s c~ 
!;~~: 
0 ' 
ú)~- ~ Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações 

M INI8TEF.IO OA S CO~WNIC.O. Ç~E<> 
ERA SfLIA. DF 

Referência ao processo n.0 {lõô[õ'I382~72olo.J 

Prezado Senhor: 

53000 063659120·10-·13 

fi:PROiDilOG/COlOG!'CGRLJSPO 

071121'Z01ü-i6:4b 

Em resposta ao oficio n. 0 6800/2010/R.ADCOM/DOS/SSCE-MC, a 
ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS vem anexar a esta documentação 
solicitada no oficio acima citado, ou seja, cópia autenticada da alteração do 
estatuto (artigo 14°) e cópia autenticada da Ata de Eleição dos atuais dirigentes 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoa Jurídicas, 
declaração assinada pela diretora presidente, declaração assinada pelos diretores 
e conselheiros, provas de que seus diretores e conselheiros são brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos (cópias autenticadas dos RG's) e relação 
contendo o nome de todos os associados. 

Atenciosamente 

Santos (S 17 de Novembro de 201 O 

Maria Del~pos Ruiz 
Diretora Presidente da Associação 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-'-'--
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE - s 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CIDADE 
DE SANTOS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretora Presi e 
~?~Á~~ 

iretor Administrativo 
Denise de Barros Santana 
CPF no 270.181.795-66 

Maria Delcirene Campos Ruiz 
CPF n.0 233.428.892-68 

Diretor Exe IVO 1 ° Conselheiro 
Ronaldo José Fe andes Serapicos Junior Paulo Roberto Pereira da Silva 
CPF no 087.124.788-73 CPF no 260.37 5.9 8-11 

?g~ 
2° Conse beiro 
José Carlos Bento Silvares 
CPF n° 729.973.978-04 

~,u.J.~ 
4~b'ô 
Paulo Gonzalez Monteiro 
CPF no 762.461.836-20 

Endereço para correspondência: 

Conselheiro 
dnei Alves Ramos 

CPF n° 070.125.308-80 

Av. Vicente de Carvalho no 50, Boqueirão. Santos -SP 
11045-500 

Telefone O XX 13 32842325 · o our 1011 
\,.._ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CIDADE 
DE SANTOS, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~~~~~ -
~AdmtmstratLvo 

Denise de Barros Santana 
CPF n° 270.181.795-66 

Maria Delcirene Campos Ruiz 
CPF n.0 233.428.892-68 

~ 
vo I o Conselheiro 

Ronaldo J é F e andes Serapicos Junior Paulo Roberto Pereira da Silva 
CPF n° 087.124.788-73 CPF n° 260.375.9. 8-11 

2·cS.~ 
José Carlos Bento Silvares 
CPF n° 729.973.978-04 

4~!~.4-r 
Paulo Gonzalez Monteiro 
CPF n° 762.461.836-20 

Endereço para correspondência: 

Conselheirp 
osé Paulo Moalli 

CPF n° 884.734.818-87 

Conselheiro 
S dnei Alves Ramos 
CPF n° 070.125.308-80 

Av. Vicente de Carvalho n° 50, Boqueirão. Santos -SP 
11045-500 

Telefone O XX 13 32842325 

O OUT 1013 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA - s 

ENTIDADE 

MARIA DELCIRENE ·CAMPOS RUIZ, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, declaro para os devidos fms que: 

- Todos os novos dirigentes (diretores e conselheiros) da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive cornunitári~ ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora será "Associação Cidade de 
Santosn; 

Santos (SP) 17 de Novembro de 2010 

Maria Del~~pos Ruiz 
Diretora Presidente da Associação 
CPF n.0 233.428.892-68 

Endereço para Correspondência: 
Av. Vicente de Carvalho n° 50, Boqueirão 
Santos -SP 
11045-500 

,O OUT ZOI3 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, declaro para os devidos fms que: 

- Todos os novos dirigentes (diretores e conselheiros) da entidade residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitári~ ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora será "Associação Cidade de 
Santos"; 

Santos (SP) 17 de Novembro de 201 O 

Maria ~ampos Ruiz 
Diretora Presidente da Associação 
CPF n.0 233.428.892-68 

Endereço para Correspondência: 
Av. Vicente de Carvalho n° 50, Boqueirão 
Santos -SP 
11045-500 

1 8 OUT 2013 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

1 - Maria Delcirene Campos Ruiz, brasileira, casada, advogada, RG: 22.392.260-2 SSP/SP, 
CPF: 233.428.892-68, domiciliada á Rua Valdomiro Silveira n° 29 apt0 92, em Santos/SP 

2 - Denise dft Barros Santana, brasileira, casada, administradora, RG: 29.392.734-0 SSP/SP, 
CPF: 270.181.795-66, domiciliada á Av. Marechal Deodoro, 51, em Santos/SP 

3- Ronaldo .José Fernandes Serapicos Junior, brasileiro, casado, advogado RG: 14.947.146 
SSP/SP, CPF: 087.124.788-73, domiciliado á Rua General Câmara n° 5 cj 704, em Santos/SP 

e) 4- Paulo Rpberto Pereira da Silva, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, RG: 25.544.776 
SSP/SP, CPF: 260.375.978-11, domiciliado á Rua Cesário Mota, 8 em Santos/SP 

5 - José Carlos Bento Silvares, brasileiro, casado, jornalista. RG: 51.413.34, CPF: 729.973.978-
04, domiciliado á Rua Siqueira Campos, 506 apt0 41, em Santos/SP 

6 - José Paulo Moalli, brasileiro, divorciado, técnico em segurança do trabalho, RG: 89.21.144 
SSP/SP,CPF: 884.734.818-87 domiciliado á Rua Barão de Paranapiacaba, 174 em Santos/SP 

7- Paulo Gonzalez Monteiro, brasileiro, solteiro, engenheiro- agrônomo, RG: 22.761.329- 6 
SSP/SP, CPF: 762.461.836-20, domiciliado á Av: Ana Costa, n° 384 apt0 111, em Santos/SP 

e 8- Sidnei AJves Ramos, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, RG: 16.696.448-7 SSP/SP, CPF: 
070.125.308-SO,domiciliado á Rua Dr. Guedes Coelho, 233 apt0 22 em Santos/SP. 

9 - Suzana Ortiz Vilela, brasileira, casada, advogada, RG: 24.326.307-7 SSP/SP, 
CPF:l91.517.788-67, domiciliada á Rua Estados Unidos da Venezuela n° 180 apt0 81 em Santos/SP 

1 O - Darcio Vida) Campos, brasileiro, solteiro, advogado,RG: 
CPF: 283.094.128-43, domiciliada á Rua Valdomiro Silveira n° 29 apt0 92, e 

~ our 2013 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

l - Maria Delcirene Campos Ruiz, brasileira, casada, advogada, RG: 22.392.260-2 SSP/SP, 
CPF: 233.428.892-68) domiciliada á Rua Valdorrúro Silveira n° 29 apt0 92, em Santos/SP 

2 - Denise de Barros Santana, brasileira, casad~ administradora, RG: 29.392.734-0 SSP/SP, 
CPF: 270.181.795-66, domiciliada á Av. Marechal Deodoro, 51, em Santos/SP 

3- Ronaldo José Fernandes Serapicos Junior, brasileiro, casado, advogado RG: 14.947.146 
S SP /SP, CPF: 087.124.78 8-73, donúciliado á Rua General Câmara n° 5 cj 704 , em Santos/S P 

.) 4 - Paulo Roberto Pereira da Silva, brasileiro, casado, técnico em eletrônica, RG: 25.544.776 
SSP/SP, CPF: 260.375.978-11, domiciliado á Rua Cesário Mota, 8 em Santos/SP 

5 -José Carlos Bento Silvares, brasileiro, casado, jornalista. RG: 51.413.34, CPF: 729.973.978-
04, domiciliado á Rua Siqueira Campos, 506 apt0 41, em Santos/SP 

6- José Paulo Moalli, brasileiro, divorciado, técnico em segurança do trabalho, RG: 89.21.144 
SSP/SP,CPF: 884.734.818-87 domiciliado á Rua Barão de Paranapiacaba, 174 em Santos/SP 

7- Paulo Gonzalez Monteiro, brasileiro, solteiro, engenheiro- agrônomo, RG: 22.761.329 - 6 
SSP/SP, CPF: 762.461.836-20, domiciliado á Av: Ana Costa, n° 384 apt0 111, em Santos/SP 

e, 8 - Sidnei Alves Ramos, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, RG: 16.696.448-7 SSP/SP, CPF: 
070.125.308-80,domiciliado á Rua Dr. Guedes Coelho, 233 apt0 22 em Santos/SP. 

9 - Suzana Ortiz Vilela, brasileir~ casada, advogada, RG: 24.326.307-7 SSP/SP, 
CPF:191.517.788-67, domiciliada á Rua Estados Unidos da Venezuela n° 180 apt0 81 em Santos/SP 

10 - Dardo Vidal Campos, brasileiro, solteiro, advogado,RG: 29.645.451·5 SSP/SP, 
CPF: 283.094.128-43, domiciliada á Rua Valdomiro Silveira n° 29 apt0 92, em San~~-~~--
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Microfilme N. 38.895 

LISTA DE PRESENÇA DA ASS~MBLÉIA GERAL EXTRAORJINÁRIA, EM 10/07/2010 
ASSOCIAÇAO CIDADE DE SANTOS -l 

9.392.734-0 SSP/SP, CPF: 270.181.795-66, 

es, RG: 51.413.34, CPF: 729.973.978-04 

G: 89.21.144 SSP/SP,CPF: 884.734.818-87 

Paulo Gonzalez Monteiro,RG: 22.761.329-6 SSP/SP, CPF: 762.461.836-20 e 
i Alves Ramos, RG: 16.696.448-7 SSP/SP, CPF: 070.125.308-80 

w4Q 
Suzana Ortiz Vilela, RG: 24.326.307-7 SSP/SP, CPF:l91.517.788-67 

pos,RG: 29.645.451-5 SSP/SP, CPF: 283.094.128-43 

O OUT 1013 
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ESTATUTO SOCIAL- ASSOCIAÇÃO CIDADE DE slNTOS 
63.5 co· 

~~.tf \ 
w ~ o!:( -· 
011~. g I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
I!>~~ 

,'i' - -=-,~o,. 
Art.1° - A Associação Cidade de Santos, doravante denominada ACS, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária , composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Sant9s, Estado de 
São Paulo, com sede na Avenida Vicente de Carvalho n° 50, conj. 1901. 

@Ai.._ 
Art.2° - A Associação Cidade de Santos tem por objetivo PROMOVER A 
DIVULGAÇÃO DA CULTURA E DAS MANlfESTAÇOE.S_ ARIÍSTICAS DA 
COMUNIDÃDE, bem com~- - ~ -~-J 

10 
Jv ~,1.w.~~""'"' ... ~ < 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, através de todos os meios á sua disposição; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade"Pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das tlnalidades educaJ~vas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integra;,:ão 

dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

político"ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como quaiquer 
discriminação política, filosófica , racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e "P''""' ,.., 
matérias polêmicas, na programação opinativa e jntnrm:::atl\,,:::1 

diferentes interpretações relativas aos fatos 

§3° - Para atingir seus objetivos a ACS fica 
impressão de publicações, criação e ma nção de s 
serviços de radiodifusão comunitária, outros. - - - -1- -- -

- - r 

L 
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Art. 3° ~ Os dirigente~ e ~ss.~ciados não responderão, nem mesmá subsidiariamente, . o~s -~o~ 
p~~as obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os JF!~.zj ? 2. 
dtngentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. O!Z ~R · / 'ng 

S> . o 
Art.4° - A Associação Cidade de Santos será mantida por contribuições dos - c;'<> , 
associados, doações, patrocínios e demais verbas previstas neste estatuto. A receita 
da associação será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus ass·ociados ou dirigentes. OK 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurldicas que tenl1am 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. o"~(. 

Art. 6° - A ACS será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; ot-< 
11 - Efetivos - formada pelos associados regularmente admitidos nos termos deste 
Estatuto; •u\1 ... 

111- Honorários- formada por personalidades escolhidas pela Assembléia Geral. o 1"'---

Art. 7° - As contribuições dos associa? os serão reguladas em Assembléia Geral. ok._ 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 
a) direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado para cargos da 

diretoria e conselho·< ,l"-. ' 

b) direito a participar d~ Assemhléia Geral, com direito a voz e voto; o 1<-
c) dever de manter sua contribuição· e(t1 dia , conforme estipulado pela AG;/ 
d) dever de respeitar os objetivos da associação e respeitar seu estatuto. áJ(< 

Art. go - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la á Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.o L'< SER\IIÇO Púeu:~CO .... J:-E-~-,-

~~"-· 

Art. 1 o - São órgãos da Associação C ida 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, 
por seus associados, e ocorre 
Agosto para avaliação e 

8 our lUl 

w 

ção da ACS, será composta 
ano, no dia 1 O do mês de 
, discussão e aprovação de 
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\ -
planos, projetos e assunta~' gerais. Deverá ordin~riamente, ocoLer a cada 2 anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraord~ariamente poderá 0a.s c 
ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se ~~ 4

9 
°~. 

o disposto no §1°. w R,;,._l~"f 2. 
0~"!_ o 
\$) (.# ~ 

§1°- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por oSl _ s'.!lo'? 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 0 I<... 
(fundadores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de diretores ou alteração 
~statutána seraexig1d0o voto concõroe Cleao1s terços dos presentes à Assembléia I 
es~eciã lmenté convoca~a .para essefim, nao P?de~~o-ey~ de~~~~ar, em p_rimeira J 

0 
lZ 

convocaçã-o-;-sem- a matona- abs-oluta- dos-assoctaaos, ou com pelo menos de um 
terço nas convocaçõeSSeguintes. -

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da ACS e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleiforais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, m~iante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. -

Art. 12 - A Diretoria da ACS, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor Executivo, eleitos em 

{ Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. <Ü K 

§1° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
10 (dez) ali\Os e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 
da qual decorra foro especial. 0 K 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os 
b) Convocar as reuniões e 
c) Representar a ACS em atos p 
d) Realizar todos atos nec;essar·rQ's 
e) Apresentar relatório anual a 

o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final 

; (bur 2013 
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g) Desenvolver e promove: o intercâmbio com a comunidade e eJtidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 635 C0 

mediante autorização da Assembléia Geral; J~~a ~Ç \. 
l) RUbrica. n 

11) De cada dirigente: ú\ ~~ 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ACS, passiva, ativa, judicial e ~ - s~ ~ 

extrajudicialmente; coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços 
e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com 
o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da ACS, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor Executivo compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes as atividades de divulgação dos trabalhos culturais e artísticos da 
comunidade, relativ.amente aos ·seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter soq_,sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito destas atividades; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; . · 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mlnimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar as atividades da associação, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

lV ~ 

Art. 15 -As chapas para a diretori 
da Assembléia Geral de 
acompanhada de nominata 
membros bem como do refere 
a votar. 

§1° - É vedada a participa 
voto cumulativo ou por p 

se entregues até três dias antes 
a Comissão eleitoral, 

o expresso consentimento de seus 
o, um décimo de associados aptos 

mais de uma chapa , bem como o 

SERVIÇO Púeuco ~DE~' 
.,.~(4:M"I"_. 
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§2° - A diretoria será. formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 0-c;s C0 

f:As$(\. 
W RJó(/ O 

V- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO O . "' 
\S\.s' 0~ 

Art. 16 " O Patrimônio e Receita da ACS será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a 
conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 17 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinâria, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas con.vocações seguintes. 

Art. 18 - A dissolução da ACS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definidQ na Assembléia. 

VIl ~ DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria. com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 20 - O presente estatuto foi anrrt""""''"' AG de 11 de aggsto de 2008 e entra 
em vigor na data de sua inscrição ---·'-~ ..... de pessoas ji,.U'fêficas, averbando-se a 
este registro todas as a 

- s 
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~j:a da Assembléia Geral Extraordinár a da 

Associação Cidade de Santos 

Aos dez dias do mês de julho de 2010, na Avenida Vicente de Carvalh:) :1° 50, 
conj. 1901, em Santos/SP, realizou-se a Assembléia Geral Extraordir1É ria da 
Associação Cidélde de Santos - ACS, com a presença das pessoas ;: diante 
qualificadas, toda3 presentes em primeira convocação e que represent&.rn n · 3is de 
dois terç:os do total de associados. 

Por aclamação dos presentes, foi escolhida a Sra. Maria Delcirene C ar nr·.::··; Ruiz 
para pre-sidir a rne.·sa e secretariar os trabalhos, que foram abertos às 19:15 1oras, 
passando-se às daliberações sobre a pauta. 

A presdente ela mesa esclareceu aos presentes que a Assembiér.=: Geral 
Ex1raorcii·lária ioi especialmente convocada para o fim de discutir ~ :; •Jrovõr 
.?.\!!c~raç~!o esú-!Wt.ária. A presidente informou aos presentes que a moo::n .;AçàJ 
proposta no estatuto tem a finalidade de adequar o número de inte!;·r• ·n es d::J 
Cor"Jse!hc. Comurvtário da ACS às exigências da legislação vigente, pa!;s: :li dv d~ 
trê~ para cinco o número mínimo de integrantes do referido conselho. 

Discutida e ai)rovada por unanimidade a proposta de alteração de '!~ atuto, 
alterando-se aperas o seu artigo 14, que passa a ter a seguinte redaçãc 

"l\rt. 14 .. O Conselho Comunitário, eleito em 'Assembléia Geral par;; :·rndab 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 1:" ssoas 
representantes d.: entidades da comunidade local, tais como assoc·a.·;é 13S de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que l<~r.a •nente 
instituidas, com o objetivo de acompanhar as atividades da associáção. c::-1 ; vist3 
~o atendimento c\t) interesse exclusivo da comunidade." 

Continuam inalteradas e em ,pleno vigor todos os demais artigos d,> ·::. tatd-:) 
::~ocial da ACS. A seguir, a Presidente abriu a palavra para q• !( squH 
rnanifestélÇões dt)S presentes em assuntos gerais de interesse da Assc•~i ; ·; \\:". As 
21:00 horas foi encerrada a Assembléia, da qual foi lavrada a presente í':ltr. ( we v ar 
<::Jssinada pelos prasentes, ~baixo qualific?dos: 

,, ' 
" 

. . ·• . ..... ~ JeMÇO PúeucO I=EDfftl' 

. 22.392.260-2, SSP -~~~{j!:,.:., '1.89 :-
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Paulo Roberto Pereira da Silva , RG. 25.544.776, SSP/SP, CPF. 260.3'l~Y78-11 
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ana Ortiz ~~G. 24.326.307-7, CPF. 197.517.788-67 

-~,0~'-~--
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Rua Am!LdO< J>ueno n. 70- Ccnrro- CEP. 11013-150- Santoo/SP 
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J(ldiJ e Rc!Qtstro cfc Tftl.IIOS e DocU'NJIIM e CHII dto 
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Microfilme N. 38.896 ~~ 
A-ta da Assembléia Geral Ordinária da :,~·~?.Co~-

Associação Cidade de Santos ul;~q .. f 
~·~- ~ S' - s'<> ? 

A os dez dias elo rnês de agosto de 2010, na Avenida Vicente de Carv;:.lhJ no 50, 
conj. 1 EI01, em :3antos/SP, realizou-se a Assembléia Geral ExtraOJdirr{ . ia da 
Associcl!rão Cidade de Santos - ACS, com a presença das pessor.1s é .jiant-;3 
qualificadas, toda·:; presentes em primeira convocação e que represent<:1:n n -3is dê 
dois terços do totéll de associados. 

Por aclamação dos presentes, foi escolhida a Sra. Maria Delcirene Carnr:·c ; Ruiz 
para prE:E-idir a m~sa e secretariar os trabalhos , que foram abertos às 1 O: í -1 ·1oras, 
passando-se às deliberações sobre a pauta. 

A presidemte da Mesa informou aos presentes que a Assembléia Gerai Or iinária 
foi especialmente convocada para o fim de eleger os membros da Dirc:!:oria e 
elo Cormelho Comunitário da ACS para o biênio 2010/2012, tnnch · sid::> 
apresentada uma única chapa para a Diretoria, com três nome. e nl<:i!~ cinc::> 
nomes avulsos que inscreveram-se para o Conselho. A presidEl·lk· ainda 
e:sclarec.eu quo. 111esmo em se tratando de chapa única, haveria a nece ~.sd -de de 
votação dos prewntes para a confirmação da eleição. 

Após diversas manifestações de apoio, a Assembléia elegeu por aclarr :~ç ;i ·,com 
a unanimidade de todos os presentes, para compor a nova Dire:o--a d3 
,!),ssocia930 Cidade de Santos, as seguintes pessoas: 

l)ireto:r Presiderr\e: Maria Delcirene Campos Ruíz; 
Diretor Administrativo: Denise de Barros Santana; 
Diretor E.xecutivc): Ronaldo José Fernandes Serapicos Júnior 

Pat"a o Conselho Comunitário, foram eleitos os conselheiros abaixo para n) ; ndat·J 
igual ao da Dir~tcxia: 

.,o Conselheiro'): Paulo Roberto Pereira da Silva; 
:?.° Conselheir•:.: ,:osé Carlos Bento Silvares; 
3° Conselheir·': .'osé Paulo Moalli; 
~~o Conse~Jheir.:.: Paulo Gonzalez Monteiro: 
!5° Conselheir-;): Sidnei Alves R 

vai assinada 
· ... 

posse de seus cargos a pélrti i lo dia 
forma prevista no Estatuto ~iOCI< · , pelo 

idente abriu a palavra para Qllí4 sque·r 
gerais de interesse da Associa ;i .). 

í O OUT 2013 
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Denise de Barmn Santana, RG. 29.392.734-0, SSP/SP, CPF. 270.181.7L-€ 66 

·- -~-----
Paulo Roberto p ,:!reira da Silva, RG. 25.544.776, SSP/SP, CPF. 260.2 '1b . ~' 7B-1·1 

ela, RG. 24.326.307-7, CPF. 197.517.788-67 

José C~u·Jos B nto Silvares, RG. 5.141.334 SSP/SP, CPF. 729.973.97:3-·::··· 

16.696.448-7, CPF. 070.125.308-80 
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Emol. 
Estado 
Ipesp 
R. Cívll 
T. Justiça 

Oficial de Rqistro Título e e Doc:wncntoa e 
Registro Civil d:u Posoas Jurídicas de 

Raa Am•dot B11<110 n. 70 • C.nw • CEP. 

R$ 29,18 Prenotado sob 
R$ 8,30 Registrado e ml~ro114!hat'lo 
R$ 6,15 38.896 do 
R$ 1 54 Jurfdlcas. 

' Anotado a 
R$ l,S4 38.895/26/ 

Total R$ 46,71 
Selos e taxas 

Recolhidos p/verba 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

/20 l 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 'ÜT de .J-..:2., de 2010. 

À Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos 
Rua Pindorama, no 12 - apt. 31. 
11.045-530- Santos/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 1~~~~~M~l 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização par 11 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apre enta a 
solicitamos a V. saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

O OUT 2013 
'v-) 
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I - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) substituição do disposto no art. 14° do Estatuto Social pelo que se segue: "0 Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse e:iclusivo da comunidade". 

pr - DOS/SSCE-MC 

Obs: o art. 14° do referido estatuto, contrariamente ao que determina o art. 
8° da Lei 9612/1998, estabelece que o conselho comunitário será composto 
por três membros. Solicitamos a alteração acima de modo a adequar o 
dispositivo estatutário em tela às disposições legais, as quais exigem que o 
conselho comunitário seja composto de, no mínimo, cinco representantes 
de entidades da comunidade local. 
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2 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamen8; - s'J> 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/08/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alineas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar no 01/2004, abaixo especificadas: 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no O 1/2004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "h'' da Norma Complementar n° 
01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
Norma Complementar no O 1/2004 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alinca "j" da Norma 
Complementar 01/2004; 

Obs: Foram constatados indícios de que mais da metade dos dirigentes 
eleitos em 11/08/2008 pertencem à mesma família, o que caracterizaria 
vínculo familiar- vedado pelo art. 11° da Lei 9612/1998. Solicitamos, desta 
forma, que os membros da diretoria a ser eleita não pertençam à mesma 
família, de modo a sanar o vício constatado. 

3 - Verificou-se divergência entre a denominação de fantasia declarada em 
23/02/201 O (Rádio Santos FM), e aquela disposta no CNPJ da entidade (Associação Cidade de 
Santos). Caso a entidade opte pela primeira denominação (Rádio Santos FM), deverá apresentar 
nova cópia do Cartão do CNPJ, devidamente alterado quanto a esse particular; caso opte pela 
segunda denominação (Associação Cidade de Santos), a entidade deverá apresentar nova 
declaração de denominação de fantasia condizente com o disposto em seu CNPJ. 

4 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, c PJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme âA""*t.ot6l! ~ ~ , 

, -· ahnea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

í g OUT 2013 
\,-.) 



t>es C0 
~· a1.~· 
, Fls h'1 '2.. 
~Ru~j. ~ 
~ ~ 

5 - declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereç~ - S
0 

completo da sede da entidade, confonne disposto no sub item 7 .I, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

obs: em tentativa anterior de contatar a representante legal, foi encaminhado 
para o endereço de sede da Associação Cidade de Santos o oficio 6800 de 
27/10/2010, o qual não foi recebido pela entidade. Consta do AR postal que 
acompanhava o referido oficio que o residente do endereço indicado 
"mudou-se". Desta fonna, solicitamos que a entidade declare o atual 
endereço onde está sediada para que o processo possa ter seguimento. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os ítens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con orme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

I 0JlU110l3 

pr- Proc. N° 53000.013825/2010- RADCOM/DOS/SSCE-MC- Santos/SP 





PRa:NCHER COM LETRA DE FORJ.IA 

c 
O r. 7614 /20 I 0//R.\DCOM/IJOS/SSCE - MC 
53000.013825/1 o 
MARIA DELC!RENE CAMPOS RUIZ 
ASS. CIDADE DE SANTOS 
RUA PINDORAMA. N°l2- -APT. 31 
11045-530 SANTOS/SP 

~ECl.ARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBÉOOR I NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N' DOCUMENTO OE IOENTIFJCAÇÃO 00 
R(~EDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

'·· 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 

75240203-0 

AR 
VATAIRE 
INATA/Ré 

UF PAISIPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATIJRE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DtCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE I.IVRATION 

_/_/_ 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

8UREAU DE DESTINATION 

114 x 18ômm 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFICIO: 7614/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ASSUNTOr RADCOM ~ 

PROC~~SO: 53000.013825/201~ ·-.,_ . 

MINieT~RIO OA~ COMUNICAC•~E~ 
BFU.S[LIA. OF 

53000 012104}2011-84 

31:.PI\OJOlLOüJCOLOGJCGRLJSPO 

1110$1'2011-16 :~'3 ~------

ASSOClACAO CIDADE DE SANTOS, com sede na 
AV. Vicente de CaiValho, 50, cj. 1901, CEP: 11045-560, bairro Boqueirão, Cidade de 
Santos, Estado de São Paulo,, vem, mui respeitosamente à presença de V.Sas. comunicar 
que o Oficio acima citado foi atendido através do PROTOCOLO 53000.063659/201 O de 07 
de dezembro de 201 O, atendendo ao Oficio no 6800/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
29 de outubro de 2010. 

Nestes Tennos, 
P. Deferimento. 

Santos (SP), 01 de março de 2.011 

AssÜc~ DE SANTOS 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
DIRETORA PRESIDENTE 

ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA GONCAL VES LEDO, 1 2- PRAIA 
DE IRACEMA - FORTALEZA -CEARA - CEP: 60.110.260 1 0 OUT lOl

3 
'\_r--) 



/ 
MINIST.ÉIUO DAS COMUNICAÇÕ:ES 

SECRETARIA DE SÓ VIÇOS DB COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministirios - Bloco •'R"-3° andar ~ anexo oeste - sala 300 -70044-900-BrasfliaiDF 
Fone: (61)3311--6177-Fax: (61)311-6617 · 

Oficio D0 Gaoo /2010/RADCOM/DOS/SSC.B--MC 

À Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos 
A v. Vicente de Carvalho, no 50, Boqueirão. 
11.045 - 500-Santos/SP . 

• ) Assunto: Solicitaçlo de DocumeJitaçllo 

Senhora Representante, 

Brasflia, !!.!? de ...MJ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.01382512010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorizaçio para execu9§o do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçlo já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. saque sejam enviadós os seguintes docwnentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - cópia do Estatuto Social, na fntegra, Jegfvel e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e aHneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar Olfl004) constando as 
alterações estatutárias abaixo eleocadas e devidamente averbado junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro ~'A" do Registro de Pessoas Juridicss ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: · · 

a) substituição do disposto no art. 14° do Estatuto Sooial peJo que se segue: ••o Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, sení 
composto port no mfnimo, cineo representantt'3 de entidades da oomnnldade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçio da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade". 

pr-DOS/SSCE-MC 

Obs: o art. 14° do referido estatuto, contrariamente ao que detemúna o art 
8° da Lei 9612/1998. estabele<ie que o conselho comunitário será composto 
por três membros. Solicitamos a alteração acima de modo a adequar o 
dispositivo estatutário em tela ês disposi~es legais, as qu • ~' 
conselho comunitário seja composto de, no mmimo, cln ~lÚÍ'l~ 
de entidades da comunidade local. 

JjJUT 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE O"lrfORGADE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"-3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900-Brasllia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

/201 0/RADCO:M/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos 
Rua Pindorama, no 12- apt. 31. 
11.045-530-Santos/SP. 

~) Assunto: Solicimção de Dpcumenlllçio 

Senhora Representante, 

Brasília, Oi- de I o1... de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçao já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridiças ou microfilmado em Pessoas 
Juridicas: 

a) substituição do disposto no art. 14° do Estatuto Social pelo que se segue: "O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da diretoria, será 
composto por, no mfnimo, cinco representantes de entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade". 

pr-DOSISSCE-MC 

Obs: o art. 14° do referido estatuto, contrariamente ao que determina o art. 
go da Lei 9612/1998, estabelece que o conselho comunitário será composto 
por três membros. Solicitamos a alteração acima de modo a adequar o 
dispositivo estatutário em tela às disposições legais, as q,;·~~· ~~~Q..­
conselho comunitário seja composto de, no mínimo, cinAiMj~~~~· 
de entidades da comunidade local. 

.J_;DUT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cidade de Santos. 
Localidade: Santos 

Processo: 53000.013825/2010 

UF: SP. 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 145 dos autos, tendo em vista eleição de novos dirigentes, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 05 anos, em que constem o nome, o CPF ou o RG dos atuais dirigentes da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANA TEL. 

Este despacho complementa aquele constante da fl. 146 dos autos. A nova 
pesquisa no sistema de fiscalização da Anatel foi realizada em virtude da substituição de 
membros do quadro diretivo. 

Brasília, 18 de março de 2010. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha /Siape: 1787956 

1'táro ú 1i: ':la:nt() 'Yianr.a ~c6a 
, ... , ,. • n • 1787956 

Ma!;$;;·fé:.'lí~c·Mr.,iltlslta~vo yur 2013 



1\.fiNISrlJuo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 16 Á 1-j JIOU..!RADCOl'v.f/DOSISSCE-MC de JJ,J.l.LJ.LJ 2 oi O 

Localidade: f:.o.,k fA-p, 

( ) única entidade no local ou; 
(p()com concorrentes: (~rquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1" Fase) . . 
(_) C,umpridjiS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADEHABILITADA 

Observações• 

Brasília, __ ! __ ! __ _ An~lista responsável:. _ _ ___________ _,___ 

SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(__) Cwnpridas parci~mente, restando a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERS<:? -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -. ~j ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
1 

v .~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔI':lldb _ .tr 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste ~sala 300- 70044-900 - Brasflia!DfSS 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/20 11/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 'l ( de março de 2011. 

À Senhora: 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos. 
Av. Vicente de Carvalho, n° 50, conj, 1901, Boqueirão. 
11.045-500 Santos/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docwnentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Certidões de feito criminal de todos os dirigentes associativos, emitidas justiça 
estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à 
verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades pleiteantes de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comurútária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

OCTAVI~ERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comtmicação ...,..--" ru:.;;':.::c:::...a 

Substituto. SfrNv-.... o.·,a~LIC~o---":·.·""":' rv ~O~AI 
MtnfSttiM ,.~ ... ._. 

0-D"'DUT 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ , RIAIItol:f....J .. ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA O 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~VS'S. ,fi 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasllia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

/201 1/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 'L ( de março de 20 11. 

À Senhora: 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RillZ 
Associação Cidade de Santos. 
Av. Vicente de Carvalho, n° 50, conj, 1901, Boqueirão. 
11.045-500 Santos/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Certidões de feito criminal de todos os dirigentes associativos, emitidas justiça 
estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à 
verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades pleiteantes de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

OCTAVI~RANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçã<fl~~~::'::'::----

Substituto. '.c.......""'_ Pú&ICC ;:r:Of't41 
'"'lllflt""7' (1 ... ,. ...... 

J_!;OUT 2013 
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1\.fiNISTifRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD.IFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no l '-i t~ )/01..!_/RADCOWDOS/SSCE-MC 

Processono 53ooo . 0.131i? 5 12 n 1 o Localidade: A.......b /lif. 

( ) única entidade no local ou; e ~om concorrentes: OQ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

1. ) EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(.__) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) C;umpridp.s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABllJTADA 

Observaçõcsl 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: _____________ -!..._ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L) Cumpridas integralmente 
(__) Cumpridas parci~mente, restándo a apresentação da segujnte documentação: 

O DUT 1013 · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNlCA 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF ~ 1': .. 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 ,~~ Jb ~ ... ~~ 
·~1 -:-...:.-:~ad ~ 

Oficio n° {!1 55 /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 0\S'6' ~ ~0<!' 

À Senhora: 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Associação Cidade de Santos. 
Rua Golçalves Ledo, n° 172, Praia de Iracema. 
60.110-260 Fortaleza/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, /~de abril de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Certidões de feito criminal de todos os dirigentes associativos, emitidas justiça 
estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à 
verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades pleiteantes de autorização para execução 
do serviço de radiodifusão comunitária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

DERMEV :iid, A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

pr- RADCOM/DEOC/SCE-MC 

SE1MçC Púeucc ~~· 
M'mt~ ,. ...... _ .• 
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AO 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVlÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFICIO: 1412/20 11/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ASSUNTO: RADCOM 

PROCESSO: t30.00.Q1'3'825/20 1 OJ 

------
MIN19T~RIO DAS COMUt~ICAÇ•~ES 

BRA8fLIA. DF 

53000 02d669!20'11-14 

SEPROJDILOG!'COI..OG.<'CGRLISPO 
1f.ros.t2o11 -ú9 :37 8Erl:rc0 

ASSOCIACAO CIDADE DE SANTOS, com sede na 
Av Vicente de Carvalho, 50, cj. 1901 , cidade de Santos, Estado de São Paulo,, vem, mui 
respeitosamente à presença de V.Sas. atender ao Oficio acima citado, encaminhando as 
certidões solicitadas 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

ISãiitos (SB), 02 de maio de 2.011 

ASSÜCI~E DE SANTOS 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
DIRETORA PRESIDENTE 

' o our 2013 
v--J 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Ji!i_,f22_,jJ_ 



AO 
MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFICIO: 1412/2011/RADCOM/DOS/SSCE~MC 

ASSUNTO: RADCOM 

PROCESSO: 53000.013825/20 I O 

ASSOCIACAO CIDADE DE SANTOS, com sede na 
Av Vicente de Carvalho, 50, cj. 1901 , cidade de Santos, Estado de São Paulo,, vem, mui 
respeitosamente à presença de V.Sas. atender ao Oficio acima citado, encaminhando as 
certidões solicitadas 

Nestes Tennos, 
P. Deferimento. 

Santos (SP), 02 de maio de 2.0 li 

ASSÜC!A~DE SANTOS 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUJZ 
DIRETORA PRESIDENTE 

ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA: RUA GONCAL VES LEDO, 172- PRAIA 
DE IRACEMA- FORTALEZA -CEARA - CEP: 60.110.260 

. . 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Santos - ------Referente ao Pedido 00032240 de 5 de Maio de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/05/2011, ver~cou nada constar contra: 

MARIA DELCIRE~ CAMPOS RUIZ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSJB EFMDJSFOF DBNQPT SVJA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCTKC F~EKTGPG ECORQU TWK~ * * * * * * { * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 22392260-2 , CPF: 23342 8892-68, nascido (a} em 29/11/1967 , filho (a) de MANOEL DELSON 
VIDAL CAMPOS e IRENE CAMPOS DE SOUZA, çoôfo rme indicação feita no pedido de certidão . 

\ . . ... 
*** Nada cons ta contrêl o nome ·i nformado a c i ma . *** ... 

Esta certidão só, terá valor no original e qíedlante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 1 il' J • 

Esta certidão se refere exclusivamente' à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
l 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Santos, 5 de Maio de 2011. 

~OUT Z013 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00032240, Identificação= 72757 e Data= 05/05/2011. 



M;os;2m1 PODER JUDIGÁRIO 

e 
) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISlRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES dVEIS, FISCAIS, CJUMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2Al11.oft2998 

CERIIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ , ou vinculado ao CPF de número 
233.42~92-68, v 

NADA c O N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesqulsada é de responsabflldade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurcmça: 5I682aYWIPIA 
hKKZTS FBh6LMGSEG2USAO 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de maio de 2011 às 17h18mln. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo - SP 

A...... ...é. .i G< ,;._{. eo-J;., ..... •. ck.... 

~.J,_~~rk--t.,.,__ 

\f..D.)our ZDI3 

jfspjus.br/csp/. . ./reqcertidaoprint.csp 1/1 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminai 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/0~011, verificou nada constar contra: 

DENrSE DE BARROS SANTANA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
EFOJTF EF CBSSPT TBOUBOB* * * * * * * * * * * * * * * * ·~< * * * * * * * * * * * * * 
FGPKUG ~G JCTTQU UCPVCPC\JY * * * * * * * * , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG :29392\64-0 , CPF :270 181798 - 66 , nascido(a). em 18/04/1978, em Santos-SP, filho(a) de 
DIONISIO CONCEIÇ.i\0 SANTANA e T EA DE B}\_RR,9S SANTANA, con f orme indicação feit a no 
pedido de ce r tidão . 

*** Nada cons~a contra o npme i nformado a c ima . *** 

Esta certidão .só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclu:;lvamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalrneote que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 
J 

Santos, 5 de Maio de 2011. 

\}JJUT 1013 

Página 1/ 1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:ffwww.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00032241, Identificação= 60970 e Data= 05/05/2011. 



04/05/2011 PODER JUDiaÁRIO 

e 
) 

PODER JUDICIÁRIO 
JU5nÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

N°da certidão 2o11.ofto3o12 

CER11FICO, ~vendo os ~glstros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a p sente 
data, que contra: DENISE DE BARROS SANTANA , ou vinculado ao CPF de número 
270.181. 798~66, v 

v 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de ~sponsabllidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatáriO i 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer lnte~ssado no ende~ço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6ESSY1WL 
hKIUlS hJCSaSN71KDQC4W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de maio de 2011 às 17h19nin. 

Núcleo de Apoio ludiciárto 
Alameda Rio Claro, 241 ~ 10° andar~ São Paul 

e-....)..1. '- ~..d.. e_ J l't- ~J­
Gt-~~~~<i. 

l'vll-kur Z013 

jfspjus.br/csp/ .. ./reqcertidaoprint.csp 1/1 



001 00032242 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições C,ais- Fórum d~s 

Referente ao Pedido 00032242 de 5 de Maio de 2011 
'\ 

:~· itrs 
\: · d Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome ···::/ 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * .. 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
05/05/2011, verificou nada constar contra: 

-J 
RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS JUNIOR* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
SPOBMEP KPTF GFSOBOEFT TFSBQJDPT KVOJPS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQPCNFQ LQUG HGTPCPFGU UGTCRKEQU LWPKQT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 14~14 6, CPF: 087124,8-73, nascido (a f em 06/01/1966, em Sa ntos-SP, fi l ho (a ) de ....... 
RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS e AURINA FERNANDES SERAPICOS , conforme indicação 
f e ita no pedido de cer t i dAo . 

*** Nada consta cont r a o nome infor!llado acima. *** 

Esta certidão só terá ~'@lor no orfglnal e mediante a asslnatu~ 1dO responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. ; 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dlstrltaf/Regionãl). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, fóram pagas na forma da lei. 

Santos, 5 de Maio de 2011. 

\)!..!!JT 1013 

ELILIANA APARECIDA DE A. ROLLO 
DIRETORA TÉCNICA DE DIVISÃO 

11~ 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00032242, Identificação= 40423 e Data= 05/05/2011. 



04/05/2011 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DlSIRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2011.oof,o603027 

CERTlFICO 1 revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até j presente 
data, que contra: RONALDO lOSE FERNANDES SERAPICOS JUNIOR 1 ou vinculado ao CPF de 
número 087.124.788-73, V 

v 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisa da é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IPCT6AaT 
X9LSKR FBh4QQDSAF1aT50 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de maio de 2011 às 17h20min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100 andar· São Paulo - SP 

O OUT 1013 

v-J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 O Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22103/201 O Canal : 223 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associaçl!o 

2. Requerimento de Solícilação? Sim 

11. 1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Estatuto, art. 2", § 3" {fl.9). 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no Orgl:lo competente? Sim 

ata de fundaçl!o e eleição, datada de 11/08/2008, microfilmada em pessoas )urldlcas (fl.s 14 a 19); Estatuto Social, microfilmado em pj, ns. 9 a 13. 
obs: o mandato de dois anos da diretoria expirou aos 11/081201 O. 
Ata de alteração estatutária, datada de 10/07/2010, devidamente registrada (fls. 187); Ata de Eleição, datada de 10/08/201 O, devidamente registrada 
/fls. 189 a 190) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n" 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. sediadas na érea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja érea urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da locafidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 28 a 141. 

8. Declaraçao, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaçao de fantasia da entidade? Sim 

fi. 167- Associaçao Cidade de Santos. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

11.167 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade la 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ;; ~ POet IÇ,Qje~' 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex 

,. ..... _. 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 167 n n t tT ....... 

11 . N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
u .... ~t'rJ,J 

tm 

10.356.142/0001-40 -ativa. "'V--!_ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos. art. 12° ~alldade: 10/08/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declarac ao 
Emancipação 

Maria Delcirene Campos Ruiz 
233.428.892-68 

Presidente Sim Sim Sim 

Denise de Barros Santana 
270.181.798-66 Diretor 

Sim Sim Sim 
administrativo 

Ronaldo José Fernandes Serapicos Júnior 
087.124.788-73 Diretor Executivo 

Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento: fl. 165; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/10 Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Publicaçao: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

relação de associados: ni!o consta; 
"'\ [ declaração de ausência de vinculo: fi. 06; 

Comprovante de recolhimento de taxa: 27; 
· i sede: fi. 167, Av. Vicente de Carvalho, n• 50, conj. 1.901 -Boqueirão- Santos/SP; 

I Provas de Maioridade e Nacionalidade: fl. 172, 174 e 175; 
Certidões de Feito Criminal; fls 211 a 216 

13. J Conclusão da Análise 

30/05/2011 RadCom 

Canal: 223 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o Localidade/U F: Santos!SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 223 

COORDENADAS DISTÃNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5718 23S5739 
Distância A:B 0.94 

(IBGE) 
Longitude 46W1937 46W2001 

e Processo 

\ ) 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Washington Luis. n° 196, Cobertura, Vila Ma!ias 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Washington Luis. n° 196. Cobertura, Vila Mafias 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.034276/03 940,00 ARO 

53830.000820/01 1.530,00 ARO 

53000.007524/04 2.560,00 ARO 

el 53830.00 1046/02 3.340,00 ARO 

1)4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

lote Processo Município UF Distância 

10 53830.001452/99 Santos SP 630,00 -I ~,.;. 

Sim 

Status 

ARODEF 
~-

10 53830.001381 /99 Santos SP 790,00 AfiJ ~~~~~ 

10 53830.000192/00 Santos SP 940,00 ARO 
I "" " 

10 53830.000316/00 Santos SP 940,0( \. [,-V IJU 
1td8~1 AR F 

10 53830.001945/98 Santos SP 1.190,do ARO 
I 

10 53830.002454/98 Santos SP 1.250,00 ARO 

10 53830.002840/98 Santos SP 2.040,00 ARODEF 

17 53830.001 457/99 Sao Vicente SP 2.210,00 ARODEF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 223 

Lote Processo Município UF Distância Status 

10 53830.002679/98 Santos SP 2.360,00 ARO 

10 53830.000783/99 Santos SP 2.510,00 ARQDEF 

10 53830.001863/98 Santos SP 2.990,00 ARQ 

10 53830.000892/99 Santos SP 3.000,00 ARQDEF 

6 53830.000879/99 
Guaruja- Vila Vicente de 

SP 3.130,00 ARQDEF 
Carvalho 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao ítem 6.7. IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3.5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Vicente de Carvalho, n• 50, Boqueirão 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o pr?cesso encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

' 

JJ)l~b 
(_ ) Regina Aparecida Monteiro. 

• (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depanamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministério~. Bloco R. 3 ~andar 70044-900- Brasília - DF 

{ 61) 3 3 1 1-6177 

Ofício no oo ll /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

A Senhora 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
Representante Legal da Associação Cidade de Santos 
Rua Gonçalve~ Ledo. no 172, Praia de Iracema 
60 I lO -260 Fortaleza ICE 

~ 

Brasília, _3 de~~e 2011. 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000013825/10. 

Senhora Representante Legal. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000013825/10 na localidade 
de Santos /SP. no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
~olicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUlVIENTAÇÃO TÉCNICA- 2" FASE: 

L Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comunicamos. por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e escl re a todo.) os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou ~~ -
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ~ ,._. "'-· 

RAM/CGRC 
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3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma (mica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados. desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

4RAMiprocesso 53000013825/10/CGRC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 23 FASE: 

a. Formulário de Informaçõe~ Técnicas. devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável. contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom. conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma Complementar n° O 112004. no qual deverá atentar principalmente para os 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCAUZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com o endereço completo e as coordenadas geográficas con·etas; 

-item 6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO- preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, 
específico para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. com potência de saída 
máxima de 25 watts. categoria 2H. em conformidade com o disposto no subitem 
18.3.1 da Norma Complementar n.0 0 1/2004, devendo ser informados o fabricante, o 
modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser 
utilizado; 

- item 8- ANTENNTORRE - informar corretamente: fabricante da antena. modelo. 
ganho. altura em relação ao solo. altura da torre e altitude do local: 

- item 9- UNHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser 
usada. devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENS IDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

I b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "h.l " e " b.2''. da ~ 
Norma Complementar 11° O 112004. ou seja: ~ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que. na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação. interromperá imediatamente suas 
transmissõe:-; até que essas sejam sanadas: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que. na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação. caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela Anatel. interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala. indic.:'l.da e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga. e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o lo,.~~JFW'-:-.LJCO":."':"t--­
instalação do sistema in·adiante. o endereço e as coordenadas geográficas no fc :~,..,. .. ,...,... ~=E~ 
GG0 MM'SS". bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de rai). que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB ~t. Na planta de arruamento t~ mbém 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da err: ssora. ~ DUT 20 3 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n°0l /2 )04. '\ J 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro: diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica. devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas. 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d". dn Norma Complementar 11° 011200-J.. 
Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

~RAMlpmc:o..'Sso 5:1~l(lOL\l\!511 ntCGRC 
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e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e", da Norma Complementar no 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou. se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
''f'', da Norma Complementar no 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contomo de até 9ldB~l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g", da Norma Complementar no O 1/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 0112004, 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

e. 
\ I 

. ' . 

4RAlYIJprocesso 53000013825/1 0/CGRC 
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M INI~T~RIO DA a COMUNICA C~ES 
ERA SfLIA • DF 

53000 033590/20·l·t.a4 

Exmo Sr. gfPR.úJDli..OGlCOlfl,P.~'CGRl.ISPO 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 2~l06t20i1-1S:S2 9./CfiJ:.C:J 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Projeto Técnico para aprovação de,Jocais e equipamentos- Radiocom 
Referente ao processo n.0 ~O:ODm[l_Q]D7 .........---" 

.......... _ ------. -

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, entidade pretendente 
a autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Santos, Estado de São Paulo, em atendimento ao solicitado no oficio n° 
3011/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, vem encaminhar a V. Sa. a documentação 
elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar n.0 01/2004 
(Projeto Técnico). 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Maria D~os Ruiz 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão- Departamento de Outorga de Serviços de ~ , ,' 

Radiodifusão 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS Radiocom I 
l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMlNAÇÃO SOCIAL 

!Ais ls lolcii IAICIÃiol lei 1 lniAIDIEI 
CGC DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ltlol3lsl6ltl412lolololtl4lol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÃiniiiol lsiAINITiolsl IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA e LOGRADOURO 

) I A I v I lwl A I sI H I 1 IN I G I TI o IN I I L I uI í I sI IN I o I lt 19161 , I I TI É I R I R I E I o I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I v l i I L I A I IMI A I TI I I A I sI I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lsiAINITio lsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lsi PI 
CEP FONE F A.X 

l t l t lolslol - l2lolol lolti JI- IJI3I2I3I3Iol3hl I I I I I I I I I I I I I 
• E-MA!L 

IPieldlr lolelml i I I I i lol7l®lulol I I . lclolml . lbl r l I I I I I I I I I I I 
• 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I A I v I I wl A I s I H I 1 IN I G I T I o IN I I L I u I í I s I IN I o I l t 19 16 I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lvii iLIAI IMIAI TIIIAis l I I I I I I I I lsiAINITiolsl I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I WlJ 121 3 Ois I 1 'I ti s"l s 114 I 6 OI• I 9 • 13 I i' I w I 

BAIRRO 

lvii iLIAI IMIAITIIIAis l 
CIDADE (CONTlNUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I WxJ 
7- TRANSMISSOR 

POTÊNCIA 

L-....1.........1..-"---L...---'--"---L...---'-..I.....--..L----'--....__I _._I ___JI I O I 2 I 5 I , I O I Watts 

8 -ANTENA/fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAiuiAIDI lcloiRIRIEIAI IEIQiulxiPIAIMIEINITiol IPITIOIDIBI-IFIMI 
GANHO max (Gt) AL TI.JRA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I . I o I dB I 3 I o I • I o I m I I o I 3 I o I , I o I m 
ALTITUDE DO LOCAL 

I loltlol.lolm 



9- LINHA DE TRANSMISS,~O 
FAR'RIC'ANTR MOnFt.O 

IRIF!sl IR!Ainlrlol !FIRIE!QiuiEINiclvl !slvlsl IRIGicl l2ltlll I I 
COMPRIMENTO(L) 

l4lsl.lolrn 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 4 I ' I 3 lt ldB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

lO- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA ~L) 

I ltl,l9l4dB 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

I o I, 16141 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Gbt. Gvt. 11) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,64) == -17,96 dBk 

Pt = Potêoeia do trausmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Tt = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada(ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ!) == 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk)-+ potência efetiva irradiada 

d (km) == distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de seniço) 

E(dBJ.!.) = 107 + (-17,96)- 20 log 1,0 = 89,04 (dBJ.1) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L 

12 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIR I IIAI lniE I IF IÁ IT I I IM IA I IG io iM IE i s l IF IE IR IR IE I I IR IA I I I • I REG.CREA ENDEREÇO 

I o 161 o I ti o I o !slsl4!sl I R I uI A l I» I o IMI I v I A I L I v I E I R In I E I , I llltl4 I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I 1 . .1 I I I I I I I I I I I I I I I I !I!P!I!R!AINIGIAI I I I I I I 
"CIDMlE . UF 

· j sjÃ)ol IPIAiuiLiol I I I I I I I I I I I I I I I l I I I I I I l!l!.1 
CEP TELEFONE FAX 

lol4l2l6ltl-lol9lol lolt!tl- l2lol6l3l4lsltl9l loltltl-l2lol6l3l2!tl4121 
E-MAIL 

!glolmlelslelslalvlilalnlol®lglmlaliltl.lclolml I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

r\:..2-AI~L~ I I I I I I I I ltlsltlol6ltl2loltlt: 
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Exmo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, entidade 
pretendente a autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Santos, Estado de São Paulo, declara que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões. 

Atenciosamente 

Santos (SP), 15 de Junho de 2011 

wour 2013 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, responsável legal pela ASSOCIAÇÃO 
CIDADE DE SANTOS, entidade pretendente a autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Santos, Estado de São 
Paulo, declara, para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 
0112004. 

Atenciosamente 

Santos (SP), 15 de Junho de 2011 

• ) Maria Delc~os Ruiz 

\}}jUT 1013 



Jll Bradesco Net Empresa 

Boleto No: 00199~22210 29222.12201110669.714213 8 50080000003300 
Fllvorecldo Informado: ART~RADIOCOM·ASSOC CIDADE SANTOS 

Debitado da: Conta Corrente 

Da~: 16/06/2011 
Valor do Pagamento R$: 33,00 

Data do Pagamento: 16/06/2011 

Data de Vencimento: 24/06/2011 

Comprovante de Pagamento 
Boleto de Cobrança 

r ô7.':t ::· 

~ JJS 
l,l) >7 
~ {/ ~ . 

1>. íS'Ql .: ~ ~ 

A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. 

O lançamento consta no extrato do(a) cliente Gomes & Savlano Agência 3035 • Conta Corrente 78196, da data de pagamento, sob o número 
de protocolo 0000098. 

N° de Controle: 740790002285763749 Banco Bradesc:o s.A. 
www .pradesco.com. br 

AUTENTICAÇÃO 

kzrRh#ci ai?dDihB sJixYU2? HdkbETee zi zFMJcc h3FzzDsG l4~2Nub5 K#74iRX? 
3*p9LkxM SV@U2mqe gCi SeOkC ZCbhJycn FZlgkPgs M59LIXDH kk6E6w7v PRKnZxW2 
wY84j8XQ nu8FEzgE 3qc4qsfb anYxfLCp EEcmjtge OwGHEmg9 00198500 80000003 

O OUT 2013 

v 

i. 



... -
BANCO DO BRASILl 001-9J 00199.22210 29222.12201110669.714213 8 50080000003300 

;Local de Pagamento Vencimento 
fAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASJL 24/06/2011 
~edente AgênciA/Código do Cedente 
K;REA-SP CONS. REG. ENG. ARQ . AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 .. 
!Data de Emiss4o INúmero do Documento jEspécie Doe Aceite Data do Processamento !Nosso Número/Código Documento 
15/06/2011 ~221220110669714 RC N 15/0612011 92221220110669714 
~so do Banco r--arteim fEspécic Moeda Quantidade Valor =)Valor do Documento 

18127 ~ 33,00 
nstruçOe!l: Texto (ou instruções de responsa.bilídade do cedente) -)Desconto/ Abatimenm 

!BOLETO REFERENTE A ART ~92221220110669714 
·) Oulnls Dedu.yOes 

+) Mora/Multa 

+)Outros Acrécimos 

iNÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO =)Valor Cobrndo 

~nidade Cedente: 3336 
~oco do GOMES & SA VIA NO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSAO S/C L TDA 

,Sacador/Avalista 

r! Mll!lillllllllliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiJIIIIIII 
Código de Baixa 

Fochn de Compensaç3o/Autentocação Mecânoco 

- ............. --~ ·--·····-·· . ··-· 

O OUT 1013 
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- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitáve/: 

92221220110669714 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurldlca 

O OUT 1013 

\r.J 
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íí-eletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 On 

Auad Correi Equlp;omentos El.rtr6nlcos Ud1. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo frederlco de Tola do, 90 

Sant;o Rita do Sapucal - MG - Cep: 37S40.Q(IO 

Tel.: (:lS) 3473 :1700 I (35) 3473 3710 

vend;os{&teletronlx.com.br 

www.teletronllC.com.br 
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,..------------------------~~~0 .... ~ 
AUAO CORREA Equlp. Etelrnnlcoa Lido 
Cefltro Emprnartat Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG • CEP:37540.()()0 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB·FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1 ,O 

o· _L ... 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB·FM, 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retorno: >20 dB'S 
• Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
• Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

1ao• 

Aour zu13 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

1ao• 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superficie plana(metálica) de 1 ,Sm quadrados. 
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~tronix 
lgulpemsnto.s p tlf 1Eadiodl1vtlo 

AUAD CORREA Equlp. Elelrnnl!Xls lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toled<l, 90 
Sanl& Rita do SapucaUMG • CEP:375ot().000 
Fone:55 (35}34733700 

~-· 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87·108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

o• 
HMI-Httffi~ttttfftlflttlfttfl'l:tttttl'ftffittttfflffl'!ffifttffil-tttl*ffltti1rtlfffi~ 1 'o 

360 

OBS: O diagrama acima é para a 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 
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gomes & saviano "'l!enlwi• de tel=muniçsçõe> • radiodifus&o s/ç hda 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da 
estação de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO CIDADE DE 
SANTOS, na localidade de Santos, Estado de São Paulo, na Av Washington 
Luís n° 196, Vila Matias, declaro que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2. 7.1 da 
Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo(SP), 15 de junho de 2011 

/1/L/..;e~F . ~4ãtt<ãttma o&mes erretra 
CREA n° 0601005548 

~UT 2013 

--

Rua Dom V a/verde, 214 ·Fone/fax: 01/ 2063-4819 - Vila Monumento- São Paulo- SP- 04261-090 
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...:;:g~om_es_&_s_av_ian_o_en::..gmlwi-"l-dt-lelceontu __ ni~....:...__• rad_iod-ifi_Usl_o ,_. r_tda ________________ ____;:::':. 'i:;~. a.~ .. 

DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação do sistema 
irradiante da emissora de FM Comunitária, da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE 
SANTOS, localizada na Av Washington Luís n° 196, Vila Matias, local de 
coordenadas geográficas 23° 57' 1811 S/ 46° 19' 3711 W, no município de 
Santos, Estado de São Paulo, não interfere com os gabaritos de proteção ao 
vôo dos aeródromos e aeroportos da região. 

nga Maria de Fátima Gomes F erre ira 
CREA n° 0601005548 

J.J our 2013 

.. - ..... 

Rua Dom Val1•erde. 214- Fone/fax: OI J 2063-4819- Vila Monumento- São Paulo- SP- 04261-090 

~-:··~ 71' ~-" 
"· \}) G ~v 



e 
) 

~) 

gomes & sav i ano ..,senhoril de lelccomunloaç3es e radiodifi.Jsao !I c ltda 

PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora de FM Comunitária em Santos, Estado 
de São Paulo, proposta pela ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, desde 
que efetuada conforme o indicado no formulário em anexo, atende às 
exigências das Normas Técnicas Relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em vigor. O contorno 91 dBu da emissora fica situado dentro do 
raio de 1 (um) Km de distância da antena transmissora em qualquer direção. 

ENGENHEIRA RESPONSÁVEL: 

Nome: MARJA DE F Á TIMA GOrvfES FERREIRA 
CREA n° 0601005548 
Data: 15 de junho de 2011 
Assinatura 

ft Maria de Fátima Gomes F erre ira 

!}jr ZBil 

... ~ -
Rua Dom V a/verde, 214 - Fone(fax : OI/ 2063-4S 19 - VIla Monumento- São Paulo - SP- 04261-090 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGI!NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

ANATEL 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel} 

N° 0680..()3.()528 
Validade: Indeterminada 

Emls&ao: 12/02/2009 

PRAÇA DA PIRÂMIDE ~O CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37$411.000 ·SANTA RITA DO SAPUCAI • MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para CertJncaÇAo e HomologaÇão de Produtos para Telecomunicações. aprovado pela Resoluçêo 
Anatel n• 242, de 30 de novembro de 2000, o Certiflcado de Conformidade n• TEL 11· 183, emitido pelo OCD- ACTA • Supervlslo Técnica Independente. 
Esta homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utlllzaçêo deve 
observar as condlçOes estabelecidas na regulamentação do serviço ou apllcaçAo a que se desUna. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodlfuslo Comunltãrta - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Servlço/Apllcaçêo: 

Ser~lço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterlsücas técnicas básicas: 

Faixa da Freqüências T Potência Mbtma de Sald Oeslgna~ao de Emlas6es 
MHz ,.. 

87 4a 1080 250 A80KF3E 
87 4 a 106,0 25.0 256KF8E 

Potência de salda reduUvel até 6 W. 
Quando do seu lornaclmento, os produtos devem estar ajustados na(s) potêncla(s) e freqOêncla(a) autorizadas pelo 6rgl!o técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações- Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emiti o em 1310812003. 

Constitui obrigaçao do fabricante do produto no Brasil providenciar a ldenllllcaçtio do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel n• 242, em todas as unidades comercJallzadas, antes de sua efetiva dlstrlbulçao ao mercado, assim como observar e manter as 
caracterlstlcas técnicas que fundamentaram a certlflcaçtio ortgtnaJ. 

As lnformaç6ee constantes deste certificado de homotogaçlo podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gest<1o de Certiflcaçio e 
Homologaçtio, dlsponlvel no portal da Anater. (-.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori MartinhAo 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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7353000 

7352000 

Tno:.Mr \ 

Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos 

Conselho de Desenvolvimento da Baixada Santista - CONDESB 

Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM 

Sistema Cartográfico Metropolitano 

da Baixada Santista- SCM-BS 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO 

PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR 

Origem da quilometragem U.T.M.: Equador e Meridiano Central, acrescidas as constantes 

de 10.000 km e 500 km, respectivamente. 

ELIPSÓIDE SA0-69 
Datum Horizontal: Chuá (MG) 
Datum Vertical: Marégrafo de lmbituba (SC) 

NM NG NO 

* MERIDIANO CENTRAL 45" W. GR. 

~ • • 

---------

-·-·--·-·-

Convergência Meridiana (7'): 0°32'43.0" 

Coef. de Def. Linear {A-): 0.9998309 

Declinação Magnética {é): ~=~ :--.L 

Variação Anual : 06'06" W 

CONVENÇÓES 
; ~20,3 

EOIFICAÇ()ES ~:~_A J 
r -v - ...,. J 

MANGU€ I RESTINGA VIA DE PISTA DUPlA L Mr 
_A _ _A 

VIA PAVIMENTADA 
l vAc -v] AGRICULliJRA I CAMPO 
-A-- -A-

VIA SEM PAVIMENTAÇÃO 
AREIA 

VIA EM CONSTRUÇÂO 

(&Eft~eM~ 

'il1'5ft11511f!'Jil8tf9 .. 11; 
AFtORAMEtiTO ROCHOSO 

/ 
-... 

' ----.. MT MOVIMEtiTO OE TERRA 
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ExmoSr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comtm.icação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Projeto Técnico para aprovação de locais e equipamentos- Radiocom 
Referente ao processo n.0 [l3IJO()Jn3a25l2DJ:Q1 

Prezado Senhor: 

MINIST~RIO OAS COMUNICAÇ0E8 
BR.O. BfLIA • OF 

53000 03258-1/2011-76 

SEPROJDilOG/COlDGlCGRLJSPO 

2i' ft')6lZ011-09 :12 '\) ( í ./)~f) 

A ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS> entidade pretendente 
a autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Santos, Estado de São Paulo, em atendimento ao solicitado no oficio n° 
301112011/CGRC/DEOC/SCE-MC, vem encaminhar a V. Sa. a documentação 
elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar n.0 0112004 
(Projeto Técnico). 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

(Santos (Sl), 15 de Jwtho de 2011 

DOCUM~NTOANEXADO 
NESTADAtl\ 

· n OUT 1013 

OOCUMEtfTO ~GUE . . CORREtO "---> 
EmJ1Dh 1Ji.às~~as · · 
Assinatura~ ~ 

.J _, 



CO'ISEUIO RF:GIONAL DE ENGENHA RIA. ARQUITF.Tt ' RA E AGRO'-~O~IIA 
DO ESTA DO DE S.:\0 PAl LO 

-~~o l'aulu- SP l'Ei' 0 145:!-420 ! d OXOO 17 li! li 

92221220110669714 

• TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurfdh:::a 

Declaro nllo ser das nesta ARTe nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
leglslaçlo especifica, em especial o Decreto n°.5.296/ 2004, para os projetos de construçlo, reforma ou 
ampl/açlo de edlflcações de uso público ou coletivo, nos espaços urb;mos ou em mudança de destlnaçlo 

Obs: 

sao Paulo 
15/06/ 2011 

estes 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente asslniJda pelo profissional 
• Linha digitável: 

i O OlJT 2013 
~ 

...... ~ --.. 



Data : 24/06/2011 

• Bradesco 

Interne: Bankrng 

Comprovante de Transação Bancária 
Boleto de Cobrança 

N° Controle: 243.216.442.128.501 Documento: 0000098 

Conta de débito: Agência: 3035 I Conta: 78196-7 1 Tipo: Conta-corrente 

Nome: GOMES E SAVIANO ENG T. R. LTDA 

Código de barras: 00199.22210 29222.12201110669.714213 8 50080000003300 

Banco cedente: BANCO DO BRASil S.A. 

Data do vencimento: 24/06/2011 

Data do débito: 16/06/2011 

Valor: R$ 33,00 

Descrição: ART-RADIOCOM-ASSOC CIDADE SANTOS 

A transação acima foi realizada por melo do Net Empresa. 

Autenticação 
m719HnFE 
z6SVa3u5 
A69uK7ay 

S#YHdleH 
hUP*IEuZ 

noGnBDHL 

faJpSmPy 
n46Q9*Bu 
Bm?Eiaam 

@gJUeQY 
Volk@YhO 
ll2rcjM5 

SAC - Serviço de Apolo ao Cliente 

Alô Bradesco 
0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 722 0099 

G68RWy2T 
lev#NVal 

uRZAD4Zn 

4STpA*mF 
OsiAgu#p 
hQsSBf23 

*o9xsMWd 
EhQootVd 
06810131 

TN#4SRnE 
kKwbgJal 
00493001 

cancelamentos, Reclamações e Informações 
Atendimento 24 horas por dia, 7 dias por semana. 

Ouvldorla 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das Sh às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones consulte o slte Fale Conosco 
,..._-

n our lOt3 
w 

., ' ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão- Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodüusão .. 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS Radiocom 

l-SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I -I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMrnNAÇÃOSOC~ 

IAislslolc!IIAiçiÃiol lciiiniAiniEI lniEI ls!AIN!Tiolsl I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I l tlol3 lsl61tl4lz lol ololtl4 lol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÃ!nl 1lol lsiAINITiolsl I FIM! I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNClA 
LOGRADOURO 

IAivl lwiAislui i iNIGITioiNI ILiu lílsl IN!ol ltl9l6l,l ITltiRIRIEiol I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I v I I I L I A I IMI A I TI I I A I s I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lsiAINITiolsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lsiPI 
CEP FONE FAX 

ltltlolslol-l2lolol loltl3l-l3l312l3l3lol3l71 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

1Pieldlrlolelmliltlilol7l@lulolll.lclolml.lblrl I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAivl lwiAisiHII INIG ITio iNI ILiulílsl IN!ol l t l9l6l li I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lvii iLIAI IMIAIT II IAis l I I I I I I I I lsiAINITiolsl I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I l I I I WxJ lzl 3 Ois I 1 'lt I s"l s 1141 6 olt I 9 • 13 I 1"! w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

lviiiLIAI IMIAITIIIA!sl I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I WxJ 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

U OUT lOIJ 

VJ 
IA!uiAI»I lcloiRIRIEIAI IEIQiulxiPIAIM!EIN!Tiolsl \EILIEITIRI61NI~I I 
MODELO POTENClA CERTIFICAÇÃO 

I s I P I s I o 12 I s I I I I I I I I I I o I 2 I s I , I o I waus 11 o I 6 I 8 I o I o 13 I o I s I 2 I 8 I 
8- ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAluiAl»l lcloiRIRIEIAI IEIQiulxiPIAIMIEINITiol !PIT!oln lsi-IFIMI 
GANHO max (Gt) AlTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I . I o I dB I 3 I o I , I o I m I I o I 3 I o I . I o I m 
ALTITUDE DO LOCAl 

! lol t lol . lolm 



Exmo Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, entidade 
pretendente a autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Santos, Estado de São Paulo, declara que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões. 

Atenciosamente 

Santos (SP), 15 de Junho de 2011 

Maria Delcire~ Ruiz 

~r 2013 

........ :... 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, responsável legal pela ASSOCIAÇÃO 
CIDADE DE SANTOS, entidade pretendente a autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Santos, Estado de São 
Paulo, declara, para os devidos fins, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2. 7.1, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n° 
0112004. 

Atenciosamente 

Santos (SP), 15 de Junho de 2011 

.) Maria Delciren~Ruiz 

. o our lOtJ 

~ 



íí-eletron i :X 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Tolado, 90 

Santa Rita do Sapucaf • MG • Ctp: 37540.000 

Tel.: {U) !473 3700 /(35) 341l 3710 

vendas@lteletronlx.eom.br 

www.teletronlx.com.br 

""' .... .. .. . . ... 
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~--~--------------------------------~~~4~ 
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,....-----------------.. ' '$ • t.... ~ .. 
AUAO CORREA Equlp. Eleb1:>nlcos Lida 
CentJo Empreaarlal Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rlla do Sapuca!/MG - CEP:3754D-OOO 
Fone: 55 (:15) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87·108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt=1,0 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB·FM, 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 

o· 1o• 

-Perda por retorno: >20 dB'S 180• 11o• 

- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1 ,O a 30° do plano ou 60° do extremo 
-Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz} 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

180" 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 

.. ' 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp. Elettonlcos Lida 
Cenlro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo. 90 
Santa Rita do Sepucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metática) de 1, 5m quadrados. 



fi?·ól::~:. , ... 

~:; o_,~p . 
..:------~~------~---------------------------------------=b= .. ~:. Y., •• ~ •. · gomes & savíanoe~~genlwiadecolecomunia~•ts.diodifusJosleltda lià v;.,. {/i>--.· 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da 
estação de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO CIDADE DE 
SANTOS> na localidade de Santos, Estado de São Paulo, na A v Washington 
Luís no 196, Vila Matias, declaro que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2. 7.1 da 
Norma n° 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

São Paulo(SP), 15 de junho de 2011 

, ~.cc&.-?TguJÇ 
aria de Fátima G&;-Ferreira 

CREA n° 0601005548 

Rua Dom V a/verde, 214- Fone/fat: O/I 2063-4819 - Vila Mo11umento- São Paulo -SP • 04261-090 

; 8 OUT 1013 
~ 
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gomes & savianoens<:nh.ari.tdetele<orrNnieaçõ<><radiodifusJ!os/cltcll & . ~,:;,) . ::•i 
~------~------~--------------------------------------== 

DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fins, que a estrutura de sustentação do sistema 
irradiante da emissora de FM Comunitária, da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE 
SANTOS, localizada na Av Washington Luís n° 196, Vila Matias, local de 
coordenadas geográficas 23° 57' 18ft S/ 46° 19' 3711 W, no município de 
Santos, Estado de São Paulo, não interfere com os gabaritos de proteção ao 
vôo dos aeródromos e aeroportos da região. 

ga Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA n° 0601005548 

Rua Dom V a/verde, 214 ·Fone/fax: OJJ 2063-4819 - Vila Monumento -São Paulo· SP • 04261-090 

i U OUT 1013 
~\_r/ 

. . 



gomes & saviano engenharia d• teleromurúuções e radiodifullo s/c hda 

PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora de FM Comunitária em Santos, Estado 
de São Paulo, proposta pela ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, desde 
que efetuada conforme o indicado no formulário em anexo, atende às 
exigências das Normas Técnicas Relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em vigor. O contorno 91 dBu da emissora fica situado dentro do 
raio de 1 (um) Km de distância da antena transmissora em qualquer direção. 

ENGENHEIRA RESPONSÁVEL: 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 

Data: 15 de junho de 2011 ,.- / , 
CREAn°0601005548 ~ // ~ 

/ / 

Assinatura .· ~-~ 4 ~ 
nga Maria de Fátima Gomes Ferreira 

SE~ r»Úsuco J!fOfq~, 
~tioo·"-

í~OJ3 

Rua Dom Valvel'de, 214- Foneffax: 01 I 2063-4819 - Vila Monumento- São Paulo- SP- 04261-090 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

ANATEL 

Fabricante: 
AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTOA 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel) 

N° 0680.03..0528 
Validade: Indeterminada 

Emlssao: 1210212009 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540..000 ·SANTA RITA DO SAPUCAI • MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificaç!lo e Homologaç.!lo de Produtos para TeleoomunlcaQI!es, aprovado pela Resoluç.!lo 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• TEL 11·163, emltldo pelo OCO ·ACTA -Supervlallo Técnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é vélida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utlltzeçao deve 
observar as condl~es estabelecidas na regulamentaçilo do serviço ov aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radlodlfusllo Comunlt6t1a • Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Servlço/Apllcaç.!!o: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterlstlcas técnicas básicas: 

Faixa de FreqUêncfas T 
MHz 

87,4 a108,0 
87,4 a 108,0 

Potência da salda redullvel até 8 W. 
Quando do seu fomeclmento, os produtos devem estar ajustados na(a) potêncla(s) e freqOêncla(s) autorizadas pelo órg.!io técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunlca~es- Anatel. " 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 1310812003. 

Constltul obrlgaç.!io do fabricante do produto no Brasil p~nclar a ldentlflcaç.!lo do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e manter as 
caracterlstlcas técnicas que fundamentaram~certiftcaçêo originar. 

As lnformaçOes constantes deste certificado de homologaçio podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certlficaçllo e 
Homologaçao, dlsponlvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br} • 

. .. 

Maxlmlllano Salvadori Martlnhao 
Gerente Gernl de Certlficaçao e 

Engenharia do Espectro 



... 

,, 
-· 

, 
"' 

" •• --,, 
I ·Y, 
'f': '' 
~·iií1 
~ .. 

.... 
" 

~ 

Catot•ca 
de Saruos 

v 
~ 

-. 

.· 

·'-

o 
o t :': 

\ .•. ~ õ 
I ~ 

:!i 
~ · 

'· .. 

06 

:•: Encruz il 
" ., 

.:!:. 
;,t 
!:; 

ifj; 

[;s·;f/ Hospital 

LoC4L ~-4~~~~ }o 
Mi SJotlJ:' G .!{.sTeh)tr/ 
_ ~O ªffTU ~10: 

Vila .1 

Belmiro \\ 
(Tíô l)i w 1 1; f ll 

I· I~, I 

p l' . li 

~ 
I[ 

J 

.,289 ' 

't0111~r, ,.. .. 
' ,,, F • 

: J3 ~S) I lf"~ 
"''',llf' '3+'1w 

'tI • ' , 
,c. E lA E ~- I .• 

<> Edmea "' . · . 
La<levig 8 (' '.....,..~ O<u• 

;• t I Joroj~ Pí , ~~ .... ~~c··sAo~, 
Í . C: ti . . -i 

HUA . ~ 

~~~~ lllJA 
"~'" 

.. !~ 

'· l:-·1 ·;. 
(~~MEl 

tll:\)/l(l(A 
• M~noc~ 

f1l• . - o ..... .. 

;: 

,. 
p , 

GRH31S3 
3 270 

l
t..L J·! 

.!.;'• ' : 
E.ME.I 

Gota de Letle 

EM EF 
lloc;ls 

de SalliOs r. 

Hosplnler 
dos Esll'l. 

de Santos 

r~,"'-~' 

U~. 

c~Jt 
Mumopat 
Martms 
Fontes 

.-...) Clube Alléll!:o 
Santas ta .... 1 

E..E Vasc.de 
l..eopoldo 

Macuco 

I ~1~ 
I t ., 

lgr ':1-!0d•sla 

Unimo o .. .... r~. ) ---

HEf<CIJI.MI()3 

't$ 
RUA KLAuS O W01.F 

RUA FREOCR•t:% I 
'1 J\l"ourtAA 

ftVA f lK'tA"' 

l """ Ali~,., .. 

l1UAJ\,Aí• 

, , Nl fi ' 

n~ I A.UI'I 

O 1\UA 
cw;:os,eR TO 

C..ASC0t1 

t't OM ['lt.Af~St) 

• · u~(A. 

,, ftHA hl4 U~llf~f 

j l"l tt"41flftAVI 

~ 

.k.<f., 
-~'<.c, f / 

.)' 

.:! 
f!' 

-9-v • 

~. c 
' ' I .J'y 

~ ., 

lçre)B 
SloV~ta 

Ól P1U11 

A&el&l oe 
sao Vlcerne 

do Paula 

~HI41llt•l•l 

~ ... 
r. ........ drt u,1 .. 1"tfo ''•"h'" no,. t ,. .. ,.. .4o41h'" .. ' y rH•tH""' I' 

r ~·" 
r\111"""' .,. ". 
'.1•1• 14. --

l .p.r_: " ,. o 

··~n ·- ....-h•• .... , .. , ••••• 

. 
Bnqu~lrAo 

\ 

, .. . ,.. 
' t, 

~ 

0- . 
Tac Ta<: Tac ,. 

" 

~ 
R ~VA>l() I' C; ~ 
s tJOv.o..e:s ã ~ 
R BOUJE~IJ$.;~ ~ 
OOSPASiOs l 

:g r c~-..ran-t J OR HILO . COSTA ' (. ')::>( • 
1i (<.~· ... 

., .,-P' ~ 

'. 

~· ... 
~ .. ,. 

··' ' 
" 

--·.A- Estuá rio o· ... ~ 
"".se cr i 

~ 

·' 

o ;,., 

-~~"? 
i I 

o 

,1A 

!{)()S\A-1~ 

7350000 

23•!>rJO· 
~J'"!:11'30. 

.. 

l< 

100 
I",. f I I 

FOLI­

INDI< 

CÓD 

MUN 

,,.- C,t l I '"\_ 
· .. c~ . · I- ,f{ . 
\,- : i ·I"' 

···(~~~-·:;G, 
• 1 • 

I 
1 Se( 



,. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de · 

Radiodifusão 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS Radiocom 

l-SERVIÇO 2-REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSlVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENO~AÇÃOSOC~ 

!Aislslolcii!AiciÃ!ol lciiiDIAIDIE! 
CGC DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I l I l I I I I I I I I I I I I I I I ltlol3ls l6l tl412 lololo l tl4 lol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

laiÁIDIIIol lsiAINITiolsl IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAivl lwiAlsluiiiNIGITloiNI !Liultl sl INio l ltl9 l6l ,l ITIÉIRIRIE !ol 
LOGRADOURO ~CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I 1 I I I I I I I I I I vi I I L IA I !MIAI TI 1 IAI sI I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lsiAINITiolsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lsiPI 
CEP FONE FA-'<. 

ltltlolslol-l2lolol lolt l3l-l3l3 lzl 3l3lo l317l I I I I I I I I I I I I I 
E·MAIL 

lpjejd jrJole lmlilllilol7l@lulol ll .l clolml. lbl r l I I I I I I I I I I I 
5- LOCALlZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAiv l lw!A islui i iNIG!TioiNI ILiulíl sl IN!ol ltl9l6l I I I I I I l I I 
BAIRRO CIDADE 

lv i i iLIAI IMIAITIIIA!s l I I I I I I I I lsiA!NITlolsl I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I WxJ I 2 I 3 OI s I 1 '!t I s" I s li 4 I 6 °!1 I 9' I 3 I 7"1 w I 
6- ENDEREÇO DO ESTúDIO 

BAIRRO 

lviiiLIAl IMIAITII!Aisl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I 
7-TRANSMISSOR 

POTÊNCIA 

L--J....-..1..-...1..-....1.----L-~.l.-.L.---L-....l.-J---l...l _....~.1-...JI I O j2 I si , I O I Watts 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRJCANTE DA ANTENA 

IA iui AIDI !clo la!RIEIAI IEIQiu i i iPIAIMIE INITiol 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

l o I o I , I o I dB I 3 I o I , I o I m I l o I 3 I o I , I o I m 

MODELO 

i O OUT 2013 
\r-) 

IPITiolniB I- IFIMI 
AL TITUDB DO LOCAL 

I lolt lol, lolm 



j 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FARRTrANTF MOnFro 

IRIFisl !RIA!niiiol IFIRIEIQiu iEIN!c lvl lslvlsl IRIGicl l2ltl3l I I 
COMPRIMENTO( L) 

14lsl,lo~ 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 4 I ' 13 lt ldB 

Perdas na linha (PL)=.LAL.. 
100 

lO- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA ~L) 
I lt I , I 9 I 4 dB 

::.ruJ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

EFICIENCIA DA LINHA (11) 

I o I, 16141 

ERP ( dBk)=1 O log (Pt. Ght. Gvt • Tl ) - 1 O log (0,025 x 1,0 X 1,0 x 0,64) .. -17,96 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Gbt = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada(ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ..L) "" 107 + ERP(dBk)- 20 log d (lun) 

ERP(dBk)--. potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB!!) = 107 + (-17,96)- 20 Jog 1,0 = 89,04 (dB!!) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.l. 

12 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

lol6lo l1lololslsl4lsl IRiuiAI lnloiMI lviA ILiv iEIRIDIE I , I l2 l t l41 I 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IPI I IRIAINIGIAI I I I I I 
CIDADE UF 

lsiÃiol IPIAluiLiol I I I l I I l I I I I I I I I I I I I I I. I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

lol412]6!tl-lol9lol loltltl-12lo]6IJI4Isltl9l loltltl-lzlol6l3l2ltl4121 
E-MAIL 

l glolm l e lslels l alv l ilaln l ol@lg lm lal ilt [. l clo lml I I I I I I I I I I I 



• - -= _==c::s== - ,.,· .. ~. 
-"'!""" - - .~ ,./. 

; .. & SAVIANO ·.: ~ 

ia de Telecomunicações e Radiodifusão Ltda. 

fJl i 1\J i ek' ll. lo cLs c,">VNic.4CoéS 
J 

A/C 811. .. A Worv SdVA 

• 

[s,f]ftN~~ obs M.-Ni9~R ~~ D/oco K_ 

~fl.Av(/.-n!DY . 111 ...... ~ ~-~5-----::0~c· 
9:roa v ~t-e; oo 1ml SEDEX 

... SX 03945384 6 BR 

1111111111111 
c:~ 

' ~ -~ 
u 
~~--
fo 

~ 

f 

' c .. ~.c- ~ 
-JJ • 

?=> ·' 
~ ·~ 
+:. ,) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 223 

COORDENADAS DISTÀNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S5718 23S5739 
Distância A:B 0.94 

(IBGE) 
Longitude 46W1937 46W2001 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

,_ ) 2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Washington Luis, n• 196, Cobertura, Vila Matias 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Washington Luis, n"196, Cobertura, Vila Matias 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.034276/03 940,00 INO 

53830.000820/01 1.530,00 IND 

53000.007524/04 2.560,00 IND 

53830.001046/02 3.340,00 ·-- ·-
I ~"fO~O ~E~1 

............ 
~"-4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

_) Lote Processo Município UF Dist ncía í n OUT 1,n~atus 
10 53830.001452/99 Santos SP 63 ,00 _) ARQDEF 

10 53830.001381/99 Santos SP 79 ,00 .. IND • 
10 53830.000192/00 Santos SP 940,00 ARQDEF 

10 53830.000316/00 Santos SP 940,00 ARQDEF 

10 53830.001945/98 Santos SP 1.190,00 ARQDEF 

10 53830.002454/98 Santos SP 1.250,00 IND 

10 53830.002840/98 Santos SP 2.040,00 ARQDEF 

\ 
17 53830.001457/99 Sao Vicente SP 2.210,00 ARQDEF 

11/0712011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/0212010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 223 

Lote Processo Municlpio UF Distância Status 

10 53830.002679/98 Santos SP 2.360,00 ARQDEF 

10 53830.000783/99 Santos SP 2.510,00 ARQDEF 

10 53830.001863/98 Santos SP 2.990,00 ARQDEF 

10 53830.000892/99 Santos SP 3.000,00 ARQDEF 

6 53830.000879/99 
Guaruja - Vila Vicente de SP 3.130,00 ARQOEF 

Carvalho 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Vicente de Carvalho, n° 50, Boqueirão 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica o processo en ~ontra-se instruído . 

~ )J~ 1S 
... ~ '- J'!l 

, : .f .. 
···". .... • :..r~_,., ti Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 

11/0712011 Página 2 de I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 5;,,- "J,. ~~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAq(f€>J~f //i 
Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 o Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 223 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

e 3. as providências previstas nas letras •a· e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim " 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim ,\ 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n• 

-" 111 item 6.111 -r• Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? ( n• IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no ítem 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n• V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n• VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica • ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

e 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= o, o dBu? Sim 

a. Ganho Maxímo: 0,00 I b. F abtlcante: Auad Co""" Equip. Eletr.llda c. Modelo: PT·O • OB·Fm 

~11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AJIUr;): 30,00 Sim 

t l12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Comoa Equip. Elctr.lt4~ I b. Modoto: SP-5025 1 c. categoria: 2H I d. Corlif1cado: 0880.03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? _.<::irn 

_ii'1167' ..,.,.. ,.~ 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 

~ ·-••vv -,.. klltJI 

15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
ift' ;'. 

16. Conclusão da Análise 
'i 11 llJIT ?n•~ 

•v 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido . 
\ ) / 

\J ~ ~ 

- Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

c / 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 O localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 223 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

n. 1 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Estatuto, art. 2°, § 3" (fl.9). 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) ala de fundação e eleição, datada de 11/08/2008, microfilmada em pessoas jurldicas (fl.s 14 8 19); 
b) Estatuto Social, microfilmado em pj, fls. 9 8 13. 
c) Ata de alteração estatutária, datada de 10/07/2010, devidamente registrada (fls. 187); 
d) Ata de Elelctio datada de 10/0812010 devidamente reQistrada (fls. 189 a 190) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurançá Institucional da PresÍ~ência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 28 a 141. 

6. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fi. 167 ·Associação Cidade de Santos. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na ârea urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 167 • relativa à diretoria eleita na Ata de 1 0/08/201 O -· 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

~Ü!Iii-',J:~ "tl 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãc . 
O OUT 1013 de qualquer dos serviços mencionados? i 

fi. 167 ·relativa à diretoria eleita na Ala de 10/08/2010 \_ .J 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? .. Sim . .. ....... , .... 

fi. 08. N• de Inscrição: 10.356.142/0001-40. Situação Cadastral: Ativa. Atividades econômicas e nalurezajurldica compatlveis com o tipo de serviço 
I pleiteado 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos. art. 12° Validade: 10/08/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Deelarac:ao 
Emancioacão 

Maria Delcirene Campos Ruíz 
233.428.892·68 Presidente Sim Sim Sim 

Denise de Barros Santana 270.181.798-66 Diretor Sim Sim Sim 
administrativo 

Ronaldo José Fernandes Serapicos Júnior 
087.124.788·73 Diretor Executivo Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/1 O Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOtiAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

Fiel cumprimento: fi. 165; 
relação de associados: fls. 169 a 170; 
declaração de ausência de vinculo: fi. 06; 
Comprovante de recolhimento de taxa: 27; 
sede: fi . 167, Av. Vicente de Carvalho, n° 50, conj. 1.901 -Boqueirão- Santos/SP; 
Provas de Maioridade e Nacionalidade: fi. 172, 174 e 175; 
Certidões de Feito Criminal· fls. 211 a 216. 

1 S. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruido. 

14107/2011 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 
(Analista} 

.,,,{,,1 .Cutc Zamio "Vianna P.ocfw 
~:,:~e n? 1767il'35 

Allalisla t~~Adminislratila 

RadCom 

Canal: 223 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1401/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.013825/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cidade de Santos para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santos I SP. 

ANÁLISE 

2. Feita a revisão dos autos, constataram-se pendências passíveis de saneamento 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

I. Cópia da Ata de Eleição dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada 
no Livro A do registro civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 12 
do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato do quadro diretivo expirou em 10/8/2012. Caso 
haja alteração na composição da diretoria, os novos dirigentes deverão encaminhar a 
documentação especificada abaixo: V 

pr/CORC 

a. Comprovação de residência (documentos tais como contas de água, gás, luz e 
telefone), em atenção ao disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de .19 
de fevereiro de 1998. A constatação de que os dirigentes não residem na área na 
qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar ido de 
outorga. Caso o documento encaminhado não estej ingente deverá 
ser encaminhada a comprovação do vínculo exis ente entre ele e o ti lar do 
comprovante. 

1 lNllW2013 
b. Prova de que são brasileiros natos ou natural ados há mais de de anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados ( có ia do RG ou Cerf ão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea 'e", da Notma Compl mentar 
n° 01/2004. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas 
(CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

c. Declaração, assinada pelos novos dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 
7.1, alínea "i", da Norma Complementar n° 01/2004. 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao 
subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 0112004. 



3. 
pendências. 

e. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar n° 
01/2004. v 

f. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, dos novos diretores, emitidas pelo Tribunal de 
Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. v 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento i_) 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 17 de maio de 2013. 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 140112013/CORC/SCE-MC. 
C" 

. - ... 

pr/53000.01382512010/CGRC 

----~ia,~ de~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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MrNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° ,J 5 .2 + 120 13/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Cidade de Santos 
R. Golçalves Ledo, no 172, Praia de Iracema 
60.110-260 Fortaleza/CE 

Brasília, Zo de ~ de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n.0 

53000.013825/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.013825/2010, na 
localidade de Santos I SP, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1401 I 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

saMÇO P6eucc ~~.,~· 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, o~t;t'~:t''j;:rrodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere e apçegelJtiT nma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi ências. Decorrião 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Res altam~a que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. . 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comurúcados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legaL Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



.. :·."'· 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

\.Uf t 

t , .. , ' ' '. 

pr/53000.013825/2010/CGRC 

O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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AO 
:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFICIO: 2527 /2013/CGRC/SCE-MC 
M lNISTtRI(l DH: COM UNIC.4 C~.ES 

ASSUNTO: RADCOM 

PROCESSO: Sj@Jt13825.Dfi> 

BR.u. ~fi.l.~ . CtF 

53uufi ü3SOJ·fl2013-85 
ScPROJlillOGiCOLOC/CGRi..lSPO 

:)i.ilih2013-17::)5 sru~ 

ASSOCIACAO CIDADE DE SANTOS, com sede na , 
cidade de ª-ân~. Estado de SIQ:Ji-.JlC!, • vem, mui ~peitosamente à presença de V.Sas. 
atender ao Oficio acima citado, encanúnhando os seguintes documentos solicitados; 

a. Comprovação de residência dos Dirigentes; 
b. Prova de que são brasileiros natos; 
c. Declaração dos Dirigentes ao fiel comprimento; 
d. Declaração que os Dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida; 
e. Declaração que os Dirigentes da entidade não 

participam de qualquer tipo de serviço de Radiodifusão; 
f Certidões Criminais da Justiça Federal e Estadual. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Santos (SP), 02 de maio de 2.013 

ASS~ADEDE SANTOS 
MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 
DIRETORA PRESIDENTE 

ENDERECO PARA CORRESPONDENCI.A: RUA GONCAL VES LEDO, 172-PRAlA 
DE IRACEMA-FORTALEZA- CEARA- CEP: 60.110.260 

DOCUMENTO ANEXADO 
Nt:STA DAlA 

_u_, 1)1~_Jl 

~ R OUT 2013 
' \r--/ 



Ata da Assembléia Geral Ordinária da 
Associacão Cidade de Santos 

Aos dez dias do mês de agosto de 2012, na Avenida Vicente de Carvalho n° 50, 
conj. ···1901, em SantosjSP, realizou-se a Assembléia Geral Extraordinária da 
Associação Cidade de Santos - ACS, com a presença cjas pessoas adiante 
qualificadas, todas presentes em primeira convocação e que representam mais de 

':dois terços do total de associados. 

Por aclamação dos presentes, foi escolhida a Sra. Denise de Barros Santana para 
presidir a mesa e secretariar os trabalhos, que foram abertos 'às 19:15 horas, 
passando-se às deliberações sobre a pauta. 

A presidente da mesa informou aos presentes que a Assembléia Geral Ordinária 
foi especialmente convocada para o fim de eleger os membros da Diretoria e 
do Conselho Comunitário da ACS para o biênio 2012/2014, tendo sido 
apresentada para a Diretoria e comissão eleitoral, uma única chapa com trê.s 
nomes, e mais cinco nomes avulsos que in·screveram-se para o Conselho. A 
presidente dos trabalhos abriu a . 'palavra aos presentes antes da votação para 
confirmar a eleição da chapa única. 

DiretQr Presidente: Maria 
Diretor Administrativo: 
Diretor Executivo: Rona ...... v., ... v~•'-

Para o Conselho Comunitá 
igual ao da Di reto ria: 

1 o Conselheiro: Paulo 
20 Conselheiro: José 

A Diretoria e o Conselho eleitos 
11/08/2012, para cumprir suas fu 
período de dois anos. A seguir, a 
manifestações dos presentes em assuntos tn:>r~-t"tt=!'in1·p 

Às 21:00 horas foi encerrada a Assembléia, da qual foi lavrada a 
v 1 assinada pelos presentes, abaixo qualificados: 

1 



•• ~'"'l<tn• •• ~'lhlf>o e Docllmentoo • I!:MI de 
d< S.nros I SP 

Mirr~fll~nb N. 45.~4~. .-. ~ 
~'!'.., •. ,., 

23 OUT 2012 

E moi. 
Estado 

-,~--~L-~~~~~---------- Ip~ 

R. Civil 
T. Justiça 

R$ 32,78 
·· , R$ 9,32 

R$ 6,91 
,, R$ 1,73 

R$ 1,73 

Total R$ 52,47 
Selos e taxas 

Recolhidos p/verba 

SANTO. 
\&2 
119·00011 

Ana Carolina Matins d!! Azevedo So:~res Al'"arenga 
Sllbstiluta 

(Folha de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação Cidade de Santos, 
realizada em 10/08/2012) 

2 
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EDITAL DE CONVOCACÃO 

da Assembléia Geral Ordinária da 

Associacão Cidade de Santos 

Através do presente edital, ficam convocados todos os 

associados da Associação Cidade de Santos ;.· ACS para 
..._ 

comparecerem na Assembléia Geral -ordinária que será 

realizada no dia dez dias .do mês de agosto de 2012, às 19:00 

h, na Avenida Vicente de . Carvalho no 50, conj. 1901, em . . 

Santos/SP, especialmente convocada para o fim de eleger os 

membros da Diretoria lho Comunitário da 
) 

ACS para o biênio 2012/ 

Santos, 1° de ag 

Maria Delcirene Campos Ruiz 

presidente 

í O OUT 1013 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA 
ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

1-Maria Delcirene Campos Ruiz, brasileira, casada, advogada,RG:22.392.260-2 SSP/SP, 
CPF:~33.428.892-68, domiciliada á Rua Valdomiro Silveira n°29 ape92, em Santos/SP 

2-Denise de Barros Santana, brasileira, casada,administradora, RG:29.392.n4-0 SSP/SP, 
CPF:270.181.795-66, domiciliada á Av. Marechal Deodo.ro, 51, em Santos/SP 

3-Ronaldo José Fernandes Serapicos J~nior, brasileiro, casado, advogado RG:14.947.146 
SSP/SP, CPF:087 .124.788-73,do.miciliado ~Rua General Câmara n°5 cj 704,em Santos/SP 

4-Paulo Roberto Pereira da Silva, brasileiro, casado, técnico em eletrônica,RG:25.544.776 
SSP/SP,CPF: 260.375.978-ll,domiciliado á Rua Cesário Mota,8 em Santos/SP 

5-José Carlos Bento Silvares, brasileiro, casadojomalista. RG:51.413.34, CPF: 
729.973.978-04 SSP/SP, domiciliado á Rua Siqueira Campos,506 apt0 41, ein Santos/SP 

6-José Paulo Moalli, brasileiro, divorciado, técnico em segurança do trabalho, RG:89.21.144 
SSP/SP,CPF:884.734.818-87 domiciliado á rua Barão de Paranapiacaba,l74 em Santos/SP 

7-Paulo Gonzalez Monteiro, brasileiro, solteiro, engenheiro- agrônomo, RG:22.761. .&lõ'II'IIW't'l 

SSP/SP, CPF:762.461.836-20,domiciliado á Av: Ana Costa,n°384 apt0 lll, em Santos 

8-Sidnei Alves Ramos, brasileiro, solteiro, corTet~DlXle 
SSP/SP,CPF:070.125.308-80, domiciliado á 
SP 

9-Suzana Ortiz Vilela, Brasileira, Casada, 
SSP/SP,CPF:191.517.788-67, domiciliada á 
em Santos/SP 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente 
legalmente responsável pela ASSOCIAÇÃO CIDADE DE 
SANTOS, DECLARA, fins atender o que está ínsito no 
subitem 7.1., letra "h" da Norma Reguladora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que os membros do quadro 
diretivo da entidade residem na área urbana da comunidade a 
ser atendida pela estação, Município de SANTOS, Estado de 
SÃO PAULO. 

Santos (SP), 31 de Maio de 2.013 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

MARIA DE~ CAMPOS RUIZ 
Diretora- Presidente \JLOOT 2013 



DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, na 
qualidade de Diretora - Presidente da ASSOCIAÇÃO 
CIDADE DE SANTOS, DECLARA, que a entidade não é 
prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer se~íço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinattrra, 
bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seus quadros de associados e de administradores pessoas 
que, nestas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para a execução de qualquer dos 
Serviços acima mencionados, conforme o disposto no subitem· 
7.1., letra "j" da Norma Complementar no 01/2004. 

Santos (SP), 31 de Maio de 2.013 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

MARIA D~ CAMPOS RUIZ 
Diretora- Presidente 

·~ 2013 



DECLARAÇÃO 

Os abaixo assinados, 
dirigentes da ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS, 
pretendente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de SANTOS - (SP), DECLARAM, fins cumprir o 
que preceitua a letra i" subitem 7 .1., da Norma 
Complementar ao Serviço de Radiodifusão Comunitária 
(Norma no 01/2004}, que esta entidade se compromete, 
desde já, cumprir fielmente os dispositivos legais aplicáveis 
ao Serviço. 

Santos (SP), 31 de Maio de 2.013 

ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS 

Nome: MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ 

Dirigente: DIRETORA - PRESIDENTE 

CPF: ·2 33· -'/2% · :3 g 2- bí! 

O OUT 2813 

\..r--" 



2.) Nome: DENISE DE BARROS SANTANA 

Dirigente: DIRETORA- ADMINISTRATIVA 

CPF: 2 )-D . I )li. 7 i.f - Ct: 

;z· 1 L W ' Assinatura: ~ 4 -

3.) Nome: RONALDO JOSÉ FERNANDES SERAPICOS 
JÚNIOR 

Dlrlgente: DIRETOR - EXECUTIVO 

e) CPF: o .i -:; · 12 Y- )-d>~ · ""j-_3 

O OUT 2013 
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• N" de Cqlla: 2 D005S1 C23 

VIVO 
M6G de reildn:ia: 0512013 
Perioclo: 25~Q013 a 24Ml2013 
0.111 de em~2f.c54013 

MARIA OELCIRENE CAMPOS AUIZ 
R DR WAI.OOMIRO SILVEIRA, 29 
AP92 
SOQUEIRAO 
11055-150 SANTOS· SP 

"PPezfldc» d/lnfN. ltrl'otmllmoe " n~ c» 11tn1t ~ ~lfa emo.wnoo " Incorpora"" da 1.otoo S.A, 
condclonada e inda 11 aprovaçfo ctJ ANA Ta • doaAclon/atae da COOyJenhJa. Ap6a •• c:»\\ldea aproYIIÇI5es, n fatutH 011 
S8l\1ço8 SMP PMMrlo• aer.mlffdu pela TIJIIIfOnlca Bratil S.A, aem qw hl/a ~ dtquaJquer {.lt'r:Nfdênclep­
psrte do ciente. O. S~ de \o11/ofAdlcbnado --.1<> preet/JiCioitporem~s IM:fta8 .OOOa .uacobr/Jnç« ildl:adB 
de fo""•aparfJKJ8 118 meama fatura. • 

Seus Números V"IVo 
13-9755-4493 

www.vivo.com.brfmeuvivo . 
Flleoonor;co: Cenbl de Reecloramenlo ,a ..... • :,., .... 
'&486 OU -.~IXXII.br~ ~ 1- , 

I~ ·• Vrwo S.A. • · 
Av. Roqye Petn:>ri Jm, 1.464 • J - ~' 
CCP 04707.000. SAo P8Uo. SP . :::,• t::/_ .·~! 
I.E.: 149403935110 ·~::~ • ·.;:..·i-
a!PJ Ma~ :02.4-49.99W.Xl1.ô4 . 
a!PJ Filial :02.449.99Wl56-38 

--

Vencimento 
10/0612013 

Total a Pagar- R$ 

24,90 

Vivo Valoriza 
~ de pontos acumulados: 28.187 
Na data de: 20«15113 
Slklo rerarenle a conta 200l561 .C23 no 
Vivo Valorln. Pwa lláclo .tu•. erNie SMS 

CllSo woê lanha mais linhas, consulte o delalh~menkl da sua conta. com a palavra SALDO para 8011. 

·~~--------------------------~ OJ antidade de OJantidade de Vaor R$ Incluso Ulilizi!OO v a1or To tal "'\ 

) 

O que está sendo cobrado 

Serviços Contratados 
INTERNET MóvEL 500MB MIG 
Sub total 

Outros Lançamentos 
DescootoslflromOQOes 
Subto~ 

-EiaQQ.f'aeole ~me1011 Vivo PlanoiPIK:01e Phm.f>acole Mnukl8/U1ída~ R$ 

34,90 500,00MB 34,90 
34,90 

-10,00 
·10.00 

,roTALAPAGAR ____________________________________________________ ~~----------2_4_~_0~ 

MENSAGEM lfAPORTANTE PARA VOC~ 
A partir de 2~13, nas áreas de DDOs 12, 13, 14. 15, 16, 17. 18e 19 e, a partir de 27/10/2013, nas éreas de DDOs 21, 22, 24,27 e 28 os ""' 
celulares terão 9 dlgitos. Será acrescentado o •g• antes do nOne10 atual, que passará a ter o fonnakl: (000) 9lOOCX·xxxx. Para mais lnfonnaç6es 

,acesse WMV.vivo.combr.9cllgito 
~radeçerti)S ~amenlos recebldoe até a emDio d8$la conla. Msnl8rrlla o ~ amenb em de • evita a suspansi:l pareiallblal 005 serviços e a Jnclus~ nos Olgilos de proleçlo do 
aéciiD. Pata peg1111ertkls liFÕB o vencimenb ~ cobrados encargoe de 2% t j.lf'OII da 1% ao mês em canta lutur1. 

----------------------------------------------------------------------------------------------~-~.:---

~OUT 2013 
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Faturá .r:e~;x; 
f," .. · 

Vencimento da Fatura: 02/06/13 ~ '"J·: AtirO lU! W AkDS 
Gold 

VISA 
Número do~~ 
xxxx xxxx xxxx 9851 (Aj h.g,omtnto Mlnlmo (I) Paratla~~~tnta '. r tb 4 
SP E lU: 4004 2.4&4 
D!MAIS LOCA1JDAOES: 

OGix \:..·. / , 

79 1 O
C...·,, ...... 

oaoo 7012484 RS 79,89 R$ , '-8 ~ s'-'>-.. 
At io: Em aso ~~nlo inf.nor to vtlor toul, o eonsumod,. d...,..,.i ar <:Ir 
com w.as v O$llpont.das nost.l fo1t1m, incidentes sobre difl'll!ftça l!lltn! o 

l.ullwllllnnnll 111111111/11 r.lurllu Ir I r 
CTC SANTO AMARO SPM PL6 

valor vtlor ~go Vtlor má,JOmo dos enargos tm <:1111 de P•!lti!K'niD 
mlnlmo tté o vertcirnento:RS 51,3Z. 

RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS JR 
R GEN CAMARA 5O 704 CEI'fTRO 
SANTOS· SP 

Próximo Corte de Fatura (Melhor dia de Compra) = 21J06nl 

11 010·121 Em<süo 01111 de Poolagem Venamenm 
22/0512013 2410512013 02J011120U 

11111 111 11111111111111111! 1111111111 111 1~ 1111111 111111111111 

Programa de Incentivo 
~10o 

1\nt~riot 

111 !
'Pontos odquoridos lllorvficaçm I N>ttM 

nG'SII lo\U~ (-+) (-+/) 

15 • o o 
*Condot10Ndo •o ~om.,to mlnimo dnt• fotvr• 

omot Exptr•v•i• no próximo p•rfodo: 9 

_ Jargos 
- ... o Miolo flrwoncllldo 
M.Uimn flMndotmenw p,.dmo perioolo • av .. o 
Para 11qu~ e-letuodos 
Mhomos poro uqu" efo1111d01 no pró•tmo ~rlodo 
IOP ••lldon•l 
cun. efaúvo tatal (CIET) para fln.ondenMnw 
Custv of•lr;o loto I can poro soques 
IOF R~nclamenro 

Linha de Crédito 
unha de Crédrto Total 
Linha dtt Cté<h to para Saque5 C..sh no Br~SII 

To1al do compras parcol•d•.s • vencer 

Importante 

~~~ ,T-II'on­(J 

o 1n 

R$ 
RS 
RS 

12,,0~e.m.• 
13,.]9~ ....... 

13,39%. "'. 
13.390.~ a m • 

···~ 401 .. ,~--
4S4,90%..., •no 
0,0041 ~~ .., d .. 

4.950,00 
520,00 

438,51 

1\NrES DE USAR SEU CARTAO DE CREDITO EM UMA VIAGEM 
INTERNACIONAL, INfORME A SUA CENTRAL DE ATENDIMENTO E FACA 
SUAS COMPRAS COM MUITO MAIS SEGURANCA E TRANQUILIDADE. 

r~ção do dólar em 22/05/13: RS 2,09 
_,b.~<~çio do dólar aom~. for drferento d• cot•~o n1 d•ta do ptgamentc, os 

a)uJtes (c~lto ou débito), serão fe•tos "' sv• pró•ima fti\.Jr1, s.m enurgos 

Demonstrativo 

onos SAIOO AIHCRKJ!I 
o~s r-lO tn:NAOO 
11/0S OUHO lX 101 
Subtotol N•cional 

RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS JR 
Movimcrmçclft nacionai1 
1~ AMEIIICNW COM 111111/12 
08104 111\SCIMliiiTO IURISM00/10/ 
W04 UOL MEtiSAIJON)!S 

03105 PO!ITO G/WOT/\ 
os..us NtlFliX 
07105 .11\MOlM! 
0810~ MC 001/AlOS·CUMBICA 
11/05 lAMBIAM 

Subt.oul N•cioMI 

MovlmenlaçOellnt.rmodoNis 
tMJ§ 1\UHfJ RENT 1\ CM 

4-4,91 uso 
Subtattl ln"'mtclonal 

TouiN"<loMI 
Toullntem.~donal 

Totolf•IUri 

RIOOEJI\II 
WIIOS 
y,j)PI\UlO 

WllOS 
SilO PAUtO 

WITOS 
GUI\IIUlHOS 
SAl li OS 

fl 

V•lor USS 

M.91 ....,,.,. 

44,,, 

Cr6111tvi 
~blto RS 

609,01 

609,61 -1 
),!19 

S,99· 

11.91 
ll,~l 

J I,8J . 

l~/.00 

14,90 
16,>1· 
57.50 
15,Jo1 . 

421.60. 

93.1111· 
515."4 . 

O OUT 2013 
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crtrbank 17 45-517 4598.00095 83 034.03"2256 49096.798514 1 000 
Numara cso CariAo 
xxxx )(}()()( xxxx 91151 

Nos 'o Num~ ro 
o~-"""=----

A p.artir do voJior mlnimo voei pode poogu o quanto quiser em qualquer banco, mesmo •pós o 
vencimento. A dife.renç.a sen financiad• automatlcamtmte, com enc•rgos de finanóamento 1 partir 
do vencimento. 
Ateniio: P•g•mentos Inferiores •o Vllor mfnimo ou •pós o yenclmento incidirlo multa. 
encargos de mora I! fin•nci•mento na próxima f•tl~ra. Pari ofert~ de parcelamento, utili~ o 
mesmo boleto para pagar o valor euto da parcela esc:olhida no vencimento. Cadastre-se no 
Citi8ank Online e solicite a F•tura par E-mail. 

515,46 

õ 
;;; 

I 

~ 
8 

. Pagador 

RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS JR /) .. -r' \ \ V . -

------- '~s~="~''A~üM~~-----------------~-01}~~~~~--0-~-~~~----~----------
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VÁLIDA EM TODO O TE~ NACIONAL 

=·~ ~~.~~~~713-4'-;0 ~3;~/JUL/2~09 
' HOIII! · D~'II'lJJ.J~ DE ?M~~ SJ\~TkNA . 

I ,T ' ~· " 'Nf . ·~ P"l ' ~·~IONISIO 1toNt~!~~J4 S~~TANA ~ 
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Central de Atendimento ao Cliente 
· . ~ capitals e regiões metropolitanas: 4003-4033 

~ ~Jocafidades:0800 880 4033 

01/01 

ln,llaullllamf.l,,f, I .. ,1,1, ,f,IJ In" 1.,1 f 
CTC ,.,-o -..ct SPI\0 PU 
OEN I SE BARROS SANTANA 
R FERNAO DJAS 12 SALA 2a 
GONZAGA 
11055- 220 SANTOS SP 

p.:;r~ r.B 

&iã ele êíííiíiSID 
10/04/2013 1--18/04/2013 

~ 

Saldo Anterior R$ 309.38 

(-)CrédltosiPilgamentos R$ 309,38 
(+) Compraslt)ébHos R$ 264,67 

f=) Totill da Fatura R$ Z64, 57 llllU~m lllllllmlllllll!IIIIIIIIIUI 
12 osapip~ QWDf0201~ D 11'19ff . 

• ~ 264:;;1f ~~M~a:::; 

DENISE B SMJTANA 
18/03c/201a PAGNeiTO lfiADESCO 

DEHISE. a SANrANA 
~ 'PI&tU SBlRl - SlJ>EIFROTEGlllO 
CS/04fZDT8 ~ DJa;R nr 1035 

lODil. lBIIiL~ RS 

~22D.mx.xnx. 1021 
aoo.aa-

.cuo. XIOOC. XIUCX. 1036 
3.80 
5,90 

264,57 

\.9-ffi~T 1013 

""~ ~~~....no~......P.lEII**iF~0/12. SAIBA MAIS< CENTRAL DE 
AIEMDIIEMTO OU .... BRADESCIUm.COII.BR. 

IIBra-desto CliENTE: DENijE ~SANTANA 
1CSS0 IÚIERO: 19/476073&9201-1 
TOTAL DA FATUflA: RS 264,57 

IÔIERO DO CN!TMJ: 42ZO.ICCXILXltXX.1035 
YBI:IIENTO: Jl/04/%013 
i>A6AIIDITO MINIIJIO: RS 47,93 

VAUR I'AâO: RS •. 

------------~~--------~~-------------------------------------------.tndesm 237-2 f ~.-msto 94150.736921 51000.060007 2 00000000000000 ..,, 
~ ...... ~ 

PIIC~· iiWitt!EI ~ CUE 1• .......... ~~·~---!E$"«) ' CONTRA AFRESEHr A&lO 

~ "'\ -.. 11: Agl!rrWC6d.~ 
Banco Bradesco ST•. . 

402:5-8/0000600-9 

O..!a~O I Nun-eoo DoalmeniD ,~IJE. r-- " fo.=tP. l ~Jclsso Nún'e'o 

10/04/2013 47507389251-1 RECJSQ 10/04/2013 19/ ... 750738!'12!31-1 
Uso dG Banco i OP I Cal!eino 1~$ l ()JarodacM IY<ú (=) Vglor do Ooc;umento 

000 19 
IMitruçÕes (TQt> ele Respons;l!>lldade <lo Ceden!e) (-) ~Abotirnel1bs 

Os encargos decorrentes do paga~~~anto em atraso constar-ão pr-óxtma f'atura. 
(·J Outras Deduçeo.s 

na 
Para pagar. preencha o valor desejado na campo •valor Pago-. ( •J Mor.!/Mula 
Em caso ae dúv;aas contatar a Central da Atendt11ento ao Cliente através ao 
telei'ana: 4003-4033 e para localidades não atendidas, 11gue: 0800 880 4033. (•) Ot*tii:Aao!:sorT-cs 

(sJ Yalcr Cob-~do 

~ DfHI SE BARROS SNfTAHA 

lllllliJBmmllllllllmlllllmmllllll~tnlllllllllll~ 
Ficha de Compensa~ão 

. J 

,.. __ 



Com o Cartão de Crédito 
Casas Bahia, você c_ompra hoje 
e paga quand9 puder1• 

P~em-24-vezes 
fixas nas casas Bahia. 

Crédito rotativo: escolha quanto pode pagar 

tão completo que você pode até recarregar ~lar 
pré-pago com ele. Ligue grátis para: U 

) _. · .. t ~~· . .. 'I . 

lliaiS'timite pazali'Oeê liSar nas compras 
parceladas nas Casas Bahia. 

--- • VIVO 
*7000 

•• 
*5S5 

' 
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-~ 
Glmpra 
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04/06113 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000930001 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ, ou vinculado ao CPF NÃO INFORMADO, 

NADA C o N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
!õ:!ó:W.ifsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: Z7ELGXDRSW4X 
hKKZTD X7ELGNARSW3FhJC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de junho de 2013 às 10h03min, 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241· 10° andar- São Paulo- SP 

U OUT l6l3 

\,-./ 
......... 

w.w.t.jfsp.jus.b"/cspljfspi nVreq certidaoprint.csp 1/1 



04106/13 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000929687 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS JUNIOR, ou vinculado ao CPF de 
número 087.124.788-73, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwyy,jfso.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI6823att~"'ff1.-.. :-----
FDVBME hJCQ1ZN14KCQD1D Kiuco ~t 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. ~ tfftr ,...,.. 

São Paulo, 04 de junho de 2013 às 09h41min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241- 10° andar- São Paulo- SP 

YNNJ.jtsp.jus.br/cspljfspintlreq cerlidaoprinl.csp 

i O OUT 1013 v 
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04106/13 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEO E R AIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000929725 

CERTIFICO, revendo os reg istros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: DENISE DE BARROS SANTANA , ou vinculado ao CPF NÃO INFORMADO, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Cert idão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www ,jfsp.jus. br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança : E4IC6HUB52aB 
BShGEQ hJCQTSMZaD416YW 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de junho de 2013 às 09h4Smin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241- 10° andar- São Paulo- SP 

U OUT 1813 

~ 
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14/06/2013 1766333 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SANTOS 

CERTIDÃO N°: 7283072 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Santos, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 13/06/2013, verificou NADA CONSTAR contra:******************************** 

MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ, RG: 22328226-0, nascido em 29/11/1967, natural de Brasileia­
AC, filho de MANOEL DELSON VIDAL CAMPOS e IRENE CAMPOS DE SOUZA, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.***************************************************"*********""***********" 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea B, do capitulo VIl, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente á distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Esta certidão é sem custas. 

Santos, 14 de junho de 2013. 

i ·lt)n!Y 2013 
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14/06/2013 1766332 

PODER JUDICIÁRIO 
, ..... .......,....... TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SANTOS 

CERTIDÃO N°: 7282997 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Santos, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que. pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 13/06/2013, verificou NADA CONSTAR contra:**'************************* .. ** 

RONALDO JOSE FERNANDES SERAPfCOS JUNIOR, RG: 14947146, CPF: 087.124.788-73, 
nascido em 06/01/1966, natural de Santos- SP, filho de RONALDO JOSE FERNANDES SERAPICOS 
e AURINA FERNANDES SERAPICOS, conforme indicação constante do pedido de certidão.**** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, allnea B, do caprtulo VIl, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Esta certidão é sem custas. 

1766332 
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Santos, 14 de junho de 2013. 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivao Judiciário ~r---- :-".:":----. 

SERVJÇO Púeuco ~EOf~' 
~,.,..,._ 
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14/06/2013 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SANTOS 

1766334 

CERTIDÃO N°: 7283167 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certldao poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a} Foro de Santos, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 13/06/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ................... ,. .............. . 

DENISE DE BARROS SANTANA, RG: 29392734-0, nascido em 18/04/1978, natural de Santos~ SP, 
filho de OIONISIO CONCEIÇÃO SANTANA e DEA DE BARROS SANTANA, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.····-............................... .....,.., .............................. . 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, allnea B, do caprtulo VIl, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Esta certidão é sem custas. 

Santos, 14 de junho de 2013. 

Fernando de Almeida Carv~---
Escrivao Judiciário I ti1M;c ~~-~--, 

~,...,._ 
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PODER JUDICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001229520 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: MARIA DELCIRENE CAMPOS RUIZ , ou vinculado ao CPF de número 
233.428.892*68, 

NADA C o N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c} A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6AUB32VB 
X8MUGX B4IE9BX4684ITIB 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 23 de julho de 2013 às 09h35min. 

D OUT 2013 

v-J 
Núcleo de Apoio Judiciário 

Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo- SP 

wv.w.jfsp.jus.br/cspljfspint/reqcertídaoprinlcsp 1/1 



23107/13 PODER JUDICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001229682 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: DENISE DE BARROS SANTANA , ou vinculado ao CPF de número 
270.181. 798~ 66, 

NADA C o N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfso.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTUh86L6N 
X8KPhM FBh6PJDY7F2aS8E 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 23 de julho de 2013 às 09h45min. 

Í ~613 . Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 ~ 10° andar- São Paulo- SP 

W'NN.j fsp.j us .br /csplj fspi ntlreq certi daopri nt. csp 1/1 



Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Proc:esso 

Número: 53000.013825/2010 Localidade I UF: SANTOS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 

11. A EnUdade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF 

Ronaldo José Fernandes 087.124.788-73 
Serapicos Júnior 

Denise de Barros Santana 270.181.798-66 

Maria Delcirene Campos Ruiz 233.428.892-68 

IJ. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo juridicamente regular e instruido. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
~)requerimento de outorga: tl. 1; 
~) CNPJ, n° 10.356.142/0001-40: fi. 8; 

Prazo: 91 

Processo 

Cargo 

Diretor Executivo 

Diretor 
Administrativo 

Presidente 

~)comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fi. 27; 
~)relação de associados: fl. 169 e 170; 
~)manifestações de apoio: fi. 28 a 141; 
) estatuto social, rg.-PJ: fi. 9 à 13; 
~)ata de alteração estatuâria, datada de 10/7/2010, rg.-PJ: fi. 187 
r) ata de fundação, datada de 11/8/2008, rg.-PJ: fl. 14 a 19; 
) ata de eleição, datada de 10/8/2012, rg.-PJ: fl. 258 e 259; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 266, 268 e 270; 
) comprovante de residência: fls. 267, 269 e 271; 
f"n) declarações do anexo 3: fi. 167, 262 e 263; 

Mandato 

10/08/2012 
10/08/2014 
10/08/2012 
10/08/2014 
10/08/2012 
10/08/2014 

h} certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. 211, 273, 276, 277, 279 e 280; 
o} declarações de fiel cumprimento: fi. 264 e 265; 
p) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 146. 
MANDATO: 2 ANOS. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

2310712013 

Canal: 223 

f ssociação 

Telefone 

v,.tg)JT 2013 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE T~CNICA DE RADCOM 

ldentlflcaçio do Processo 

Número: 53000.013825/201 O Localidade/UF: SANTOS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Canal: 223 

Coordenadas DistAncia 

Sede(B) 

Latitude: 

lBGE(A) 
S23°56'01" 

Slst. Irradiante 
S23°57'18" Distancia A .C 2.42 Km 

Longitude: W46°19'53 W46°19'37" Distância B..c 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

I-
Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

~v. Washington Luís, n° 196, Cobertura, Vila Matias N° null - B. Vila Matías SANTOS - SP 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes {d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.034276/2003 SANTOS SP 0,94 ARQDEF 
53830.001046/2002 SANTOS SP 3,34 ARQDEF 
53000.007524/2004 SANTOS SP 2,56 ARQDEF 

53830.000820/2001 SANTOS SP 1,53 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.000192/2000 SANTOS SP 0,94 ARQDEF 

53830.001452/1999 SANTOS SP 0,63 ARQDEF 
53830.001863/1998 SANTOS SP 2,99 ARQDEF 

53830.001381/1999 SANTOS SP 0,79 AR ODE F 

53830.002454/1998 SANTOS SP 1,25 ARQDEF 

53830.000316/2000 SANTOS SP 0,94 ARQDEF 

53830.002679/1998 SANTOS SP 2,35 ARQDEF 

53830.001457/1999 SÃO VICENTE SP 2,21 lm~ PÚRUr.t 
53830.002840/1998 SANTOS SP 2,04 I ~lislltfli' ,. .. ,.'Wf 
53830.000879/1999 GUARUJÁ SP 3,12 RODE F 
53000.033895/2005 GUARUJÁ SP 2,72 ~RQCD~ ntt,. 

53830.000257/2001 GUARUJÁ SP 2,61 RAQ V UUI L 

53830.001945/1998 SANTOS SP 1,19 ~RQDEF \ ..-J 
53830.000892/1999 SANTOS SP 3 ~RQDEF 

53000.003227/2001 SANTOS SP 1,85 RAQ 

53830.000292/2001 SANTOS SP 2,73 RAQ 

53000.044795/2009 GUARUJA SP 3,67 RAQ 

53830.002109/2002 SANTOS SP 2,5 RAQ 

53000.037056/2012 SÃO VICENTE SP 3,88 ARQPOT 
2AIOJ/'2013 P&ginll l 
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53830.000783/1999 SANTOS SP 2,5 ARQDEF 
53000.036309/2007 SANTOS SP 0,53 RAQ 

CheckList 

I Viável 

~. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
Em relação à documentação de 2a fase, tecnicamente instruido. Revisão Final em 24/07/2013. 

Ces Segond Vasconcellos 

e 
( ) 

• 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
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Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 0tP _l .. 7 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ~ - ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013825/201 O Localidade I UF: SANTOSISP 

Entidade: ASSOCIACAO CIDADE DE SANTOS 

Aviso: 29 Canal: 223 

Endereço Sistema 
Irradiante: Av. Washington Luís, n° 196, Cobertura, Vila Matias N° null - B. Vila Matías 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Avenida Washington Luís N° 196 - B. Vila Matias SANTOS - SP I SANTOS 

VICENTE DE CARVALHO N° 50- B. BOQUEIRAO SANTOS- SP 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

""""" 
2. O transmissor está certificado? Sim 

./ 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
fv'lll, item6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

Sim 

~entorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
lem nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de 
!aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2. 7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Não 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2. 7.1.1? (n° V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas d"FSI 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) ' [IMço Púeuco ~ Wttér!o-,... ... _ ~· 
11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 1 O. 000, onde Sim 

deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenada 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita • fUnWlOl3 
járea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111. item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência d~ Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 . ~ 

kJe 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
kJe 06/08198 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

2•10712013 IIAOCOM PA~na 1 de 1 



18. Altura da antena em relaçao ao solo <= 30m? I Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I SP5025 

c. Categoria : 2H [ d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W} : [ 25 

20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante: b. Modelo: 1 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 

c. Altura: I 30,0 [ d. Ganho Máximo: ~ o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.04 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruido . 
Revisão Final em 24/07/2013. 

Ce r Segond Vasconcellos 

2'10712013 IIADCOiol 
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8 Menu Principal ... 

Sl$temas 
Interativos 

SISCOM »»Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I menu ajuda 

.::-::~dos da con_sulta Consulta ·-·-=,;C;;,;ri;;,;ar,;,A,;,;,rg;!,;u;;,;iv,;o,:T,;:ex::t::::o:d.... ___________________ _ 

UF: SP 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: SANTOS 

Usuário: ~ Data: 24/07/2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

\ 

canai/Freq. 

223/92.50 

Hora: 09:50:26 AJJ1.. 
'~ 

Página: [1] [IrJD [RegJD 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.0 1961/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n.0 53000.013825/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cidade de Santos para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santos, estado de São 
Paulo. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cidade de Santos, inscrita no CNP J sob o número 
10.356.142/0001-40, com sede à Av. Vicente de Carvalho, no 50, Boqueirão, no município de 
Santos, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 23/2/2010, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ~~~~OfJt\r 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- D cf~~fmto, 
com prazo final em 6/5/2010, que contempla a localidade onde prete e instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

·· ~DJ3 · ·~ 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requeriment de out~{ls. quatro 
entidades foram objeto de exame por parte da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôrlicã:­
Os motivos do indeferimento dos respectivos pedidos de outorga encontram·se abaixo 
explicitados: 

a. Sociedade de Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia - Processo 
n° 53830.000820/2001 , indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
apresentou, no prazo exigível, a documentação básica para habilitação no certame. O 
indeferimento foi comunicado pelo Ofício n° 3297, de 20/7/20 I O, recebido em 10/8/201 O, 
conforme indica o respectivo AR Postal (cópias anexas). Ciente do indeferimento, a entidade não 
recorreu da decisão. 

b. Associação Beneficente Osvaldo de Rosis - Processo n° 
53830.001046/2002, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não apresent~ 
I'R/CSV/CGRC re.JJJ ~ 



no prazo exigível, a documentação básica para habilitação no certame. O indeferimento foi 
comunicado pelo Ofício n° 4781, datado de 24/8/2010, recebido em 9/9/2010, conforme o indica 
o respectivo AR Postal (cópias anexas). Ciente do indeferimento, a entidade não recorreu da 
decisão. 

c. Centro Comunitário do Conjunto Residencial Marechal Humberto 
de Alencar Castelo Branco- Processo n° 53000.034276/2003, indeferido pelos seguintes fatos 
e fundamentos: a entidade não apresentou, no prazo exigível, a documentação básica para 
habilitação no certame. O indeferimento foi comunicado pelo Oficio n° 3312, datado de 
20/7/201 O, recebido em 10/8/201 O, conforme o indica o respectivo AR Postal (cópias anexas). 
Ciente do indeferimento, a entidade não recorreu da decisão. 

d. Associação Cultural Comunitária Alpha Processo n° 

• 

53000.007524/2004, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para 
instalação do sistema irradiante encontrava~se a menos de quatro quilômetros de outra entidade 
já autorizada, o que impediria a convivência técnica entre as duas emissoras. O indeferimento foi 
comunicado pelo Oficio n° 8021, de 23/12/2010, cuja ciência se deu por meio de pedido de vistas 
do processo, em 14/112011, devido à impossibilidade de intimação por via postal (cópias 
anexas). A Associação Cultural Comunitária Alpha ingressou então com pedido de 
reconsideração, que, analisado pela autoridade que proferiu o indeferimento, não foi acatado, O 
porque as novas coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante estavam fora do 
município. A Análise do pedido de reconsideração consta da Nota Técnica n° 413/2011, e a 
decisão foi comunicada à entidade por meio do Oficio n° 3891 , de 5/7/2011, recebido em 
19/7/2011. Irresignada, a Associação recorreu então ao Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, que no Despacho de 5/10/2012, publicado no D.O.U. de 9/10/2012, negou, em 
definitivo, o pedido de outorga da entidade. As cópias dos documentos referidos acima se 
encontram anexas. 

5. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas 
e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 112011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. A requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida Washington 
Luís, n.0 196- Vila Matias, no município de Santos, estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 23°57'18"S de latitude e 46°19'37"W de longitude. 

1., A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas ·foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 143 e 144, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram~se as seguintes pendências passíveis de saneamento: a) comprovação 
de necessária alteração estatutária; b) esclarecimentos quanto a denominação de fantasia a ser 
utilizada; c) relação de associados; d) declaração indicando o endereço completo da sede; e) 
cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes, em razão do vencimento do mandato; e f) certidões 
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de feito criminal dos dirigentes, emitidas pelos cartórios de distribuição da Justiça Esta~~· ··Ó 
Federal. Destaque-se que já havia sido solicitada a apresentação do projeto técnico (fl. 2I9JP&m- ~0 
conformidade com o disposto na Norma Complementar n° 112004. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl 222, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 112004, em especial as 
exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 223 a 250. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 360 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Nonna n° l/20 11 ; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

fii. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subi tem 12.1 e alíneas da Norma n° 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subi tem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.l ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 112011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confinnar alguns dados infom1ados; 

VI L certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Nonna n° 112011; 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos 
trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de doeu ~~~P 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo~se abaixo as informa .~~-~obre a 
entidade: 

L nome: Associação Cidade de Santos; 
·, O OUT l013 

li. quadro diretivo: \ __; 
NOME DO DIRIGENTE c 1\.RGO 

..., 

Maria Delcirene Campos Ruiz Presidente 
. 

Denise de Barros Santana Diretor Administrativo 
Ronaldo José Femanes Serapicos Júnior Diretor Executivo 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Washington 
Luís, n.0 196- Vila Matias, município de Santos, estado de São Paulo; ~ 
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IV. localização do estúdio: Avenida Washington Luís, n.0 196- Vila Matias, 

município de Santos, estado de São Paulo; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 23°57'18"S de latitude e 
46°19'37"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl.283 , bem como no "Formulário de Informações Técnicas, 
fl.222, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, {J de 2013. 

({;,) 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo J.. _ /).. A t 
Bras!lia, ~ de ow.il{) 

, . fJJ1\D • t.,:i.~ J JfJ.J>W. aff.a 

de2013. 

CESAR SEGON VASCONCELLOS 
Analista I Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

- Brasí · , b de 

Acompanhamento e Avaliação. ~ 

~~ 

NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n.0 166, de 
18/10/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituta. 

4 + \. " • ' : .. " ... "' . --
... ~-f"'<',' 

OCTAVIO PE 
Diretor do Departamento de 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n.0 1961/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

sília, }f, de ~ de 2013. 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituta 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE.!"TES PARA A E~ECUÇÃo1,Jr ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~ -

MUNICIPIO: Santos I UF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cidade de Santos 

No DO PROCESSO: 53000.013825/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 112011. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Sociedade de Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia 
No DO PROCESSO: 53830.000820/2001 

ENTIDADE: Associa ão Beneficente Osvaldo de Rosis 
No DO PROCESSO: 53830.001046/2002 

ENTIDADE: Centro Comunitário do Conjunto Residencial Marechal Humberto de 
Alencar Castelo Branco 
No DO PROCESSO: 53830.034276/2003 

ENTIDADE: Associa ão Cultural Comunitária AI a 
No DO PROCESSO: 53000.007524/2004 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

O OUT 1UI3 

Brasília, de julho de 2013. 

Responsável: ----~lt=-~'-----------------­
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 
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MJNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mirústérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 32 CJ l- /2010/R.ADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Claudia Marangooi 
Sociedade de Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia 
Rua Maestro Heitor Vila Lobos, 160- Centro. 
I 1 030-240 Santos-SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Brasília, oW de julho de 201 O. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53830.000820/01, de 
interesse da Sociedade de Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia, que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Santos-SP. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publícado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, confonne disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Co:nplementar MC no 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). se~ fiÚBOGO 

u:..:........... ~I .... _,., ~,.-
Atenciosamente, 

í~T 1013 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônic 

Sq DOS/SSCEIMC 
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PREENCHER COM LETRA DE FOR I ~A Hl~!\'1~ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE ~ 
NOt.lE OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE .... ~ 

e 
Of. 3297 /201 0/IR.ADCOM/DOS/SSCE- MC 

( 53 830.000820/01 UF PAfSIPAYS 

CLAUDIA MARANGONI 

[ 
SOCIEDADE DE 'MELHORAl'riENTO DO B. DA PONTA DA PRAIA I I I I I _l I I I I 
RUA MAESTRO HEITOR VILA LOBOS, 160- CENTRO NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 
11030-240 SANTOS/SP D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TA/Ré I OeMs 

. D SEGURADO I VALEUR Dl!CLARE 

ASSINA~ DO REC~EOOR I SIGNATURE OU R~EPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMSO DE ENTREGA 

--.1! . ~~ 
DATE DE LIVRATION UNIDADE 1:1E-DESTiNO •. 

o c:j ~~~ "" : ~ !LJ~I~ 
BUREAUgEpfSWi,ATJ(/N ·'•,, 

·)~J, .. ,_ <-":!,~1 
l~ ;>_.... --.,-< 

NOME lEOfll~RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

I "'""""'~ 
~'r -c:u;;tuc,l~ ~~~()) ·"\~ 

! l'\l 

! t.j{ í &,1C~(J. ?:ti tJ 
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT 00 EMPREGADO/ t--"'-~ 00 f'':-~ 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 5/GNATURE DE L'AGENT ~ v,':) I' 

r.~~ " ~~~ro 
\ '\ 

/ 
.\. .·~·~ .. "' /~'\ 
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UNIDADE DE P,cf~o~<,m,11 BUREAU DE DtPó!Q / 

AGEi~~~~ MV-JIC_/' . h h 

... ~ .... 

I 

I 
I ~~:;, ~ 
' {~· ~ 

j: ~ I 
I ' ) 

/. 
/ i 

' . ,! 



MlNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R''- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- BrasíliaiDF 

Fone: (61) 3311-6177 - F a'<: (61) 311-6617 

Oficio n° 4781 /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
ODETE GOMES DE ROSIS 
Associação Beneficente Osvaldo de Rosis 
Praça 1° de Maio, s/n° - bairro Aparecida. 
1103 5-040 - Santos/SP 

Assunto: Indeferimento do pr·ocesso 

Senhora Representante, 

Brasília, 24 de agosto de2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53830.001046/2002, de 
interesse da Associação Beneficente Osvaldo de Rosis que requer autorizaç.~o para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Santos- SP. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-juridica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 alínea "C", e 7.2.2.1, da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e 
incisos da Lei 9.612/98. 

O endereço proposto para o sistema irradiante encontra-se a menos de 4 km de uma 
entidade autorizada, infringindo o disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar MC n° 
01/2004. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, para 
apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modifi a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PR-DOS/SSCE/MC 

SERVIÇo Púeucc ~=e~_., 
Uilist~ li:P "'-
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PREENCHER COM L'ETAADE FORMA 

NOME OU RAZAt 

ENDEREÇO/ 

CEP I CODE PO; 

O f. 4781 /20 10//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53830.00 J 046/02 
ODETE GOMES DE ROSIS 
ASS. BENEFICENTE OSVALDO DE ROSIS 
PRAÇA ! 0 DE lvWO, SIN" APARECrDA 
11035-040 SANTOS/SP 

OECLARAÇÂO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

N• DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE Dt: L 'AGt:NT 

AR 

PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

OeMS 
D SEGURADO/ VALEUROt:ClARt 

75240203.0 FC0463/16 114 x186mm 
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rll 
CORREIO< 

BRESIL 
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•. 
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r 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 · 

Oficio n° 33J~ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, cUJ de julho de 2010. 

À Senhora 
Purcina Maruso Fernandes 
Centro Comunitário do Conjunto Residencial Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco 
Rua Vergueíro Steidel24le 243- Aparecida 
11040-271 Santos-SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.034276/03, de 
interesse do Centro Comunitário do Conjunto Residencial Marechal Humberto de Alencar Castelo 
Branco, que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de 
Santos-SP. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
sub item 7.1 da Norma Complementar MC n° O 1/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a ecisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
·, ~013. 

Sq DOS/SSCBIMC 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAJSON SOCIALE OU DESTINATAIRE 
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ofn 33I2t2olOIRADCOwr!otsscE-MC 
Processo no 53000.034276/03 
PURCJNA. MARUSO FERNANDES 
Centro Comunitário do Conjunto Residencial Marechal 
Humberto de Alencar Castelo Branco 
Rua Vergueiro steidel241 e 243 - Aparecida 
ll040-27I Santos -SP 

PAIS/ PAYS 

TU REZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

J PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

UEMS 

o SEGURADO I VALEUR DtCLARÉ 

DATA OE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATJON 

ltlJ~_lQ_ 
CARIMBO DE ENTREGA 
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RECEBEDOR I ÓRGÃO E:)( p EOI DOR RUBRICA E MAT DO EMPREGADO ( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 0 ~· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ij\6' .::: a.; .·.f!s, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~ Rubncà~_ 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R .. - 3" andar -anexo oeslc - sala 300 - 70044-900 - Brasília/O F ~; .. · f'--: 
.... Fone:{6J)3311-6177 Fax:(61)31J-6617 ·~.--;;. 

Ofício n° 6o l21 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE J)A SILVA PIMENTA 
Associação Cultural Comunitária Alpha 
Rua Ministro João Mendes, no 230, Apart 43, Embaré 
11040-260 Santos I SP 

•1 Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, ,2.3 de 12 de 2010. 

1 f Comunicamos o indeferimento c arquivamento do processo n° 53000007524/04, de 
interesse da Associação Cultural Comunitária Alpha , que requer autorização para executar o serviço de 
radiodifusão comunilária na localidade de Santos I SP. 

O local proposto para o sistema irradiante encontra-se a menos de 4 km de uma entidad~ 
autorizada, infringindo o disposto no subi tem 8.2 alínea "g'" da Norma Complementar MC n° O 1/2004. 

Vossa senhoria lerá o prazo de 30 (trinta) dias, a cont11r data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. ' 

Atenciosamente, 

. } (!:__c::· I 

RAM - DOS/SSCE/MC 

JOSE VICENTE bos SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

í O OUT 1013 
\rJ 
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l'r1ínistér.io das Comunic:a~-ões 
Secretaria de Serviço~ de "Comum cação Eletrônica 
CONFORME :PGPJ.AlUA. N" 336 DE 11 DE .rtJLEO DE 2003 
REQUER.lM:ENTODEVIST~.CÓPIA.S-IiiiÓat· rfiã6DEPROCESSOS.E D?cufi1BN~<?-S. 

Conside~ando ojnteresse em informaçõ~s r'eJativas ao Processo ãe: ( ) Outorga, ( ) P6s-Outorga ·óu .( . )~ 
.AcoiP:Panb.amento e Avaliação, s9l.ic:ito, junto ao atual res.ponsável da unidade. na qual o processo se 
e:pcontra: · · · 

~·Vistp. ilo Proce-sso; 
( ) Cópjas dos autos do Processo- folh:as __ à folhas__; 
( ) Certidão do Processo; 

J 

cesso n• '~ $ an 00.1-,Q v/oy 
xOtivo ~o SerY.iç.o de: ~R:áiHo ComÚoÚ:.kh I ( )R:ídio!TY.Come.rc:i!ll /( )R'J!' I( ) s~c . 

Nome do ftnt~rcssaur -P'-?-'~~~~~~~-'~r7-~.!.L:=-----~-----------=-----
. ,. (. 

F.n a ere~o .. ~.dfupl e to=· --l:.l........--/-...l...!o~~~--'-J.;L_c.....L-+-=--""""'=--+-..Lf<~""--1--"""'!~----,--------"---

C!f.P.=·· 1 l·· o3S- ·o.bo UF!.LY1unj~í'pio: 5~ &: .-- .S f? 
TéJcJoi1es: ·i.:} - 1-8 .5=o.z Z ~ 
Motivação ela solicitação c da afirmas:~ o da gua)idadc. de ·i:ntcr.essado: : ,~,401 d.o071t> ,yik; do· 
paoc~s.so 

·-· 

. O inté.r~sado ·~leYer:í .n~sin:abr ll sua ~ualifica~ã.o, consid~r;r:odo os Úens ab:ü:Io'~ ~iDda, iler·crá- ~omproyar a súa ~on.tl.i$~0· 
por-mc..io·dc docui:o.eDto 11 sti::lll=do .:a.cst:l soliciÍJ!ç;io .antes da r~'ião de yjstll', rcprodu~:io :d:'l c6pb (pr:.uo 5 .'dias) ou : 

ta~ii(J a a. ctrtidiio (pr~o 5 ?iàs). Podem rcquc.r~r vista, ·éertídõés c;' cópias dê processos· c c!loc~mc:nlos Ílltc:cssados, ll.O.S; 

s·-daLcí 9.784 de.l999, cqn(onn.e,~ $<?guir espec~cado: · · . . . . . . . . . ... . . . ': . . . . . ·: - . . . . •\ . ·~ .. . . . . . 
( ) l -l'esso·a.,_ físicas 0\Jj'lll'fdicas, que OS teD,b:un: tlnd; j;q.kio comp. qtuJare::s de diTc:jtos OU interesses jn<Jjyjdoajs ~l.'\ llO 
e:xerc:ício do direito ele rcpre:sent::~çao "'; · . · · · . 

. ( ) ll-J'~so:u fisi~ o.,;jUrii:licas) ou osseu3 reprcse.nt:allté.5legais, que, mes~o:set9 o3 terem .inkiado, possnm ter cUrcHos 
?U i:Otercsses afetá dos J>Of Ó~lSÕes nc]es profp-jdas OU .a serem adotadas•; . . . ~ . . . . . · ... . 
( ) lll-J\.s OrganiZações ou as Associaçôc.S reprcÚnt.ativll.S, em defcsà élc direitos e interesses coletivos**;. ·. : . 

· ( ·)TV-As pessoas· ou as ÀsSoci21(Ões legalmente eo.ostiruldlls ·ou seus rcpmcnbntc:s leg:~is, em defesa de <'li.rci1os e . .iJJtcr=ses 
difusos."'"•; · 

.. 

* . Rep:r~·ent.an;cs Legais /frDcür:aõo~es ..:..'Anexar cópia da Identidade e Cópía-deP;oC'lli'ação váJjda· ou.Cópia da OAB· 
~* O.r-gan.izações/Associaçõ~ r!prescntati'Vas - Anexar cópia de docuDJento q1Je comprove a condição de rcprcs fijiii;;~~~:'l:·, i:iéett:r -
mtercsse alegado; · /) • · ~ ,V. ,._, .. ~, 

P. • .r:lsilia, ~·de: fi.,...t't" ., &V , e 2CY6L~ : . . 71 . . . . . 
O OUT 1813 

Ent aten~li~ à solidt:à~o apreseotada e <!pÓs a!'eriguação da qu01liflc:-.~o ~e itrtcress:ldo, ::~n e:;c.ando n de~.da c mp.rwação W J 
ju::oto à estér.equcrimento, p:ro•idcncid', :o~ presente data, todos os atos :necessários à rc:üiu.ção d(• req.ue-rido. · · .._, - • j 

Assmatüià ê Matr:ícula/Siape do Servi dor respons~-~~ pela autorização do .. r~ueriQo 



IVIINISTÉRIO DAS COMUNfCAÇÕES 
Secretaria de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 

Departamento ck OulOrga de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em rcspo~ta ao Oficio n" 802 til O que re~ultou no indcrerimenlo do procc1.so de 
15/03/2011, u ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ALPHA. que requer autorização 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santos I SP. processo n° 
53000007524/04, enviou pedido de reconsideruçào. anexado à fi. 303 dos autos. e encaminhou 
documentação referente ~~ parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. Embora Lenha apresentado novas co(lrdenadas geográficas propostas il nova 
instalação. estas não correspondem ao local informado. situando fora do municípto de interesse. 

3. Desta rorma. o motivo Lécnico que levou ao indc.fcrimenlo do proccs~o não foi 
sanado, tornando-se inviável a continuidade da análise do mesmo. Sendo as:;im. o processo 
encontrn-<;c tecnicamente indeferido. 

·--

inicints!CGRC 

Bra~ília. 22 de junho ele 201 L 

INA APARECIDA MONTEIRO 
Analista /siapc: 1320958 

· a our 1813 ' 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 413/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.007524/2004 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Cultural Comunitária Alpba, 
na localidade de Santos, estado de São Paulo, para Reconsideração da decisão proferida no 
Oficio n° 8021/201 O, datado de 23/12/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Comunitária Alpba, qualificada nos autos do processo 
em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação n° 29, publicado no DOU do dia 05/02/2010, que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, diante da 
impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas do local proposto para instalação do 
sistema irradiante situaram-se numa posição geográfica cuja distância resultou em menos de 4 
km da antena de transmissão da emissora de uma entidade autorizada na localidade, 
impossibilitando a convivência técnica entre ambas, infringindo o dispost<J1~· =~· =~-;;=~ 
"g" da Norma Complementar MC n° OI de 2004 se~~ ) . ~tf!l/11',.._ 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento do 
desenvolveu sua petição, no intuito de revisão da decisão, apresent 
possibilitasse a revisão da decisão proferida. 

pedido, a entidad 
o dc?CflMltMJo qu 

w 
5. Como se observa, as alegações da requerente se fundame am na necessidade 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

nmos/CGRC 



L Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
arquivou o processo, por meio de documento anexado aos autos à fl. 303, protocolado neste 
Ministério em 15/0312011, apresentando novas coordenadas geográficas para instalação do 
sistema irradiante, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, vez que as 
coordenadas propostas não correspondem ao local informado, situando~se fora da localidade de 
interesse, o que impossibilita a continuidade da análise, conforme consta em Despacho Técnico 
anexado dos autos à fl. 31 O. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações aduzidas, permanecendo os 
autos arquivados. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, ~..a de d...N3 de 2011. 

r. t· ••• • . r.. ,.., 1 .f, n;"i.r:,:ir(i ç,lr.., ·,., .!!;.·.:·'~·~:,r~ .. !:~ . ,;_, t.;,: ....... :.J ...., ~ .... ,,hiZ .. . 

,. :; ~ ·:~ . -: ~.:n;L·:: r\:~·.·n;i~;:.~r~hvo 
· r,~;.1tric.~i<.: 1319443 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador~Geral de Radiodifusão 

Brasília, O~ de ~ \ \.\f\í' 

\~h 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica . .. . 

amos/53000.007524-2004/CGRC 

Brasília, OY' de~ LL de 2011. 

PE A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comuní;~;'i;~ 
Eletrônica. .;,·.)· - : · 

5' de~O ~ Brasilia, 

DERME~JúNIOR 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 413/2011/CGRC · OC/SCE-MC. 

ília, o:::, de r...x::. de 2011. 

) 
ALBUQUERQUE NETO 

Secretário de Se os de Comunicação Eletrônica 

IJ.,M lOJl 

amos/53000.007524-2004/CGRC 
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l\.11NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 .2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n° 38qi/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Oõ de ~ 

Ao(À) Senhor(a) 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
Procurador do Representante Legal da Associação Cultural Comwútária Alpha 
Rua Adolfo Lutz, n° 235, Apto. 73, Ponta Praia 
11035-060 Santos- SP 

de 2011. 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração I Processo no 
53000.007524/2004. 

Senhor( a) Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Cultural Comunitária AJpha, na localidade de Santos, estado de São Paulo, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 53000.007524/2004, 
comunicamos o que se segue: 

I. Embora a entidade tenha apresentado novas coordenadas geográficas para 
instalação do sistema irradiante, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do 
pedido, vez que as coordenadas propostas não correspondem ao local informado, situando-se 
fora da localidade de interesse, o que impossibilita a continuidade da análise do pedido de 
autorização. 

2. Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo não pôde 
ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 (trinta) dias ontados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de cebimento) que o acompanha. 

CGRC 

SE~co roel,co. ~OAw, 
Atenciosamente, ~,... ... _ 

Secretário 
BUQUERQUE NETO 

ços de Comunicação Eletrônica 

~ 9 flUT ltlt3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007524/04 Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ALPHA 

Aviso: 29 Publicação: 05/0212010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 223 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B} 

Latitude: 23S5634 23S5739 Distância A:B 2.5 
(IBGE) 

Longitude 46W2054 46W2001 

-....' 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Santista, n•s 203, Nova Clntra 

2.1. Endereço do Studlo 

Av. Santlsta, n•s 203, Nova Cintra 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53830.000820/01 1.520,00 ARQDEF 

53000.034276/03 2.500,00 IND 

53000. o 13825/1 o 2.560,00 ADR 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

.I Lote Processo Município UF Distância 

10 53830.000783/99 Santos SP 220,00 

,..,J- -. 

Sim 

Status 

ARQDEF 

10 53830.001863/98 Santos SP 1.120,0 
SE~ p' .:.:.n .. ()~5~~· 

10 53830.001945/98 Santos SP 1 .610,0 ~ ARQDEF 

10 53830.002454/98 Santos SP 1.760,0 D U~~6'B~F I 

I 
v 

10 53830.002840/98 Santos SP 2.150,C p ARQDEF -
10 53830.000192/00 Santos SP 2.500,00 ARQDEF 

10 53830.000316/00 Santos SP 2.500,00 ARQDEF 

10 53830.001452/99 Santos SP 2.940,00 ARQDEF 

10 53830.002625/98 Santos SP 3.030,00 ARQDEF 

0810812012 Página 1 de 2 



., 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007524/04 Localidade/UF: Santos/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ALPHA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 223 

Lote Processo Munic!pio UF Distância 

10 53830.001086/99 Santos SP 3.310,00 

10 53830.001381/99 Santos SP 3.330,00 

10 53830.001482/99 Santos SP 3.480,00 

17 53830.002778/98 Sao Vicente SP 3.620,00 

17 53830.000059/00 Sao Vicente SP 3.780,00 

17 53830.000351/00 Sao Vicente SP 3.780,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relatlva ao item 6. 7. IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/967 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Santista, n•s 396, Nova Cintra 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Status 

AUT 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ACO 

Não 

Nao 

Não 

Sim 

Análise Recurso Administrativo. No recurso para reconsideração de jndeferimento de processo, a entidade apresentou 
novas coordenadas para instalação do sistema irradiante. Ocorre que as novas coordenadas estão fora da área do 
municiplo, objeto do aviso. 

Assim, o recurso não pode ser acatado, devendo o processo permanecer indeferido. 

i 
I _, 

?(/tt/_fo 
Walter 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônjca 

Nota Técnica n° 2134/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Revisão da Decisão de Indeferimento do 
Pedido de Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.007524/2004 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do Recurso Administrativo da Associação Cultural Comunitária 
Alpha, sediada na localidade de Santos I SP, interposto nos tennos do subitem 9.7.3. da Norma 
Complementar n° 01/2004, para revisão da decisão de indeferimento comunicada por meio do 
Oficio n° 3891, datado de 5/7/2011 (fl. 313). 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Comunitária Alpha protocolou, à fl. 18, em 19/3/2010, 
requerimento de outorga para execução do Serviço, dentro do prazo fixado pelo Aviso de 
Habilitação n° 29, publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 5/2/2010, com data limite 
para habilitação no certame em 6/5/2010. 

3. De acordo com os motivos explicitados no Despacho anexo à fl. 203, seu pedido 
de outorga foi indeferido em razão de as coordenadas propostas para instalação do sistema 
irradiante distarem menos de quatro quilômetros de outra entidade autorizada. A entidade tomou 
ciência da decisão por meio de vista processual (fls. 288 e 294), uma vez que o Oficio de 
Indeferimento n° 8021, datado de 23/12/2010 (fl. 284), foi devolvido pelos correios. 

''Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração a decisão que arquivo 
o processo, por meio de documento anexado aos autos à jl. 303, protoc;olado nest 
Ministério em 15/312011, apresentando novas coordenadas geográficas para instalaÇao 
do sistema irradiante, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, 
vez que as coordenadas propostas não correspondem ao local informado, sítum1do-se 
fora da localidade de interesse, o que impossibilita a continuidade da m1álise, conforme 
consta em Despacho Técnico anexado dos autos àjl. 310". 

5. Infonnada da decisão pelo Ofício n° 3891, datado de 5/7/2011, AR postal em 
19/7/2011 (fls. 337), a entidade interpôs, tempestivamente, em 16/8/2011, recurso administrativo I' 

f 
pr/CGRC 

I 



endereçado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, mediante protocolo no 
53000.041945/2011-17 (fls. 314). 

6. De acordo com as manifestações da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, c::t provimento do novo pedido não é devido, uma vez que, de acordo com a análise 
técnica realizada nos autos (fl. 344) a entidade novamente apresentou coordenadas geográficas 
para instalação do sistema irradiante situadas fora da área do município, devendo, portanto, o 
processo pennanecer no arquivo. 

CONCLUSÃO 

7. Isso posto, sugere-se encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para fins 
de análise, bem como para a tomada das providências cabíveis ao caso. 

À consideração superior. 

Brasília, I 'l de "'"'j'l-\ :V.C.. 

(~ ·· ..... J 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, J.-4 de ~..yt;,. de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de ~--h de 2012. 

pr/53000.007524/2004/CGRC 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, }.5 de ~ C de 2012. 
í - b~s o_, ,.. .. - ..;.·, 

~·f'& ~4 \:~ ...... '--t>'?o;" ... 'i 
uJ fURa; /_ CFF1 } u "i?" '$>, fi:. at 

----------~------------~---------- ~ 0G~ n 
PATRICIA BRITO DE A VILA '& - 4; voS's _ ~~ 

Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. Encaminhem-se s autos à Consultoria 
Jurídica. 

Secretári 
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de 2012. 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF: SÃO PAULO 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência : ASSOCIACAO RADIO COMUNIT ARIA ALPHA 

Solicitante : PAULO ALVES CORREA 

Resumo do Assunto : 

-)EMONSTRA INTERESSE EM EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO. 

Resumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALPHA 

Para : "\ r! T 
Aotecedent~ :L V<õ "'- ..... : v.. --

.:-~ ... 

53000.007524/2004-20 

8 

19/0212004 

15:02:11 

Data : 07/0112004 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

( ) Responder () _____ _ 
( ) Preparar Resposta 

< > Arq;;r 
Fa~or .. Pro.vid~nc~t a.té : _f_5. 1/ ~ .S 

Observações: 

Assinatura : 

, . 

. ·~t 
~·sv :'\ · 
~ .... · 

v -::'í 

() 

Data; Emitido por: VALDA LUCIENE DA SlLV A Página Única 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL TORtA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE 

PARECER N° 162012012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.00752412004 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Alpha 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em face da 
decisão de arquivamento. 

I - Aviso de Habilitação na 29 para exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Santos, 
Estado de São Paulo. 

11 Não atendimento às extgenctas técnicas. 
Arquivamento e comunicação à entidade. 

111 - Pedido de reconsideração analisado e indeferido. 
Arquivamento e comunicação à entidade. 

IV - Recurso administrativo: pelo conhecimento e n~o 
provimento (alínea "a" do subitem 9.7.4 da Norma no 
1/2004). 

V - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - • 
SCE, por intermédio da Nota Técnica na 2134/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, submete à apreciação desta 
Consultoria Jurídica processo de interesse da entidade Associação Cultural Comunitária Alpha, a qual 
interpõe Recurso Administrativo em face da decisão que manteve a determinação de arquivamento de 

seu processo. SE~ l'ltíeliCC raJFIU' 
......,~,..,. ... _ 

I - RELATÓRIO 

2. Trata-se de questão relativa à participação no 29° Aviso de 
Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 201 O, para execução d 
comunitária, no Município de Santos, Estado de São Paulo. 

í U OUT 1013 
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Continuação do PARECER N" 1620/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

3. A recorrente acima qualificada fora excluída da participação no referido Aviso de 
Habilitação, Ullla vez que não logrou êxfto em preencher os requisitos técnicos necessários, gerando, 
com isso, o consequente arquivamento/indeferimento dos autos. 

4. A determinação do arquivamento/indeferimento adveio após constatação de que o 
local proposto para a instalação do sistema irradiante situou-se numa posição geográfica que afrontava 
o disposto no subltem 8.2, "g", da Norma Complementar no 1/2004, visto estar a menos de 4 km de 
outra entidade já autorizada, nos temos da conclusão da análise de fls. 2731274. A despeito de 
infrutíferas as tentativas de comunicar a entidade desta decisão por meio dos ofícios de f\s. 277 e 284, 
a entidade tomou ciência da decisão em virtude de vista aos autos, conforme se verifica às fls. 
292/294. 

5. lnconformada com a decisão acima, a entidade interpôs duas manifestações (fls. 
296/300 e 303/307), as quais foram analisadas peta SCE como autênticos pedidos de reconsideração­
embora, ressalte-se, a ocasião devesse se limitar a apenas uma oportun1dade. De todo modo, a par das 
análises técnicas proferidas às fls. 301 e 310, concluiu-se que permanecia a pendência apontada. A 
SCE, então, elaborou a Nota Técnica no 413/2011 (fls. 311/312), cujo remate foi pelo indeferimento do 
pedido da entidade, com a consequente manutenção do arquivamento do processo. Desta decisão a 
entidade tomou ciência por meio do Ofício n° 3891/2011 (fi. 313), com o AR devidamente assinado em 
19.07.2011 (fl. 337). 

6. Em 16.08.2011, a entidade protocolou recurso administrativo de fls. 314/336, após o 
que a SCE elaborou o despacho de fl. 347 e a já referida Nota Técnica no 2134/2012 (fls. 348/349), 
submetendo os autos ao Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

7. Eis o relatório. 

11 - DA ANÁLISE DO RECURSO 

8. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar atualmente em vigor 
a Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou Norma n° 1/2011 (cujo teor volta-se para 
os procedimentos e critérios óe seleção das entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária), aquele mesmo ato m1nisterial criou regra de transição, ao prever que aos 
avisos de habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) aplicam-se os procedimentos 
firmados peta norma anterior, a saber, a Norma Complementar n° 1/2004, aprovada pela Portaria n° 
103, de 23 de janeiro de 20041

• 

9. Esclarecida a questão acima, adentra-se ao recurso propriamente. A par do que fora 
elaborado na primeira parte desta peça, constata-se que a entidade ora recorrente deixou de 
preencher requisito técnico, conforme já anunciado. 

10. . A entidade exerceu seu d1reito de ampla defesa ao protocolar as demandas recursais 
cabíveis, a saber, seu pedido de reconsideração (que restou sem provimento) e, por f1m, o re~urso 
administrativo ora objeto de apreço, o quat fora interposto tempestivamente (AR assinado\ em 
19.07.2011 e protocolo do recurso em 16.08.2011), ou seja, dentro do prazo de trinta dias previsto no 
subitel1').9.7.3 da Norma Complementar n° 1, de 2004, além de ter sido firmado por seu representtte 
tegat · merecendo, portanto, ser conhecido. 

11. Quanto ao mérito, a entidade apresentou novas coordenadas geográficas, as q is 
/" ......_ 

foram submetidas a uma análise técnica por parte da SCE, consoante se verifica à fl. 347 ( ~ 

1 Insta mencionar que, como o pedido de reconsideração da entidade foi apresentado em março de 2011 - ou seja, ant_er(o~~) 
à publicação da atual Norma n• 1/2011 (DOU de 18.10.2011) · ao procedimento recursal In casu aplica-se a já referiôa Norma no 
1/2004, em harmonia com entendimento expllcltado por meio do DESPACHO N° 3681/2012/ JFS/GAB/CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

2 
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conclusão foi a seguinte: " ... as novas coordenadas estão tora da área do município, objeto do aviso. 
Assi11Jl. o recurso não pode ser acatado ... ". É de se inferir, pois, que a entidade não saneou a 
pendência técnica apontada. 

12. Assim, pode-se concluir que as razões apresentadas pela recorrente não têm o condão 
de alterar a decisão de arquivamento dos autos, devendo ser indeferido também o presente recurso 
administrativo, com base na alínea "a" do subitem 9.7.4 da já citada Norma n° 1/2004. 

111- CONCLUSÃO 

13. Em razão do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto por Associação 
Cultural Comunitária Alpha, em face da decisão de arquivamento do processo, para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Santos, Estado de São Paulo, haja vista o não 
saneamento da pendência técnica apontada, devendo ser mantida a decisão de 
arquivamento/indeferimento dos autos (com base na alinea "a" do subitem 9.7.4 da Norma no 1 /2004), 
a qual se deu em ampla obediência à legalidade. 

À consideração superior. 

',_ W!. tvotaJd 
SOCORR ANAfNh M. LEONARDO 

A gada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

P OUT 2813 .. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA • CGCE 

DESPACHO N° 613912012/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.007524/2004 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Alpha 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso admínlstrativo em face da 
decisão de arquivamento. 

Aprovo o PARECER N° 1620/2012/SJLICGCE/CONJUR·MC/CGU I AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasma, tO de srLJro de 2012. 

~1013-:. ·. 
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Telefones: (61) 331 1·6535/3311 ·6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: c:onjur®mc.llov.br 



. ; 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTtRJO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO Na 6140/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.00752412004 

INTERESSADO: Associação Cultural Comunitária Alpha 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em face da 
decisão de arquivamento. 

Aprovo o DESPACHO Na 6139/2012/DPF/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Na 
1620/2012/SJL/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

i ·~ 
/ corsultor Jurídico 

Brasília, t de culoko de 2012. 

~'·------------=-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------------Esplanada dos Ministérios, Blcc:o "R" • sala 920 • CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61) 3311·6602 Emall: c:onjur@mc:.goy.br 
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DESPACHO DO MINISTRO 

Em 5 de outubro de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRJA ALPHA, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à 
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Santos, 
no Estado de São Paulo, acolho o PARECER N!l. 1620/2012/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

AVISO DE UF 
HABILITAÇÃO 

29° (DOU de SP 
(05. 02.201 O) 

~ ~ \~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE 

SANTOS RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL 

COMUNITÁRIA 
ALPHA 

PROCESSO 

53000.007524/2004 

~r lBf3 
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Minist~rio das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 5 de outubro de 2012 

Tendo em \"tua t tNJáie:suçlo. em iedc ôe CCNitrlditório e çpta ô:fesa. e.'" !eu dJi tnl· 
nutençlo dA l••biHcaç•o de REDE Mt.IND!.>J. DE WlO E TE.EVISÃO LmA n• Concotrenc:~a •' 

~m~~inSiU~C'&~&1N s·~t~uMo~~~ .~",.~·c~~:!~~~ .!~~r~~~~: ne~:u~•he provlmenlo, confonna Anexo ~. nos termo~ do lt:QI.s1tçlo vicc:n~ e d11 nonnu H· 
labelecl~u no r<Sptttivo Edllll. Prevaloce 1 inob!li!AÇlo de REDE MUNDIAL DE RÁDIO E 're· 
UV!SAO UOA. em rado do •·feio< dtte:clldol rei• ••-tolo •d~~tlnistnú"O. ji t<ndo a14o ••~pu'ldo 
o contlldnórto e a '"'C"I• de:(en. 

ANUO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO· CONHECID.\ E I!ÀO PROVIDA 

Thndo ero \'i!.ta • nunit'O$toçllolk MP COMUN!CAÇÕI'.S LTllA no Ccnoorrtn<:io n' O~.OIB. 
SSRMC, p.m olcaliclod< de Se ... no Esl>llo do"-"' o<t>lho o PARECER N' 509nCllli'IFC'CO· 
CEICON.IUR·MO'COlUAOU, de IOr\C 1 cQI'I.hettr dt m;niCestaçita c. Cles•r·lhe pravlmen\0, co"Ccnrc 
Anoe:~o ún•co. hOs ttrmoa d1 Jegislaçlkl vl,entt e du l'lormtl cs.utbc:Secidas no rupcc\ivo Edlu.J. Dcn ter 
pro1·ider.ci""' • inohilitoçfio de MP COMUI'{ICAÇOES LTDA no ee""me. 

ANEXO ÚNICO 

MMIIFESTAÇÀO • CONllt:CtDA E NÃO PROVIDA 

M ·~I 

Tcnd<> em •1m o,..,..,. ÔIU"J""ID pela <Allidod< FUNDAÇÃO RADIAUSTA ~ 
COR.DElRO. tm rau da dccisilo de wq\m'Qmento de scu f'li"QÇ'C'U.O ~lllllvo. o~or;• p;;rt. e.u~;u~ do 

~·:~tl~;~s;~~~~~f~rMô~;~~U~d~=~ ~ ~~~~~P;::·nr:,0~~~ ~~;~:, 
~,;at·lllt provirrtq~Ul, c:nn(()Mte Anuo OnleRt nM tcnnos do le;:is.toçio vitc.rne. 

IJoiEXO ÚNICO 

Rf.CVRSO CONHECIDO F. N ÂO PROVIDO 

Tenda em t•lsto o I'C<llf$0 inltl'fl'l"O pelt enlldode ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRJA 
MOHT'E HOREBE. c m roee do deeltlo de ru-qui\1Lmento dD s:eu pmce.sco n::lotivo • OUIDfCD Jl;u-G 
exfC'UÇIO do &tl"\"iço da rDtitodHusio comunStZla pn 1 Joc.JldDdt de. Prc.i• Or~ndc, no Est.odo de Slo 
""''"- ICC!Iho ol'AAECE.R N' 16&71201liSJ1JCOCEICONIUR·MCYCOUIAGU. de ION 1 COI!h«.et o 
l'l!CtlCJO, mos. no ml!rhc, ncctr·lhe fi~YimcncD, CatlfOtmC Anc:co tln.i<:o. nos \crmc:IS d2 ltt!sleçlo 
vl~niA. 

ANEXO ÚNICO 

IU!CURSO CONHECIDO E NÁO PROVIDO 

MIEXO ONtCO 

... • • R&CURSO N . .i.O CONHECIDO 

Al"~\!,.!'l!J~ .... I· I ''P •I!Ot"ALIOAD! !P,\'ICQ 

, .. .,.,.,. ,.,.,11>1' CA."\\A.''t:ClLA'Dl·\ ~~~~ .2 tnl J 

l EC'OME.''Ti- PltOtESSO 

AS:SOC'l!.('A,o l'tttr· ,Cat011&1Y!CIDI 
C'A..,"V[p.f'li'.UEJTL;I.A 
C(WC~rtMtA tM 

CA."\O~~~,~~OJA E 

El.te documentO podt ser vcri(ad<l r\0 t:ndctcço ctccdln(.:c bnp:IIW'\\'W.ln.p·~iad&1eh:mf, 
ptlo crl<ll'o Oll0121lllt00900032 

ANEXO ONtCO 

R.f.C\IIlSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Teodo em •1•11 o .....,.. fniUJ'C'ID c><t. enlicla<le • .O.SSOC!AÇÃO DE MOR...OORES E 
AMIOOS DA !lUA RIO GR.~t: DO NORTE. em !ao< d1 deciSio de AnjllivameniD do scu processo 
rciiÔ\'0 l oUWI).• pll'l u.rçUÇIIil) do un·~;o de ndiodlfu1lt1 c.omunltariJ pm aloclllldlde de OuUÇ\IL no 
Estodo do EsplriiD SoniO, acolho o P.'J\ECE.R 1'1' 163SI201:!/Sfi.JCOCEICONI\Jil.. MCICQU/AGU, de 
10ru: 1 oonhecer o l'f'C'.urSCJ, m~ no mMto, nepr·lhe provlmen\0, (Onfrumt AotiD OnJço, nas termos 
6• tealdoç&o ~'"''· 

ANEXOÜNICO 

R&CURSO CONHECIDO E NÁO PROVIDO 

Tendo em •irll ·o =<no llllelpó>tO pell tntidode ASSOCIAÇÃO Cln.TURA!. COMUNl· 
T ÁRIA Al.PI!A. '"' Cate do d<1:1slo de .,...,....,.... do ,.. ~no telali,.. i OU""t• pu1 cnooçio 
ckl serviço dt rndi<1difu1A<1 çgm\lttit4ria flltl 1 Joc:•lklad& de SGtllot, no EsbLdo d~ SJ.o P1o1~ acolhO o 
PARECER N' 16l0/l0il/SIJ.JCQCEJCONJ\Jil,.MC/COI.IIAOU, de sorte a wn~ecu o r.cW'So. m.,, no 
m4rtlo, negN·lhe pro\•imentO, cnnrotm~ Aoexa Onlco. nos tennos d• lt:çi:.lc.çlkl \'iaentc.. 

ANEXO 0NICO 

RECURSO CONHEC100 E NÃO PROVIDO 

Tendo em vlo10 o ""'""" ini<IJ'Osto roela cntidbAk ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE CO· 
MUNICAÇÂO SOCIAL E CUI.TUIV.L DE FICIJI!IRÁO, cm Coco do doo;islo de 111quivamen1o do"'" 
proct:&lo teJttlvo l autorA:• p:u11 cxocuç&o do 5~tJço de rudindlfuJilo eomuniWi• ~oro D lCICoHdoct. de 
flt:•elrta. oo F.ot4do do Muto Qrouo do Sul. ocolho o PAllECER N' 1677/lDil/SJUCGCEICONIUR· 
MCJC'CilUAGU. de son.e: a c:onht::ccr o rt:QU'SO. ntas. no mérito. r.:v·1M ptO\"fmtnKl. conforme .4nexo 
Ífnico, nos lermos dt k;}<!IIÇilO YICtnte. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO 1!. NÃO PROVIDO 

1\ndo.,. vista o,......,. i~~Wp<»to peta cntk!odt ASSOCIAÇÃO PAAAt:I'ISS DAS PSSSDAS 
COM OEFlCIÉNClA, em race d:~. dee.:ãlkl de ar"uh·•MtfttD do seu lnxwo ttllr.ivo fi ou10rp para 

:xp~~s~·~~~~~~;.,~~~~MOC~:t;J, -!:e ~~~~·4~~~14~~:~ ~:~~~ 
çuno, conforme Anuo ÜnSco, not le.rmos da l~liltÇGD vigtnlt: 

AI'IEXO úNICO 

RLCURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Ttlll!o em vista o !COUr>O in""J'D~Io pelo Cllúdode CENTRO COMUI'{ITÁRIO DE .... R.ROlO 
DO PADRE. ero (•cc da de.c:isao !Se arqu.lvame-nro do ~eu proeeu.o rt11t&J1,10 I outor;• p1~ e:;c;e:u;Jo do 
~<n,íço de ndlodífuslo cotntll>dbtl!'= 1 Ioulidlde de Anoio do Podte. no E.ltodo do Rlo Or.ando do 
SIJI, acolho o PARLCER N• l61SIJOIJJ1õ.JLICQCEIC()WUR-MOCC1JIAGU, de seno 1 oio eonlte<et o 
~uno. confotm~ Anexo únlc:o, n<1s ~os d:. lc;istoçllo \'Ígef\te. 

.~\NEXO UNICO 

RECURSO NÃO CONHEODO 

pelo entídodt COLÓNI.\ DE PESCADOllES Z·IS DO I>IUNidi'IO DE PORTO. em f•• 4a 
dccitGo de a.rquh·lmtoto do seu procuso n:lath•c 'outCJilll pn cxecuç:lo <"Jo s.tt\•lço de ndíodif'bsÜI:l 
comu•lutrío p:ITI oloclllidode de Pano, M Es .. do do Ploul, occl~o o PARECER N• ISW'l0121

0
1lPFICO· 

CEICONJUR-MCJCOU/AOU, de &orte 1 nt:S:u" pro\'imento to re.tuTSo. c:onrorrne Ane~:o nic:o, nos 
'letli!OS til le:is:l;ç.IO \'i&tl\11:. 

Doc:\tmtt'llc au.lnadc <fi;i\llmt:nle conforme MP"'' l.lO().l dt: '!.uo6/l001. que imtln&i • 
tnrmltSITU(Ur.l de ChD\'U Nbli~&S s~sileita • ICP·Bnslt 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 8 55 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, cf:J. de ~ de 2012. 

Ao Senhor 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária Alpha 
Rua Adolfo Lutz, 235, Apto. 73- Ponta Praia. 
11035·060- Santos- SP 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo I Processo no 
53000.007524/2004. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação Cultural 
Comunitária AJpha em face do indeferimento do pedido de outorga n° 53000.007524/2004, foi 
conhecido e não provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por meio de Despacho de 
05/10/2012, publicado no Diário Oficial da União de 09/10/2012, em consonância com o 
posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em PARECER N° 
1620/2012/SJL/CGCE/CONWR-MC/CGU/AGU, datado de 13/9/2012. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padrorúzados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

I Q~DIJ 

CORC 



. ~ 

,_., .. ~· 1._ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 53000.007524/2004, da Associação 
Cultural Comunitária Alpha, da localidade de Santos I SP, encontra-se indeferido, tendo sido 
conhecido e negado o provimento do recurso administrativo apresentado, conforme Despacho do 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 
9/10/2012. Não há, assim, qualquer tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de outubro de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

CORC 

CARLOS ALBERTO M 
Coordenador de Outorga de Serv · o 

lO R 

De acordo com a decisão. ncaminhe-se ao arquivo. 

JOÃO 1~flbJSARAIV A DE ANDRADE 
Cooroenafl)t ( de Radiodifusão Comunitária 

I 

de 2012 . 

• 

'"t-



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇCIES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 1 041/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.013825/2010-31 

INTERESSADO: Assodaçiio Cidade de Santos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidplo de Santos, Estado de Slo Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I · Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Munlcfplo de Santos, Estado 
de SAo Paulo. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
principio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Santos, Estado de sao Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 1961/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
285/286, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Ofidal da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo f inal para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em apreço, o ~~--... 
habilitação foi protocolado no dia 23/03/2010, conforme requerimento 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução d servi~~dfHJT ZDI3 't 

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a do umentação 
técnico·juridica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, e harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCo ) e demais 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/13, Art.?(;) 
§ 3°, fls. 9); ~ 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 

--------r-e~gl-·s~tr-ad-a~(~f-ls~·~14~/~1~9~e-2=5~8-/2~5=9~)-;~==~~~~==-=~~~--------- ~ 
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continuação do PARECER N° 1041/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 20/24); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fl. 7 e 165); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 28/141) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 12), consta 
a prevts!o de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que nAo optassem por se assodar, segundo o disposto 
nos !i§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pots, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização ó referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR(DICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n.!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em espedal o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competênda "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; 
11· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV· elaborar estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 
Indicada no caput deste artigo; 

V· assistir a autoridade assessorada no controle Interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

Vl· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado·Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibtlfdade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitári~a • 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA o 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências 

Esplanada dos Mfnlstérlos, Bloco "R"· sala 920 • CEP 70.044·900- Brasllla • DF 
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continuação do PARECER N" 1041/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

sentido da verificação da idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitas criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicita-se, ainda declaração atestando a existência, 
ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga 
do Poder Concedente), de modo a comprovar sua idoneidade moral para a prestação do 
serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais das seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
211/216). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de passível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 146, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n11 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participam da seleção a Sociedade de 
Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia ~ Processo 53830.000820/2001; a Associação 
Beneficente Osvaldo de Rosis - Processo 53830.001046/2002; o Centro Comunitário do 
Conjunto Residencial Marechal Humberto de Alencar Castelo Brando - Processo 
53000.034276/2003; e, a Associação Cultural Comunitária Alpha Processo 
53000.007524/2004. As três primeiras tiveram seus processos arquivados por não terem 
apresentado, dentro do prazo, a documentação exigida no aviso de habilitação e, a última, 
em razão do local proposto para instalar o sistema irradiante se encontrar a menos d --
quHômetros de outra entidade. ~ ,..,_ ,._ ~ 
15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas do arqui amento 
dos seus processos por intermédio dos ofícios n· 3297/2010, fls. 288, AR fls. 289; Jl. 

478112010, fls. 290, AR fls. 291; n· 3312/2010, fls. 292, AR fts. 293; e pelo Des acho bN our 11113 
Sr. Ministro das Comunicações de fls. 309, publicado no DOU 09/1 012012, fls. 309-ver . ~ 
16. Consoante atesta a Nota Técnica 1961/2013, as entidades Soei ade de 
Melhoramentos do Bairro da Ponta da Praia - Processa 53830.000820/2001; a Associação 
Beneficente Osvaldo de Rosis · Processo 53830.001 046/2002; o Centro Comunitário do 
Conjunto Residendal Marechal Humberto de Alencar Castelo Brando - Processo 
53000.034276/2003, não recorreram da decisão de arquivamento de seus processos. Apena~ . 
Associação Cultural Comunitária Atpha - Processo 53000.007524/2004, inconforma 
apresentou recurso, sem, contudo, obter êxito, porquanto a autoridade manteve a decisã 
enfrentada. Ü 
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17. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n° 9 .612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n11 1961/2013/CGRCJSCE·MC, fls. 285/286. 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!!. 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realfzada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal, adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Retatôrio Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunltárla, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. -~ 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
_a, ioexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos ~e 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic 
Eletrônica para prosseguimento . 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de agosto de 2013. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 3544/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.013825/201 0·31 

INTERESSADO: Associação Cidade de Santos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Muntdplo de Santos, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

' 

Aprovo o PARECER NR 1041/2013/LRM/CVS/ CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasilia, 6 de ~ro 2.013 

,~-~ M . ~tLf~ 
• LEONARDO 

ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

~ t OUJ 1813 
'v.) 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURfDICA 

DESPACHO N° 3545/2013/JFB/GAB/CONJUR·MC/CGU/AGU 

PROCESSO Na 53000.013825/2010-31 

INTERESSADO: AssodaçAo Cidade de Santos. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Santos, Estado de Slo Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 3544/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1041/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasilia, lO de~~ de 2013. 
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PORTARIA Nº 296. DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.013825/201 O, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cidade de Santos, com sede na 
Awnida Vicente de Carvalho, no 50, bairro: Boqueirão, Município de Santos, Estado de São 
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Avenida Washington Luís, n° 196- Vila Matias, no município de Santos, Estado de São Paulo, 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23° 57' 18" S e longitude em 46° 19' 37" W, 
utilizando a frequência de 98.50 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunica ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 296, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/10/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CIDADE DE SANTOS a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de SANTOS/SP, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.013825/2010, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. .J_ ~ .. 

Brasília, ~ de ~'V~ de 2013. 

CORC 

SAMIR O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado ~Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 20 /20 J 3/GM-MC 
Brasília, 4 de novembro de 2013. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4.2 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n11 3. 714, de 3 de janeiro 
de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00132 2013 
- 53000.020768/2004 

\ MC 00134 2013. 
-53000.017419/2012 

\ MC 00135 2013 
- 53000.00807612008 

\MC 00136 2013 
- 53000.022440/201 o 

"\. MC 00137 2013 
- 53000.053963/2012 

'\MC 00138 2013 
- 53000.0 I 3825/20 I O 

"'- MC 00139 2013 · 
-53000.012254/20 10 

"'- MC001402013 / 

2 vol: 

2 vol. 

- 53000.062634/2009 
Atenciosamente, 

RENATA~~ 
Coordenadora-Geral 

Ot A'J OSNORMA1lVOS l 

..-.. 
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